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CONTRATAÇÃO DE SHOW INFANTIL - ABERTURA NATAL 2025

 

 Encaminho o Documento de Formalização da Demanda (DFD) referente à Contratação de empresa para realização
de Show Infantil na abertura do Natal 2025.

Atenciosamente,

_

Andre Felipe Grieger 

Diretor Departamento de Compras

Anexos:

DFD_festival_kids.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Andre Felipe Grieger 07/11/2025 15:05:25 1Doc ANDRE FELIPE GRIEGER CPF 078.XXX.XXX-77

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5A1D-1C80-21BC-3B79 

1Doc:          1/212



 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
 

Setor requisitante (Órgão/Departamento/Divisão): Gestão da Estrutura de Educação 

Responsável pela Demanda: André Felipe Grieger 
 

E-mail: educacao@chopinzinho.pr.gov / prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
 

Telefone: (46) 3242 8606 

1. Objeto: Contratação da empresa Andrea de Moura Ltda., Grupo Teatral Festival Kids, para 

abertura do Natal 2025. 

2. Justificativa da necessidade da contratação: 
   

A Abertura do Natal 2025 é um evento de grande relevância para o Município de Chopinzinho, 

promovendo o espírito natalino e proporcionando momentos de confraternização, alegria e integração 

entre os munícipes e visitantes. Trata-se de uma celebração tradicional no calendário municipal, que 

anualmente reúne grande público e simboliza o início das festividades natalinas. 

O evento será realizado no Parque do Lago, localizado no Bairro San Genaro, no dia 22 de novembro de 

2025, com programação prevista das 19h00min às 23h00min, integrando apresentações artísticas e 

culturais especialmente voltadas ao público infantil e familiar. 

Nos anos anteriores, a Administração Municipal trouxe atrações de destaque, como Padre Ezequiel Dal 

Pozzo (2022), Família Lima (2023) e o Grupo Teatral Sou Arte (2024), todas amplamente reconhecidas 

pelo sucesso de público e qualidade técnica. Em 2025, a proposta é inovar a programação artística com 

a apresentação do Grupo Teatral Festival Kids, cuja atuação é amplamente conhecida na região por suas 

produções criativas, coloridas e temáticas, voltadas para o encantamento do público durante o período 

natalino. 

A empresa Andrea de Moura Ltda. (AM Produções), representante exclusiva do Grupo Teatral Festival 

Kids, conta com staff composto por 10 profissionais, entre atores, maquiadores e diretor, todos com 

comprovada experiência na execução de espetáculos cênicos e interativos. O pacote contratado 

contempla recepção do público com performances artísticas, apresentações coreografadas no palco, 

apoio ao cerimonial e efeitos visuais temáticos, garantindo uma experiência imersiva e de alta qualidade. 

Conforme o art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, é inexigível a licitação para a contratação de 

profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado 

pela crítica ou pela opinião pública. No presente caso, há Carta de Exclusividade emitida pelo Grupo 

Teatral Festival Kids em favor da empresa Andrea de Moura Ltda. – CNPJ 40.318.138/0001-58, a qual 

detém os direitos exclusivos de representação junto a órgãos públicos. 

Ressalta-se ainda que os contratos apresentados pela empresa com outros entes públicos comprovam 
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a compatibilidade do valor proposto com o praticado em eventos de natureza e complexidade 

semelhantes, além de atestarem sua ampla experiência no segmento cultural e artístico. 

Entre os documentos comprobatórios, destaca-se o atestado de participação no evento “Natal Encanto 

de Itajaí 2023”, amplamente divulgado na mídia regional por sua grandiosidade — com mais de 50 

atrações realizadas entre os dias 8 e 22 de dezembro de 2023 — demonstrando a capacidade técnica e 

operacional da empresa em eventos de grande porte. 

Assim, a contratação da empresa Andrea de Moura Ltda. (AM Produções), responsável pela produção e 

execução do espetáculo do Grupo Teatral Festival Kids, apresenta-se plenamente justificada, tanto sob 

o ponto de vista técnico e artístico, quanto econômico, assegurando a realização de um evento de alta 

qualidade, com temática natalina, figurinos e cenários próprios, contribuindo para o fortalecimento das 

tradições locais e para a valorização cultural do município. 

Dessa forma, com base na relevância social do evento, na notória especialização do grupo artístico, e 

na exclusividade de representação comprovada, conclui-se que a presente contratação é necessária, 

vantajosa e adequada ao interesse público, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência, 

legalidade e valorização cultural. 

   

3. Descrições e quantidades 
 

Lote 1 Descrição do objeto Qtde Valor unitário 
máximo 

 

Valor total 
máximo 

Item 1 

Contratação de Show Infantil  com 
duração de 60 min, com 
personagens da Patrulha Canina, 
Stitch e Angel, em espetáculo 
temático Especial de Natal com 
participação do Papai Noel.  
Serviço ainda inclui figurinos 
temáticos, cenários decorativos e 
efeitos especiais. 
Grupo Festival Kids. 
Composto por equipe de 10 
integrantes, entre atores, 
maquiador e diretor. 
Personagens (Cache) – R$ 
5.000,00 
Transporte/Alimentação – R$ 
2.000,00 
Papai Noel de Barba Artificial – R$ 
2.500,00 
Cenário – R$ 850,00 
Impostos – R$ 1.150,00 
 

01 R$ 11.500,00 R$ 11.500,00 

 
 

4. Grau de prioridade da contratação: Alta 
 

5. Estimativa de valor: O valor total de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos). 
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6. Prazo de entrega/ execução: Dia 05 de dezembro de 2025 
7. Local e horário da entrega/execução: A realização do serviço será no Parque do Lago, localizado 

no Bairro San Genaro em Chopinzinho – PR. Horario a ser definido no Estudo Técnico Preliminar e 
no Termo de Referencia. 

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: 
Não 

 
9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: 
Fiscal –  Diogo Antonio Margreiter – Matricula nº 23937 / 1 

10. Classificação orçamentária da despesa contendo a ação (projeto ou atividade) e a natureza 
da despesa até nível de desdobramento de elemento da despesa: 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
Chopinzinho, 04 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

André Felipe Grieger 
Diretor Departamento de Compras 

    

Gestão/Unidade: 06.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Fonte de Recursos: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras Não 

Previdenciárias - Exercício Corrente 
Programa de Trabalho: 1339200052.031000  Manutenção do Departamento de 

Cultura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JU   
Desdobrado: 2335 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS 
Nota de Empenho: Não se aplica 
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  Memorando 1- 6.126/2025

De: Andre G. - SMA-C

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  04/11/2025 às 08:51:48

 

Senhor Prefeito,

Encaminho, para análise, autorização e prosseguimento do processo, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) referente à
Contratação de empresa para realização de Show Infantil na abertura do Natal 2025.

Respeitosamente,

_

Andre Felipe Grieger 

Diretor Departamento de Compras

Anexos:

ETP.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Andre Felipe Grieger 04/11/2025 08:52:09 1Doc ANDRE FELIPE GRIEGER CPF 078.XXX.XXX-77

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FC52-7E40-CD4D-B946 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
A Abertura do Natal 2025 é um evento de grande relevância para o Município de 

Chopinzinho, promovendo o espírito natalino e proporcionando momentos de 

confraternização, alegria e integração entre os munícipes e visitantes. Trata-se de uma 

celebração tradicional no calendário municipal, que anualmente reúne grande público e 

simboliza o início das festividades natalinas. 

O evento será realizado no Parque do Lago, localizado no Bairro San Genaro, no dia 22 

de novembro de 2025, com programação prevista das 19h00min às 23h00min, integrando 

apresentações artísticas e culturais especialmente voltadas ao público infantil e familiar. 

Nos anos anteriores, a Administração Municipal trouxe atrações de destaque, como Padre 

Ezequiel Dal Pozzo (2022), Família Lima (2023) e o Grupo Teatral Sou Arte (2024), todas 

amplamente reconhecidas pelo sucesso de público e qualidade técnica. Em 2025, a 

proposta é inovar a programação artística com a apresentação do Grupo Teatral Festival 

Kids, cuja atuação é amplamente conhecida na região por suas produções criativas, 

coloridas e temáticas, voltadas para o encantamento do público durante o período natalino. 

A empresa Andrea de Moura Ltda. (AM Produções), representante exclusiva do Grupo 

Teatral Festival Kids, conta com staff composto por 10 profissionais, entre atores, 

maquiadores e diretor, todos com comprovada experiência na execução de espetáculos 

cênicos e interativos. O pacote contratado contempla recepção do público com 

performances artísticas, apresentações coreografadas no palco, apoio ao cerimonial e 

efeitos visuais temáticos, garantindo uma experiência imersiva e de alta qualidade. 

Conforme o art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, é inexigível a licitação para a 

contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica ou pela opinião pública. No presente caso, 

há Carta de Exclusividade emitida pelo Grupo Teatral Festival Kids em favor da empresa 

Andrea de Moura Ltda. – CNPJ 40.318.138/0001-58, a qual detém os direitos exclusivos 

de representação junto a órgãos públicos. 

Ressalta-se ainda que os contratos apresentados pela empresa com outros entes públicos 

comprovam a compatibilidade do valor proposto com o praticado em eventos de natureza 

e complexidade semelhantes, além de atestarem sua ampla experiência no segmento 

cultural e artístico. 

Entre os documentos comprobatórios, destaca-se o atestado de participação no evento 
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“Natal Encanto de Itajaí 2023”, amplamente divulgado na mídia regional por sua 

grandiosidade  com mais de 50 atrações realizadas entre os dias 8 e 22 de dezembro de 

2023 demonstrando a capacidade técnica e operacional da empresa em eventos de grande 

porte. 

Assim, a contratação da empresa Andrea de Moura Ltda. (AM Produções), responsável 

pela produção e execução do espetáculo do Grupo Teatral Festival Kids, apresenta-se 

plenamente justificada, tanto sob o ponto de vista técnico e artístico, quanto econômico, 

assegurando a realização de um evento de alta qualidade, com temática natalina, figurinos 

e cenários próprios, contribuindo para o fortalecimento das tradições locais e para a 

valorização cultural do município. 

Dessa forma, com base na relevância social do evento, na notória especialização do grupo 

artístico, e na exclusividade de representação comprovada, conclui-se que a presente 

contratação é necessária, vantajosa e adequada ao interesse público, atendendo aos 

princípios da economicidade, eficiência, legalidade e valorização cultural. 

 

ALINHAMENTO COM PCA 

A presente contratação está prevista no Plano de Contratação Anual. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021, art. 75. 

 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 
Lote 1 Descrição do objeto Qtde Valor unitário 

máximo 
 

Valor total 
máximo 

Item 1 

Contratação de Show Infantil  com 
duração de 60 min, com 
personagens da Patrulha Canina, 
Stitch e Angel, em espetáculo 
temático Especial de Natal com 
participação do Papai Noel.  
Serviço ainda inclui figurinos 
temáticos, cenários decorativos e 
efeitos especiais. 
Grupo Festival Kids. 
Composto por equipe de 10 
integrantes, entre atores, 
maquiador e diretor. 
Personagens (Cache) – R$ 
5.000,00 
Transporte/Alimentação – R$ 

01 R$ 11.500,00 R$ 11.500,00 
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2.000,00 
Papai Noel de Barba Artificial – R$ 
2.500,00 
Cenário – R$ 850,00 
Impostos – R$ 1.150,00 
 

Valor estimado da solução escolhida: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). 

Parâmetros utilizados: Não se aplica. 
 
Metodologia utilizada: Não se aplica. 
 
 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A presente contratação tem por objeto a apresentação artística do Grupo Teatral Festival 

Kids, representado com exclusividade pela empresa Andrea de Moura Ltda. (AM 

Produções), durante a Abertura Oficial do Natal 2025 do Município de Chopinzinho, a ser 

realizada no Parque do Lago, Bairro San Genaro, no dia 22 de novembro de 2025, das 

19h00min às 23h00min. 

A solução proposta contempla todas as etapas e elementos necessários à execução integral 

do espetáculo natalino, abrangendo desde o planejamento técnico e artístico até a 

apresentação final, incluindo: 

• Produção e direção artística do espetáculo natalino “Festival Kids – Especial de 

Natal”; 

• Equipe técnica e elenco completo, composto por atores, maquiadores, coreógrafos 

e direção cênica, totalizando 10 profissionais; 

• Recepção interativa do público, com performances dos personagens e ambientação 

temática; 

• Apresentação teatral principal, com encenação, figurinos, coreografias e efeitos 

cênicos alusivos ao Natal; 

• Apoio ao cerimonial e pronunciamentos oficiais, caso previstos na programação; 

• Fornecimento de figurinos, adereços e cenário próprios, condizentes com a proposta 

temática; 

• Logística completa de transporte, hospedagem e alimentação da equipe, 

assegurando a plena execução das atividades; 

• Cumprimento integral das normas de segurança e boas práticas de produção 

artística, respeitando os horários e a programação oficial do evento. 

A solução como um todo busca entregar uma experiência artística completa, imersiva e de 

alta qualidade, capaz de envolver o público e marcar o início das festividades natalinas no 
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município. O formato proposto integra teatro, música, dança e interação cênica, promovendo 

encantamento, inclusão e fortalecimento dos valores culturais e familiares. 

 

A empresa contratada será responsável por toda a coordenação e execução técnica, 

atuando de forma autônoma quanto à logística e à estrutura operacional, sob supervisão da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, que realizará o acompanhamento e ateste dos 

serviços prestados. 

Dessa forma, a solução apresentada atende integralmente aos objetivos da Administração 

Municipal, assegurando a realização eficiente, segura e impactante da Abertura do Natal 

2025, em consonância com as tradições locais, o planejamento cultural do município e os 

princípios da economicidade e eficiência administrativa. 

 
JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O objeto da contratação, constará de um único item, haja vista não ser técnica e 

economicamente viável seu parcelamento. 

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a realização da Abertura do Natal 2025, espera-se a apresentação do Grupo Teatral 

Festival Kids conforme a programação prevista, com ampla participação do público e 

fortalecimento do espírito natalino na comunidade. O evento promoverá lazer, integração 

entre famílias e visitantes, valorização da cultura local e das tradições natalinas, resultando 

em uma celebração bem-organizada e de qualidade, que atenda às expectativas da 

população e aos objetivos da Administração Municipal. 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não se aplica. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não se aplica. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se aplica. 
 

POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação da empresa Andrea de Moura Ltda. (AM Produções), representante do Grupo 

Teatral Festival Kids, atende às necessidades da Administração Municipal para a realização 

da Abertura do Natal 2025, garantindo qualidade artística e organização do evento. O valor 

proposto está compatível com o praticado em contratações semelhantes e demonstra 
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vantajosidade para o Município. Assim, considera-se a contratação adequada e alinhada 

aos objetivos do evento. 

Chopinzinho, 04 de novembro de 2025. 
 
 

 
André Felipe Grieger 

 
Diretor Departamento de Compras 
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Memorando 2- 6.126/2025

De: Álvaro S. - GAB

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 04/11/2025 às 09:49:23

Setores envolvidos:

SMA-C, GAB, SMA-LC

CONTRATAÇÃO DE SHOW INFANTIL - ABERTURA NATAL 2025

 

 Autorizo o prosseguimento.

_

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito Municipal
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  Memorando 3- 6.126/2025

De: Andre G. - SMA-C

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data:  04/11/2025 às 10:08:14

 

Encaminho o presente processo para emissão do Parecer Orçamentário, conforme solicitado pela demanda inicial e
apresentação do Estudo Técnico Preliminar, referente à contratação de empresa para Realização de Show na
Abertura do Natal 2025.

Valor da contratação: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).  

Secretaria de Educação Cultura e Esporte

Atenciosamente,

_

Andre Felipe Grieger 

Diretor Departamento de Compras
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Memorando 4- 6.126/2025

De: Marcia R. - SMF-C

Para: SMA-C - Compras  - A/C Andre G.

Data: 06/11/2025 às 11:51:04

Setores envolvidos:

GAB, DMF, SMA-LC, SMA-C, SMF-C

CONTRATAÇÃO DE SHOW INFANTIL - ABERTURA NATAL 2025

 

 Segue termo de disponibilidade financeira e orçamentária.

_

Márcia Antonia Peruzzo Scapinello Romite

Escriturária

Matrícula 642-0

Contabilidade

Anexos:
DOTACAO_apresentacao_Natal.pdf
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Município de Chopinzinho | CNPJ: 76.995.414/0001-60 | E-mail: prefeitura@chopinzinho.gov.br 
Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho-Paraná 

 

 

 
 

 

 

 
CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
DATA: 06/11/2025 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE / COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NA ABERTURA DO NATAL 2025. 
 
VALOR: R$ 11.500,00. 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 4.092/2024 (LOA), Lei n° 3.932/2021 e 
alterações (PPA) e Lei n° 4.077/2024 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 
Secretaria de Educação Cultura e Esportes 

Gestão/Unidade: 06.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Fonte de Recursos: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias - 

Exercício Corrente 
Programa de Trabalho: 1339200052.031000  Manutenção do Departamento de Cultura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   
Desdobrado: 1872 – FESTIVIDADES E HOMENAGENS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
Rodrigo Miguel Koprovski 

Diretor do Departamento Financeiro 

 
 

Rodrigo Jazynski 
Contador 
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  Memorando 5- 6.126/2025

De: Andre G. - SMA-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data:  06/11/2025 às 14:00:22

 

Segue contratos e atestados da empresa,

_

Andre Felipe Grieger 

Diretor Departamento de Compras

Anexos:

ATESTADO_DE_CAPACIDADE_TECNICA_ANDREA_MOURA_NATAL_ENCANTO.pdf

Contrato_n_110_2025_MUNICIPIO_REVALDO_Andrea_de_Moura_Especial_Natal.pdf

CONTRATO_N_134_2024_4217_IL_27_2024_ANDREA_DE_MOURA_02824049960_PATRULHA_CANINA.pdf

CONTRATO_N_141_2025_Fazenda_Rio_Grande_ANDREA_DE_MOURA_LTDA.pdf
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Rua das Hortênsias, 57 – Relvado – RS – CEP 95.965-000 CNPJ 92.402.510/0001-03 
Fone 51 3751 0530 – administracao@relvadors.com.br 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RELVADO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONTRATO Nº 110/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RELVADO E 
A EMPRESA ANDREA DE MOURA LTDA 
 
Pelo presente instrumento administrativo de contrato, as partes, de um lado O MUNICÍPIO 
DE RELVADO - RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua das Hortênsias, nº 57, na cidade de Relvado – RS inscrita no CNPJ sob o n° 
92.402.510/0001-03 neste ato representada legalmente por seu Prefeito Municipal Sr. 
CARLOS LUIZ FRAPORTI, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 
4029143189 expedida pela SJS/RS, residente e domiciliado na Rua Carlos Gomes, nº 925, 
nesta cidade de Relvado/RS, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro 
lado, a empresa ANDREA DE MOURA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 40.318.138/0001-
58, situada à Rua Luiz Favretto, n° 135, Apto 301, Bairro La Salle, Pato Branco/PR, neste ato 
representado pelo Sra. ANDREA DE MOURA, portadora do CPF nº 028.240.499-60, de ora 
em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, nos termos 
do Artigo 74  Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e com base no Processo Licitatorio nº 
171/2025 Inexigibilidade nº 24/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
seguintes CLÁUSULAS e CONDIÇÕES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
de show infantil temático especial de Natal para o evento do Natal da Criança 
Relvadense/Natal Show 2025, a realizar-se no dia 20 de dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
2.1. A contratante pagará  Contratada o valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos 
reais),  no qual estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como: alimentação, 
locomoção, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, comerciais e fiscais, além da 
participação do Papai Noel, equipe de recreação com duração de 03 (três) horas, atividade de 
pintura facial artística com todo o material necessário, e figurinos temáticos, cenários 
decorativos e efeitos especiais.  
2.2. O pagamento será até o 20º dia do mês subsequente à prestação do serviço, mediante 
Nota Fiscal, devidamente vistado pela Secretaria Municipal De Educação Cultura e Desposto, 
sem reajuste de preços no período. 
2.3.Para os fins do art. 72, IV, da Lei 14.133/21, indica-se as dotações orçamentarias a seguir 
para atender as despesas decorrentes da presente contratação: 
13.392.0054.2034 - Manutenção dos Eventos Culturais e Recreativos do Município 
3.3.90.39.00.07.04 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, do 
orçamento vigente 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
3.1.O  contrato terá  prazo de duração de 06 (seis) meses a contar da  assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que convencionado entre as partes. 
3.2. O recebimento, acompanhamento, fiscalização e avaliação do contrato por parte do 
Município serão feitos através do titular da pasta da Secretaria Municipal de Educação cultura 
e Desporto, Srª. Andressa Venço Giacobbo, e fiscal nomeada Srª. Daiane Giacomolli Daroit, a 
quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas na execução dos serviços e 
solicitar a correção das mesmas. O não atendimento de quaisquer das obrigações implicará em 
advertência. Caso não atendido a contento, poderão implicar na rescisão do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
4.1. A inexecução total ou parcial do objeto contratual ocasionará a aplicação pelo 
CONTRATANTE, das sanções previstas na Lei n.º 14.133/2021. 
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Rua das Hortênsias, 57 – Relvado – RS – CEP 95.965-000 CNPJ 92.402.510/0001-03 
Fone 51 3751 0530 – administracao@relvadors.com.br 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RELVADO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

4.2. Em caso de infração de qualquer outra disposição deste contrato, será aplicável ao 
infrator durante a sua execução, multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor global do 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA:  
5.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato por ato administrativo 
unilateral, nas hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, sem que caiba à CONTRATADA, 
qualquer indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se mostrarem cabíveis 
em processo administrativo regular. 
 
CLÁUSULA SEXTA:  
6.1.Fica eleita a Comarca de Encantado - RS para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato, obrigando-se as partes entre si e sucessores, para bem e 
fielmente cumpri-lo. 
E, por estarem como justas e contratadas em todas as cláusulas acima, assinam o presente 
instrumento, juntamente com duas testemunhas, em três vias, de igual teor e forma, para os 
devidos fins legais. 

 
Relvado/RS, 03 de setembro de 2025. 

 
                                         
______________________________ 

 
 _______________________________________ 

CARLOS LUIZ FRAPORTI  
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
Testemunhas: 
 
 
 

ANDREA DE MOURA LTDA 
CNPJ n° 40.318.138/0001-58 
Contratada 

 
Vistos 

 
JONAS CARON 

Assessor Jurídico 
OAB/RS nº 100.304 

 
 

 

ANDREA DE MOURA 

LTDA:4031813800015

8

Assinado de forma digital por 

ANDREA DE MOURA 

LTDA:40318138000158 

Dados: 2025.09.08 16:08:36 -03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº. 27/2024
PROTOCOLO Nº. 40140/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 85/2024
CONTRATO Nº 134/2024             

ID Nº 4217/2024

CONTRATO  DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTI-
CA QUE ENTRE SI  FIRMAM O MUNICÍPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA
ANDREA DE MOURA 02824049960.

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  como  CONTRATANTE,  o  município  de

FAZENDA  RIO  GRANDE,  Estado  do  Paraná,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público

Interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  95.422.986/0001-02,  com  sede  administrativa

estabelecida na Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande, Estado

do Paraná,  neste  ato  representado  por  seu Prefeito  Municipal,  Sr.  Marco Antônio
Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e

inscrito no CPF/MF sob o nº.  043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora

Geral  do  Município,  Sra.  Débora  Lemos, OAB/PR nº  42.955,  em conjunto  com o

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Sr.  Tiago Henrique
Wandscheer,  inscrito  no  CPF  nº  033.659.959-51,  doravante  denominada

CONTRATANTE;

E  de  outro  como CONTRATADA a  empresa  ANDREA DE MOURA 02824049960,
pessoa  jurídica  de  direito  privado  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  40.318.138/0001-58,

estabelecida na Rua Luiz Favretto, nº 73, La Salle, CEP 85.505-150, Pato Branco-PR,

Fone: (46) 99110-0267, E-mail: malu.andrea@gmail.com, neste ato, representada pelo

senhor Andrea de Moura, inscrito no CPF sob o n.º 028.240.449-60.

Pactuam o presente contrato de apresentação artística, cuja celebração foi autorizada

pelo  despacho  exarado  no  PROTOCOLO  nº.  40140/2024,  na  modalidade  de

Inexigibilidade  de  Licitação  e  que  se  regerá  pela  Lei  nº  14.133/2021,  além  das

cláusulas  e  condições  abaixo  discriminadas  que  as  partes  declaram  conhecer  e

mutuamente se outorgam, a saber:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS
Cláusula Primeira: Contratação da empresa ANDREA DE MOURA, para o Espetáculo

Teatral/  Show Infantil  –  Patrulha  Canina,  com Figurinos e  cenários  da  temática  no

Evento da Festa do Paraná Edição 3° EXPOFAZENDA. A contratação da empresa é

incompatível  com  a  realização  de  procedimento  licitatório,  conforme  carta  de

exclusividade.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA compromete-se com a realização efetiva do

Show a ser realizado no CentroMultieventos:

a) Espetáculo: Teatral/ Show Infantil – Patrulha Canina

b) Data: 27/10/2024 (domingo) 

c) Inicio do Show: às 15:00 horas

d) Duração mínima do show: 50min.

e) Incluso  no  valor:  transporte  interestadual  aéreo  e/  ou  terrestre;  caches  dos

artistas  e  da  equipe;hospedagem;  diárias  de  alimentação  para  o  artista  e  equipe;

carregadores; camarins artista e equipe(abastecimento).

f) Por    contado  contratante:  Geradores,  segurança,  ECAD/Alvarás  e  demais

documentos  para  liberação  elegalização  do  evento,  estrutura  de  palco,  som  e

iluminação conforme rider técnico indicado pela contratada.

Paragrafo Segundo: DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: Considerando, a Lei

Municipal nº 826 de 08 de julho de 2011 Festa do Paraná; Considerando, o Decreto

Municipal nº 7444/2024 que definiu o calendário da Expofazenda para o ano de 2024 e

Considerando a Lei Estadual 21639/2023, que dispõe sobre a inserção no Calendário

Oficial de Eventos doEstado do Paraná a Expofazenda.

Paragrafo Terceiro: A Festa do Paraná Edição 3° Expofazenda proporciona 05 (cinco)

dias de muitas atividades, com apresentações regionais e nacionais, movimentando a

economia, promovendo o turismo e agastronomia local, contribuindo na valorização e
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

manter  as  tradições  culturais  dos  cidadãos  fazendeses  um  conjunto  de  atrativos,

equipamentos,  bens  e  serviços  de  recreação  e  lazer,  de  caráter  artístico,  cultural,

social,  ou  de  outros  tipos,  capaz  de  atrair  e  assentar  um  público  visitante,  num

determinado local, durante um período determinado de tempo conforme Art. 2º inciso II

da  Lei  Municipal  1.264/2018  o  qual  também  ressalta  no  Art.  3º  inciso  VIII  –  a

importância de empreendimentos de animação turística, entretenimento e lazer e de

outros  atrativos  com  capacidade  de  retenção  e  prolongamento  do  tempo  de

permanência do turista. 

Paragrafo Terceiro: JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CANTOR:
§1. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo,  levou em consideração

alguns aspectos essenciais no momento da escolha dos shows nacionais:

 Lista  de  shows  nacionais  que  já  estiveram presentes  nos  eventos  locais  em

outros anos;

 Reconhecimento e aclamação do público paranaense e local;

 Shows que identificação cultural local, pois a música é um elemento cultural que

possui  impacto  na  construção  e  na  influência  das  relações  diárias,  atuando  como

ferramenta de socialização;

 Artistas e letras que por ventura possam reforçar as estruturas de desigualdades

já  existentes  na  sociedade,  com elementos  simbólicos  discriminatórios,  misóginos,

sexualidade exacerbada, dentre outros aspectos;

 Disponibilidade de agendas,

 Disponibilidade orçamentaria para o evento.

§2. Importante destacar que, o evento visa proporcionar atividades culturais e de lazer

à população,de forma harmoniosa buscando o resgate das atividades do homem do

campo  na  valorização  das  raízes  ,mesclando  assim  atividades  culturais,  artísticas,

esportivas e da economia rural do município.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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§3.  A festa recebeu nos últimos anos um público médio de aproximadamente 20 mil

pessoas que passaram pelo Parque nos 5  (cinco) dias,  sendo o evento que maior

impacto da população de Fazenda Rio Grande em um só local e período.

OBJETIVO
Clausula Segunda:  Busca propiciar atividades culturais e de lazeres tradicionais da

população  fazendense,  bem como visa  à  intensificação  das  atividades  do  turismo,

comércio e indústria. Assim, a repercussão do evento aliado à visitação turística trará

movimentação e injeção econômicanos dias do período do evento, o que estimulará

toda a cadeia produtiva do turismo, e também proporcionará lazer,entretenimento e

principalmente  o  congraçamento  de  todas  as  camadas  socioeconômicas.  Ainda,do

ponto de vista do desenvolvimento local, para o município de Fazenda Rio Grande, a

festa impacta a economia de várias formas, podendo ser destacado:

  a. Garante a atração de turistas e visitantes interessados no patrimônio cultural  do

município de Fazenda Rio Grande, tornando-se vitrine para suas atividades artísticas,

culturais e aspectos turísticos;

b. Proporciona  renda  e  cria  empregos  na  economia  local,  sejam  diretos  ou

indiretos,permanentes  ou  temporários,  em  áreas  como  gastronomia,  produtos

artesanais, coloniais e outros.

c. Agrega valor ao comércio local incorporando o valor simbólico—estético, histórico,

entre outros, ou seja, se paga mais por produtos com estilo regional ou origem local.

d. Favorece  a  atração  de  trabalhadores  qualificados,  empresários  e  empresas,  na

medida em que assegura uma melhor  qualidade  de vida — cidades atraentes têm

intensa vida cultural.

Paragrafo Primeiro: Aumenta a  harmonia  entre  os agentes  econômicos locais,  na

medida  em  que  contribui  para  a  redução  da  exclusão  social,  estimula  o  trabalho

cooperativo, a inovação e o empreendedorismo.
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

DO REGIME DE EXECUÇÃO:
Cláusula Terceira: O regime de execução do presente contrato será de empreitada 

por preço global.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO 
Cláusula Quarta:Fica  ajustado o valor total  do presente contrato em  R$ 17.000,00
(dezessete mil reais), o qual será pago em parcela unica.

Clausula  Quinta:Será  Liquidado  e  pago  a  CONTRATADA  em  até  72  horas  que

antecedem a realização da apresentação artística, através de depósito bancário: 

Banco Agência C/C Pix Nome CNPJ

085 113 33226-7 CNPJ ANDREA MOURA 40.318.138/0001-58

Cláusula  Sexta:  A  Nota  Fiscal  devera  ser  protocolado  no  financeiro  da

Prefeitura,desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal Desenvolvimento

Economico,devendo nela constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes

dizeres: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE – RUA JACARANDÁ

N.º 300-NAÇÕES - CEP: 83.823-901 – FAZENDA RIO GRANDE/PR - CNPJ/MF N.º

95.422.986/0001-02 – INSCRIÇÃO ESTADUAL – ISENTA -  EMPENHON°       /2024

Cláusula  Setima: A  contratada  deverá  fazer  constar  na  nota  fiscal/fatura/recibo,  o

número da respectiva Autorização de Fornecimento.

Cláusula  Oitava:  A  liberação  do  pagamento  fica  vinculada  à  comprovação  pela

CONTRATADA das seguintes certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos da União

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista;

e) FGTS (Consulta Regularidade do Empregador).
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

Clausula Nona: Caso a contratada seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal,

deverá apresentar,  juntamente com a Nota fiscal,  a  devida comprovação,  a fim de

evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

Clausula  Decima: Havendo  erro  na  Nota  Fiscal  ou  circunstância  que  impeçam a

liquidação  da  despesa,  aquela  será  devolvida  à  contratada,  e  o  pagamento  ficará

pendente  até  que  a  mesma providencie  as  medidas  saneadoras,  não  acarretando

qualquer ônus para o Município de Fazenda Rio Grande.

Clausula Decima Primeira:Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal,  o

valor  devido  pela  Administração  será atualizado financeiramente,  de acordo com a

variação do IGP-M/FGV, desde a data final do período de adimplemento até a data do

efetivo pagamento,acrescido de juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao

mês, e multa de 10%(dez por cento).

Parágrafo  Decima  Segunda: A  CONTRATADA  não  sofrerá  retenção  de  INSS

conforme previsto no inciso XXI do artigo 155 da Instrução Normativa nº. 100/2003, por

não se tratar o presente instrumento de cessão de mão de obra, uma vez os serviços

aqui  dispostos  têm  caráter  eventual,  conforme  previsto  no  artigo  152  da  mesma

instrução. A CONTRATADA não sofrerá ainda retenção de PIS/COFINS/CSLL e IRPJ

por não se tratar o presente instrumento de locação de mão de obra, porquanto os

serviços a que tratam o presente instrumento são prestados diretamente pelos sócios

da CONTRATADA e também pelo fato de não se enquadrarem como organização de

feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Clausula Decima Terceira:  O presente Contrato  terá a  vigência de 180 (cento e
oitenta) dias contados da publicação no PNCP, podendo o prazo ser prorrogado

Paragrafo Primeiro:  As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma
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Gov.Br permitindo  que  o  documento  em  meio  digital  seja  assinado  por  todos  os

responsáveis. 

§1ªQualquer pessoa que possua título de eleitor consegue abrir sua conta  gov.br.  A

assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura física e é

regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020.

§2ª Link de acesso: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica

Clausula  Decima  Quarta:  Executado  o  contrato,  o  seu  objeto  será  recebido  nos

termos Lei nº. 14.133/21.

Clausula  Decima  Quinta:  A  CONTRATADA não  poderá  executar  quaisquer

alterações  no  contrato  se  não  houver  a  anuência  da  CONTRATANTE,  a  qual  se

formalizará mediante a realização de Termo Aditivo.

Clausula Decima Sexta: A execução do presente instrumento está restrita a data da

sua assinatura até o dia e hora do cumprimento deste objeto, e enquanto perdurar as

obrigações assumidas neste contrato. 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO 
Clausula Decima Setima: O Show com a artista devera ser realizado na data, local e

respeitando a hora do inicio informado no Paragrafo segundo da Clausula Primeira. 

Clausula Decima Oitava: O recebimento definitivo dos serviços contratados dar-se-á

com a prestação de contas realizada pela comissão do evento.

Clausula Decima Nona: Durante a vigência do contrato, a fiscalização e a verificação

de que os serviços prestados atendem às especificações deste contrato ficará a cargo

do servidor João Gilberto Solano, matrícula 349.396,  devidamente designada como

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS – CONTRATO 134/2024 
Rua Jacarandá, 300 – Nações – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83823-901 – Fone/Fax (41) 3627-8500  

                 Página 7 de 18

1Doc:  Memorando 6.126/2025  |  Anexo: CONTRATO_N_134_2024_4217_IL_27_2024_ANDREA_DE_MOURA_02824049960_PATRULHA_CANINA.pdf (7/18)        29/212



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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fiscal, e de  Marycel de Castro G. dos Santos. Matricula 351961,  designada como

gestora  pela  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Turismo,  que

atuará  registrando  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  sua  execução,

determinando-se  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos

observados.

Clausula Vigesima:  O instrumento de contratação deverá ser executa do fielmente

pelas partes,de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de

2021  e  regulamento  próprio  deste  Município,  e  cada  parte  responderá  pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

Clausula Vigésima Primeira: 
a) As comunicações entre o órgão ou entidade e o fornecedor devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

b) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

c) A execução do instrumento de contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada

pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos (Leinº14.133,de 2021,art.117,caput).

d) O fiscal do instrumento de contratação acompanhar á a execução do mesmo, para

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no referido instrumento de

contratação, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

e) O fiscal do instrumento de contratação anotará no histórico de gerenciamento do

mesmo  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  referido  instrumento  de

contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (Leinº14.133, de 2021,art. 117,§1º).
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f)  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,o  fiscal  do  instrumento  de

contratação emitirá notificações para a correção da execução do mesmo, determinando

prazo para a correção.

g) O fiscal do instrumento de contratação informará a o respetivo gestor,em tempo

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que a do te as medidas necessárias e saneadoras,se for ocaso.

h)  No  caso  de ocorrências  que  possam inviabilizar  a  execução  do  instrumento  de

contratação nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato mediatamente ao gestor.

i)  O fiscal  do instrumento de contratação comunicará ao gestor, em tempo hábil, o

término da vigências sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação tempestiva,

se foro caso.

j) O fiscal do instrumento de contratação verificará a manutenção das condições de

habilitação do fornecedor, acompanhará o empenho, o pagamento.

l) O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

instrumento  de  contratação,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  para  fins  de  atendimento  da

finalidade da administração.

m) O gestor do instrumento de contratação acompanhará a manutenção das condições

de  habilitação  do  fornecedor,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da

dispensando relatório de riscos eventuais.
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n) O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências

relacionadas  à  execução  do  instrumento  de  contratação  e  as  medidas  adotadas,

informando,  sefor  ocaso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua

competência.

0) O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo fornecedor, com menção ao seu

desempenho na execução do instrumento de contratação, baseado no sindicadores

objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

p) O  gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo

de  responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser  conduzido  pela

comissão de que trata o art. 158 da Leinº14.133,de 2021 e regulamento próprio.

q)  O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração.

r) Apresentação de preposto, sendo o senhor  Andrea de Moura  visto a permanência

dos artistas no contrato social da empresa.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
Clausula Vigésima Segunda: As despesas decorrentes do presente contrato correrão

por conta do crédito indicado pelos códigos: 

Cod Órgão Unid Função SubFuncao Programa Ação Elemento Fonte
125 07 01 22 661 48 2.030 3.3.90.39 0000

Paragrafo  Primeiro:  Sem  prejuízo  do  disposto  acima,  compromete-se  o

CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA, após a assinatura desta avença, a cópia
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da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no objeto deste contrato, atestada e

expedida pelo ordenador de despesas competente do CONTRATANTE, para fins de

conferência da CONTRATADA.

DA GARANTIA 
Clausula Vigésima Terceira: Não será exigida prestação de garantia para os serviços

objeto do presente Contrato.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Clausula Vigésima Quarta: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste

contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na

forma e prazo convencionados.

Parafrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratante:

a) São dever da contratante, a liberação da realização do espetáculo junto a todos

os  órgãos  públicos  e  entidades  de  classe,  bem como junto  às  autoridades  locais,

inclusive o pagamento do ECAD.

b) Disponibilizar  o  Centro  Multi  Eventos,  com  toda  a  estrutura  existente  em

perfeitas condições de uso para atender as instalações solicitadas; 

c) Fica a cargo de a contratante possibilitar abertura de 2 (dois) acessos externos

ao parque de eventos;

d) Ficam a  cargo  de a  contratante  fornecer  os  serviços  de  Plano  de  Mídia  de

responsabilidade da Contratada;

e) A contratante obriga-se a fornecer boas condições para o desempenho do show,

tais como, a título exemplificativo:

f) Palco com estrutura sólida, que comporte equipamento do evento, bem como,

que  possua  quadro de força  e  extintores  de  incêndio;  acesso único aos  camarins,

seguindo rigorosamente o Rinder Técnico da Contratada

g) Boa estrutura de camarins e apoio;

h) Geradores;
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i) seguranças;

j) Garantia de guarda dos instrumentos desde o período da passagem de som até

o início do show.

k) Garantia  de  que  o  espetáculo  não  será  perturbado,  ficando  sob  sua

responsabilidade  a  permanência  de  segurança  no  recinto  até  o  término  desde

compromisso.

l) Caso houver outro tipo de apresentação artística de qualquer natureza, seja a

que  título  for,  no  mesmo  palco,  a  Produção  do  Contratado  deverá  ser  informada

previamente, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, e o cronograma de

horários, passagem de som, início e formato da apresentação, bem como utilização de

equipamentos, deverá ser definido em comum acordo entre as partes, com a anuência

da produção técnica do cantor.

Paragrafo Segundo: Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se  pelo  pagamento  dos  cachês  de  todos  os  profissionais

envolvidos,  pelas  despesas  relativas  aos  serviços  necessários  a  produção  do

show/evento/apresentação,  incluindo  traslados  locais,  diárias  de  alimentação  e

encargos legais.

b) Responsabilizar-se por todos os ônus ou encargos de caráter trabalhista, social,

previdenciário e fiscal que incidirem sobre quaisquer contratos que forem, ainda que

informalmente, efetivados para a produção do show.

c) Responsabilizar-se por possíveis demandas ou pendências cíveis, tributárias ou

criminais decorrentes das relações jurídicas estabelecidas para a realização do show,

especialmente indenizações a terceiros, isentando o Municipio de Fazenda Rio Grande

em qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária.

d) Responsabilizar-se  por  possíveis  demandas  com  alimentação  e  bebidas  dos

camarins antes e após os shows;

e) Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

f)  Pagamento antecipado: Inclusão de cláusula contratual que estipula o pagamento
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antecipado em até 72 horas, devendo ser pago até o dia 26 de outubro de 2024.

g) Tal  providência  se  faz  necessária,  pois  essa  medida  constitui  condição

indispensável  para  a  obtenção  do  serviço,  conforme  expresso  na  proposta

encaminhada pela  empresa de  shows artísticos.  Por  consequência,  o  cumprimento

dessa ação visa atingir o interesse público, que é o fiel cumprimento da programação

do evento municipal.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA 
Clausula Vigésima Quinta: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

injustificado  do  objeto  deste  contrato,  sem  prejuízos  das  responsabilidades  civil  e

criminal, ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as

seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.
a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

II. Multa, nos seguintes termos:
a) Devolução dos valores pagos em caso de descumprimento contratual sendo a não

realização do show.

b) Pelo atraso no início do show, será aplicada multa de mora de 5% (cinco por cento)

a partir de 30 (trinta) minutos sobre o valor da  Autorização de Fornecimento, até o

limite máximo de 10% (dez por cento) do valor contratual. Vencido o prazo o Contrato

poderá  ser  considerado  rescindido,  a  critério  da  Administração,  ficando  sujeita  às

penalidades previstas na Lei nº. 14.133/21 e alterações posteriores, assim como as

contratuais,  tudo sem prejuízo da multa  relativa  à  rescisão,  prevista  na  letra  “e”  e

perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o show, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o caso multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos.
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c) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de

10% (dez por  cento)  do valor  do contrato,  sem prejuízo de perdas e  danos e  das

demais multas.

Clausula Vigésima Sexta: A CONTRATADA terá seu Contrato rescindido quando:
a) Descumprir as condições estabelecidas no Contrato;

b)  Não retirar  a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,  no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c)  Ocancelamento  do  Contrato,  nas  hipóteses  acima  previstas,  assegurados  o

contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente

d) A  CONTRATADA poderá solicitar  a  rescisão do Contrato  na ocorrência  de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de

caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

e) Em caso do não comparecimento dos artistas para realização do show, fica obrigado

a CONTRATADA a fazer a devolução integral do valor pago. 

Paragrafo Primeiro: Ficam a contratante isenta caso por força maior seja cancelado o

show, sem ônus ao município, podendo ser reagendado nova data para a realização do

show ou rescindindo o contrato, ficando a cargo da administração pública a decisão,

considerando ainda a disponibilidade da agenda dos cantores.

Paragrafo Segundo: A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no

curso da licitação e da contratação é aquela prevista na Lei 14.133/21 e as penalidades

previstas no Decreto n° 8.538 de 06/10/2015, Decreto 10.024 de 20/09/2019.

DOS  CASOS  DE  RESCISÃO  E  DO  RECONHECIMENTO  DOS  DIREITOS  DA
ADMINISTRAÇÃO 
Clausula Vigésima Setima:  O  CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir  o

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses previstas na Lei nº.

14.133/21. 
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Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo

entre as partes, na forma da Lei nº14.133/21, ou judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Segundo:  O Presente contrato poderá ser  rescindido unilateralmente pela

Administração  em  caso  de  superveniência  de  Contrato  proveniente  de  processo

licitatório  regular,  sem direito  à  ressarcimento  ou  quaisquer  ônus  que  não  o  valor

pactuado em Contrato referente aos serviços efetivamente prestados até a rescisão.

Parágrafo Terceiro: A não apresentação dos ARTISTAS, por força da não realização

do espetáculo por impedimento de qualquer órgão público ou entidade de classe, ou

por falta de providência da CONTRATANTE, mas não limitado ao exposto no parágrafo

segundo  da  cláusula  quarta  do  presente  instrumento,  obriga  da  mesma  forma,  a

CONTRATANTE,  ao  integral  cumprimento  das  obrigações  previstas  no  presente

instrumento,  especialmente,  mas não limitado, ao que se refere ao pagamento dos

honorários dos músicos, conforme discriminado na cláusula segunda deste, e demais

despesas decorrentes do evento ainda que não realizado.;

DA LEI ANTICORRUPÇÃO
Clausula Vigésima Oitava: As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar

os preceitos legais  instituídos pelo  ordenamento jurídico brasileiro  no que tange ao

combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção  de  Funcionários  Públicos  Estrangeiros  em  Transações  Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da

OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção

das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada

pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.
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Parágrafo Primeiro A  CONTRATADA, declara,  por  si  e  por  seus  administradores,

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, estar ciente

dos  dispositivos  contidos  na  Lei  nº  12.846/2013;  (ii)  se  obriga  a  tomar  todas  as

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes

tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste

CONTRATO, compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s)

que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações,  por  parte  do(a)  CONTRATADO(a),  em  qualquer  um  dos  seus

aspectos,  poderá  ensejar:  I  -  Instauração  do  Procedimento  de  Apuração  da

Responsabilidade  Administrava  –  PAR,  nos  termos  do  Decreto  nº  8.420/2015  e

Instrução  Normativa  CGU  nº  13/2019,  com  aplicação  das  sanções  administravas

porventura cabíveis; II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera

judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes

no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as penas

da  lei,  que  a  empresa/organização  ora  qualificada  não  pratica  e  nem permite  que

pratiquem,  sob  sua  esfera  de  atuação,  atos  contrários  às  leis,  normas,  regras  e

regulamentos  vigentes  no  ordenamento  jurídico  brasileiro,  que  importem  lesão  à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846

de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa envida

os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua
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atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere

ao  combate  de  desvios  éticos  e  de integridade.  As  partes  que  o  que  subscrevem

reconhecem que é verdade.

DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Clausula Vigésima Nona: O presente contrato está vinculado à INEXIGIBILIDADE Nº.
27/2024.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Clausula Trigessima:O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei

nº.  14.133/21  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-se  supletivamente  os

princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de

Defesa do Consumidor,  Código Civil  a Lei  Orgânica e demais normas aplicáveis  à

espécie do Município de Fazenda Rio Grande/PR.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei  e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO 
Clausula Trigésima Primeira: Fica A CONTRATADA obrigado a manter, durante toda

a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas,  devendo  atender  aos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do

presente Contrato.

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
Clausula Trigésima Segunda: As Partes compromete-se, por si, seus empregados,

prestadores de serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de dados

pessoais  implementadaspela  Lei  nº  13.709/2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados

Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem como toda a legislação aplicável relativa

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS – CONTRATO 134/2024 
Rua Jacarandá, 300 – Nações – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83823-901 – Fone/Fax (41) 3627-8500  

                 Página 17 de 18

1Doc:  Memorando 6.126/2025  |  Anexo: CONTRATO_N_134_2024_4217_IL_27_2024_ANDREA_DE_MOURA_02824049960_PATRULHA_CANINA.pdf (17/18)        39/212



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

aos  padrões  de  segurança,  proteção,  privacidade  e  sigilo  de  registros,  dados

cadastrais, dados pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de quaisquer

atividades  relacionadas ao  objeto  do  presente  Contrato,  preservado  nesse  caso  o

previsto em lei em atendimento a transparência da contratação pública.

DO FORO 
Clausula Trigésima Terceira: Concorda A CONTRATADA quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

Região  Metropolitana  de  Curitiba/PR,  para  dirimir  eventuais  questões  oriundas  do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou

convencionado.

Fazenda Rio Grande, 04 de julho de 2024

P/ Contratante:

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

Tiago Henrique Wandscheer
Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Turismo

Débora Lemos
Procuradora-Geral do Município

OAB/PR: 42.955

P/ Contratada:
Andre de Moura

ANDREA DE MOURA 02824049960
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 69/2025                    

PROTOCOLO Nº. 57176/2025   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 157/2025 

CONTRATO Nº. 141/2025 

ID Nº. 4500/2025 
 
 

CONTRATO  DE APRESENTAÇÃO 

ARTÍSTICA QUE  ENTRE  SI FIRMAM O 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E A 

EMPRESA ANDREA DE MOURA LTDA. 

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o município de 

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrita no CNPJ sob nº 95.422.986/0001-02, com sede administrativa 

estabelecida na Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande, 

Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco 

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.xxx.xxx-8 

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.xx.xxx-17, neste ato assistido pela 

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR nº 42.955, em 

conjunto com o Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, 

Sr. Tiago Henrique Wandscheer, nomeado através do Decreto nº. 7651/2025, 

inscrito no CPF nº 033.xx.xxx-51, doravante denominada CONTRATANTE; e de 

outro como CONTRATADA a empresa ANDREA DE MOURA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 40.318.138/0001-58, com sede 

na Rua Luiz Favretto, nº. 135, Bairro La Salle, Pato Branco/PR, CEP: 85.505-150, 

telefone: (46) 99110-0267,    E-mail: Malu.andrea@gmail, neste ato representada 

por sua representante legal, Sra. Andrea de Moura, inscrita no CPF sob n.º 

028.xxx.xxx-60.
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Pactuam o presente contrato de apresentação artística, cuja celebração foi autorizada 

pelo despacho exarado no PROTOCOLO nº. 57176/2025, na modalidade de 

Inexigibilidade de Licitação e que se regerá pela Lei nº 14.133/2021, além das 

cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e 

mutuamente se outorgam, a saber: 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
 

Cláusula Primeira: Contratação da empresa ANDREA DE MOURA LTDA, para o show 3 
em 1 – Monstros S.A, Lili & Steech, Minnions, na 4° EXPOFAZENDA, no município de 
Fazenda Rio Grande/ PR. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico. 

. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA compromete-se com a realização efetiva do 

Show a ser realizado no Centro MultiEventos Municipal: 

a) Show: 3 em 1 – Monstros S.A, Lili & Steech, Minnions 

b) Data: 27/09/2025 (sábado) 

c) Inicio do Show: a ser definida com a organizadora do evento; 

d) Duração do show: 01h30min. 

e) Incluso no valor: transporte interestadual aéreo e/ ou terrestre; caches dos artis-

tas e da equipe; hospedagem; diárias de alimentação para o artista e equipe; carrega-

dores; camarins artista e equipe (abastecimento). 

f) Por contado contratante: Geradores, segurança, ECAD/Alvarás e demais do-

cumentos para liberação e legalização do evento, estrutura de palco, som e iluminação 

conforme Rider Técnico indicado pela contratada. 

Parágrafo Segundo: DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: Considerando, a Lei 

Municipal nº 826 de 08 de julho de 2011 Festa do Paraná; Considerando, o Decreto 

Municipal nº 7724/2025 que definiu o calendário da Expofazenda para o ano de 2025 e 

Considerando a Lei Estadual 21639/2023, que dispõe sobre a inserção no Calendário 
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Oficial de Eventos do Estado do Paraná a Expofazenda   

 
Parágrafo Terceiro: A Festa do Paraná Edição 4°Expofazenda proporciona 05 (cinco) 

dias de muitas atividades, com apresentações regionais e nacionais, movimentando a 

economia, promovendo o turismo e a gastronomia local, contribuindo na valorização e 

manter as tradições culturais dos cidadãos fazendenses um conjunto de atrativos, 

equipamentos, bens e serviços de recreação e lazer, de caráter artístico, cultural, 

social, ou de outros tipos, capaz de atrair e assentar um público visitante, num 

determinado local, durante um período determinado de tempo conforme Art. 2º inciso II 

da Lei Municipal 1.264/2018 o qual também ressalta no Art. 3º inciso VIII – a 

importância de empreendimentos de animação turística, entretenimento e lazer e de 

outros atrativos com capacidade de retenção e prolongamento do tempo de 

permanência do turista. 

 
Parágrafo Quarta: JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CANTOR: 

§1. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo levaram em consideração 

alguns aspectos essenciais no momento da escolha dos shows nacionais: 

 Lista de shows nacionais que já estiveram presentes nos eventos locais em ou-

tros anos; 

 Reconhecimento e aclamação do público paranaense e local; 

 Shows que identificação cultural local, pois a música é um elemento cultural que 

possui impacto na construção e na influência das relações diárias, atuando como fer-

ramenta de socialização; 

 Artistas e letras que por ventura possam reforçar as estruturas de desigualdades 

já existentes na sociedade, com elementos simbólicos discriminatórios, misóginos, se-

xualidade exacerbada, dentre outros aspectos; 

 Disponibilidade de agendas, 

 Disponibilidade orçamentária para o evento. 
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§2. Importante destacar que, o evento visa proporcionar atividades culturais e de lazer 

à população, de forma harmoniosa buscando o resgate das atividades do homem do 

campo na valorização das raízes, mesclando assim atividades culturais, artísticas, 

esportivas e da economia rural do município. 

 
§3. A festa recebeu nos últimos anos um público médio de aproximadamente 40 mil 

pessoas que passaram pelo Parque nos 5 (cinco) dias, sendo o evento que maior 

impacto da população de Fazenda Rio Grande em um só local e período. Com a 

contratação da dupla de renome nacional espera-se para esse ano um numero maior 

de visitantes. 

 

OBJETIVO 

Clausula Segunda: Busca propiciar atividades culturais e de lazeres tradicionais da 

população fazendense, bem como visa à intensificação das atividades do turismo, 

comércio e indústria. Assim, a repercussão do evento aliado à visitação turística trará 

movimentação e injeção econômica nos dias do período do evento, o que estimulará 

toda a cadeia produtiva do turismo, e também proporcionará lazer, entretenimento e 

principalmente o congraçamento de todas as camadas socioeconômicas. Ainda, do 

ponto de vista do desenvolvimento local, para o município de Fazenda Rio Grande, a 

festa impacta a economia de várias formas, podendo ser destacado: 

 
a. Garante a atração de turistas e visitantes interessados no patrimônio cultural do mu-

nicípio de Fazenda Rio Grande, tornando-se vitrine para suas atividades artísticas, cul-

turais e aspectos turísticos; 

b. Proporciona renda e cria empregos na economia local, sejam diretos ou indiretos, 

permanentes ou temporários, em áreas como gastronomia, produtos artesanais, colo-

niais e outros. 

c. Agrega valor ao comércio local incorporando o valor simbólico — estético, histórico, 

entre outros, ou seja, se paga mais por produtos com estilo regional ou origem local. 
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d. Favorece a atração de trabalhadores qualificados, empresários e empresas, na me-

dida em que assegura uma melhor qualidade de vida — cidades atraentes têm intensa 

vida cultural. 

 
Parágrafo Primeiro: Aumenta a harmonia entre os agentes econômicos locais, na 

medida em que contribui para a redução da exclusão social, estimula o trabalho 

cooperativo, a inovação e o empreendedorismo. 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

Cláusula Terceira: O regime de execução do presente contrato será de empreitada 

por preço global. 

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO 

Cláusula Quarta: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 30.000,00 

(trinta mil reais), o qual será pago em parcela única. 

 
Clausula Quinta: Será Liquidado e pago a CONTRATADA em até 72 horas que 

antecedem a realização da apresentação artística, através de depósito bancário: 

Banco: 085 

Agência: 113 

C/C: 33226-7 

NOME: Andreaa de Moura 

CNPJ: 40.318.138/0001-58 

PIX: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

 
Cláusula Sexta: A Nota Fiscal devera ser protocolada no financeiro da Prefeitura, 

desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal Desenvolvimento 

Econômico, devendo nela constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes 

dizeres: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE – RUA JACARANDÁ 
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N.º 300-NAÇÕES - CEP: 83.823-901 – FAZENDA RIO GRANDE/PR - CNPJ/MF N.º 

95.422.986/0001-02 – INSCRIÇÃO ESTADUAL – ISENTA -EMPENHON°/2024 

 

Cláusula Sétima: A contratada deverá fazer constar na nota fiscal/fatura/recibo o 
número da respectiva Autorização de Fornecimento. 
 
Cláusula Oitava: A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela 

CONTRATADA das seguintes certidões: 

a) Certidão Negativa de Débitos da União 

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual; 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal; 

d) Certidão de Débitos Trabalhista; 

e) FGTS (Consulta Regularidade do Empregador). 

 
Clausula Nona: Caso a contratada seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, 

deverá apresentar, juntamente com a Nota fiscal, a devida comprovação, a fim de 

evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 
Clausula Décima: Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida à contratada, e o pagamento ficará 

pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras, não acarretando 

qualquer ônus para o Município de Fazenda Rio Grande. 

 
Clausula Décima Primeira: Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, o 

valor devido pela Administração será atualizado financeiramente, de acordo com a 

variação do IGP-M/FGV, desde a data final do período de adimplemento até a data do 

efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês, e multa de 10%(dez por cento). 

 
Clausula Décima Segunda: A CONTRATADA não sofrerá retenção de INSS conforme 

previsto no inciso XXI do artigo 155 da Instrução Normativa nº. 100/2003, por não se 

tratar o presente instrumento de cessão de mão de obra, uma vez os serviços aqui 

1Doc:  Memorando 6.126/2025  |  Anexo: CONTRATO_N_141_2025_Fazenda_Rio_Grande_ANDREA_DE_MOURA_LTDA.pdf (6/25)        46/212



PREFEITURADOMUNICÍPIODEFAZENDARIO GRANDE 

SECRETARIAMUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃOSETORIALDECOMPRASE LICITAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS – CONTRATO 141/2025 – IL 69/2025 
RuaJacarandá,300–Nações–FazendaRioGrande/PR–CEP83823-901–Fone/Fax(41)3627-8500 

7 

 

 

dispostos têm caráter eventual, conforme previsto no artigo152 da mesma instrução. A 

CONTRATADA não sofrerá ainda retenção de PIS/COFINS/CSLL e IRPJ por não se 

tratar o presente instrumento de locação de mão de obra, porquanto os serviços a que 

tratam o presente instrumento são prestados diretamente pelos sócios da 

CONTRATADA e também pelo fato de não se enquadrarem como organização de 

feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Clausula Décima Terceira: O presente Contrato terá a vigência de 90 (noventa) dias 

Contados da publicação no PNCP. 

Parágrafo Primeiro: As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma 

Gov.Br permitindo que o documento em meio digital seja assinado por todos os 

responsáveis. 

 
§1ª Qualquer pessoa que possua título de eleitor consegue abrir sua conta gov.br.A 

assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura física e é 

regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020. 

 
§2ª Linkdeacesso:https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica 

 
 

Clausula Décima Quarta: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos 

termos Lei nº. 14.133/21. 

 
Clausula Décima Quinta: A CONTRATADA não poderá executar qual quer alterações 

no contrato se não houver a anuência da CONTRATANTE, a qual se formalizará 

mediante a realização de Termo Aditivo. 

 
Clausula Décima Sexta: A execução do presente instrumento está restrita a data da 

sua assinatura até o dia e hora do cumprimento deste objeto, e enquanto perdurar as 

obrigações assumidas neste contrato. 
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DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 

Clausula Décima Sétima: O Show com a artista devera ser realizado na data, local e 

respeitando a hora do inicio informado no Parágrafo segundo da Clausula Primeira. 

 
Clausula Décima Oitava: O recebimento definitivo dos serviços contratados dar-se-á 

com a prestação de contas realizada pela comissão do evento. 

 
Clausula Décima Nona: A gestão será realizada por servidor designado como Gestor 

do Contrato por meio de portaria oficial, que ficará responsável pelo acompanhamento, 

fiscalização, registro de ocorrências e emissão de relatórios técnicos de conformidade 

contratual, em conformidade com o art. 117 da nova Lei de Licitações. 

Equipe de Fiscalização 
 

FUNÇÃO SERVIDOR MATRÍCULA PORTARIA 

GESTOR Suellen Anacleto da Luz 363193 09/2025 

FISCAL Marycel Godode Castro 
Gonçalves 

351961 09/2025 

FISCAL 

SUBSTITUTO 

 
Jonathan Almir Barbosa 

 
363333 

 
09/2025 

 
 
 

Clausula Vigésima: O instrumento de contratação deverá ser executa do fielmente 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 

2021 e regulamento próprio deste Município, e cada parte responderá pelas 

conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

 
Clausula Vigésima Primeira: 

 
 

a) As comunicações entre o órgão ou entidade e o fornecedor devem ser realizadas 

por escritos em pré que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
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Eletrônica para esse fim. 
 
 

b) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
c) A execução do instrumento de contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.117, ca-

put). 

 
d) O fiscal do instrumento de contratação acompanhar á a execução do mesmo, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no referido instrumento de con-

tratação, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 
e) O fiscal do instrumento de contratação anotará no histórico de gerenciamento do 

mesmo todas as ocorrências relacionadas à execução do referido instrumento de con-

tratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Leinº14.133, de 2021,art. 117,§1º). 

 
f) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do instrumento de contra-

tação emitirá notificações para a correção da execução do mesmo, determinando prazo 

para a correção. 

 
g) O fiscal do instrumento de contratação informará a o respetivo gestor, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que a do te as medidas necessárias e saneadoras, se for ocaso. 

 
h) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento de con-

tratação nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato mediatamente ao gestor. 
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i) O fiscal do instrumento de contratação comunicará ao gestor, em tempo hábil, o tér-

mino das vigências sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação tempestiva, se 

foro caso. 

 
j) O fiscal do instrumento de contratação verificará a manutenção das condições de 

habilitação do fornecedor, acompanhará o empenho, o pagamento. 

 
l) O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do ins-

trumento de contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verifi-

cação da necessidade de adequações para fins de atendimento da finalidade da admi-

nistração. 

 
m) O gestor do instrumento de contratação acompanhará a manutenção das condições 

de habilitação do fornecedor, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anota-

rá os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. 

 
n) O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do instrumento de contratação e as medidas adotadas, infor-

mando, se for ocaso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua compe-

tência. 

 
0) O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização 

quanto ao cumprimento de obrigações as sumidas pelo fornecedor,com menção ao seu 

desempenho na execução do instrumento de contratação, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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p) O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021 e regulamento próprio. 

 
q) O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 
r) Apresentação de preposto, sendo a senhora Andrea de Moura visto a permanência 

dos artistas no contrato social da empresa. 

 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

Clausula Vigésima Segunda: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 

por conta do crédito indicado pelos códigos: 

Cod Órgão Unid Função SubFuncao Programa Ação Elemento Fonte 

131 07 01 22 661 0048 2.030 3.3.90.39 0000 

 
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o 

CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA, após a assinatura desta avença, a cópia 

da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no objeto deste contrato, atestada e 

expedida pelo ordenador de despesas competente do CONTRATANTE, para fins de 

conferência da CONTRATADA. 

 

DA GARANTIA 

Clausula Vigésima Terceira: Não será exigida prestação de garantia para os serviços 

objeto do presente Contrato. 
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DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Clausula Vigésima Quarta: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste 
contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

 
Parágrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratante: 

a) São dever da contratante, a liberação da realização do espetáculo junto a todos 

os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclu-

sive o pagamento do ECAD. 

b) Disponibilizar o Centro MultiEventos, com toda a estrutura existente em perfeitas 

condições de uso para atender as instalações solicitadas; 

c) Fica a cargo de a contratante possibilitar abertura de 2 (dois) acessos externos 

ao parque de eventos; 

d) Ficam a cargo de a contratante fornecer os serviços de Plano de Mídia de res-

ponsabilidade da Contratada; 

e) A contratante obriga-se a fornecer boas condições para o desempenho do show, 

tais como, a título exemplificativo: 

f) Palco com estrutura sólida, que comporte equipamento do evento, bem como, 

que possua quadro de força e extintores de incêndio; acesso único aos camarins, se-

guindo rigorosamente o Rinder Técnico da Contratada 

g) Boa estrutura de camarins e apoio; 

h) Geradores; 

i) Seguranças; 

j) Garantia de guarda dos instrumentos desde o período da passagem de som até 

o início do show. 

k) Garantia de que o espetáculo não será perturbado, ficando sob sua responsabi-

lidade a permanência de segurança no recinto até o término desde compromisso. 

l) Caso houver outro tipo de apresentação artística de qualquer natureza, seja a 

que título for, no mesmo palco, a Produção do Contratado deverá ser informada 
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previamente, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, e o cronograma de 

horários, passagem de som, início e formato da apresentação, bem como utilização de 

equipamentos, deverá ser definido em comum acordo entre as partes, com a anuência 

da produção técnica do cantor. 

 
Parágrafo Segundo: Constitui obrigações da CONTRATADA: 

 
 

a) Responsabilizar-se pelo pagamento dos cachês de todos os profissionais envolvi-

dos, pelas despesas relativas aos serviços necessários a produção do 

show/evento/apresentação, incluindo traslados locais, diárias de alimentação e encar-

gos legais. 

b) Responsabilizar-se por todos os ônus ou encargos de caráter trabalhista, social, 

previdenciário e fiscal que incidirem sobre quaisquer contratos que forem, ainda que in-

formalmente, efetivados para a produção do show. 

c) Responsabilizar-se por possíveis demandas ou pendências cíveis, tributárias ou 

criminais decorrentes das relações jurídicas estabelecidas para a realização do show, 

especialmente indenizações a terceiros, isentando o Município de Fazenda Rio Grande 

em qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária. 

d) Responsabilizar-se por possíveis demandas com alimentação e bebidas dos ca-

marins antes e após os shows; 

e) Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

f) Pagamento antecipado: Inclusão de cláusula contratual que estipula o pagamento 

antecipado em até 72 horas que antecedem a data do show. 

g) Tal providência se faz necessária, pois essa medida constitui condição indispen-

sável para a obtenção do serviço, conforme expresso na proposta encaminhada pela 

empresa de shows artísticos. Por conseqüência, o cumprimento dessa ação visa atingir 

o interesse público, que é o fiel cumprimento da programação do evento municipal. 
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DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA 

Clausula Vigésima Quinta: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso 

injustificado do objeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades civil e 

criminal, ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da 

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as 

seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 

 
I. Advertência. 

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município: 
 
 

II. Multa, nos seguintes termos: 

a) Devolução dos valores pagos em caso de descumprimento contratual sendo a não 

realização do show. 

b) Pelo atraso no início do show, será aplicada multa de mora de 5% (cinco por cento)a 

partir de 30 (trinta) minutos sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o limite 

máximo de 10% (dez por cento) do valor contratual. Vencido o prazo o Contrato poderá 

ser considerado rescindido, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades 

previstas na Lei nº. 14.133/21 e alterações posteriores, assim como as contratuais, tu-

do sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos. 

b) Pela recusa em realizar o show, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Con-

trato, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o caso multa relativa à rescisão, pre-

vista na letra “e” e perdas e danos. 

c) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de 

10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e das de-

mais multas. 

 
Clausula Vigésima Sexta: A CONTRATADA terá seu Contrato rescindido quando: 

a) Descumprir as condições estabelecidas no Contrato; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
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Estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) O cancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurados o con-

traditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 

d) A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de fato su-

perveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 

caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

e) Em caso do não comparecimento dos artistas para realização do show, fica obrigado 

a CONTRATADA a fazer a devolução integral do valor pago. 

 
Parágrafo Primeiro: Ficam a contratante isenta caso por força maior seja cancelado o 

show, sem ônus ao município, podendo ser reagendado novo data para a realização do 

show ou rescindindo o contrato, ficando a cargo da administração pública a decisão, 

considerando ainda a disponibilidade da agenda dos cantores. 

 
Parágrafo Segundo: A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no 

curso da licitação e da contratação é aquela prevista na Lei 14.133/21e as penalidades 

previstas no Decreto n° 8.538 de 06/10/2015, Decreto 10.024 de 20/09/2019. 

 
DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Clausula Vigésima Sétima: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o 

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses previstas na Lei nº. 

14.133/21 

 
Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo 

entre as partes, na forma da Lei nº. 14.133/21, ou judicial, nos termos da legislação. 

 
Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela 

Administração em caso de superveniência de Contrato proveniente de processo 

licitatório regular, sem direito à ressarcimento ou quaisquer ônus que não o valor 
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Pactua do em Contrato referente aos serviços efetivamente prestados até a rescisão. 
 
 

Parágrafo Terceiro: A não apresentação dos ARTISTAS, por força da não realização 

do espetáculo por impedimento de qualquer órgão público ou entidade de classe, ou 

por falta de providência da CONTRATANTE, mas não limitado ao exposto no parágrafo 

segundo da cláusula quarta do presente instrumento, obriga da mesma forma, a 

CONTRATANTE, ao integral cumprimento das obrigações previstas no presente 

instrumento, especialmente, mas não limitado, ao que se refere ao pagamento dos 

honorários dos músicos, conforme discriminado na cláusula segunda deste, e demais 

despesas decorrentes do evento ainda que não realizado. 

DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

Clausula Vigésima Oitava: As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar 

os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao 

combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que 

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da 

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de 

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da 

OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção 

das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) -promulgada 

pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

 
Parágrafo Primeiro A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, 

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, estar ciente 

dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as 

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes 

tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 

 
Parágrafo Segundo: ACONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste 
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CONTRATO compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) 

que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, 

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 

 
Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras daLei Anticorrupção e suas 

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus 

aspectos, poderá ensejar: I - Instauração do Procedimento de Apuração da 

Responsabilidade Administrava – PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e 

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas por 

ventura cabíveis; II – A juizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera 

judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

 
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes 

no país. 

 
Parágrafo Quinto: ACONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as penas 

da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que 

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 

de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa envida 

os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua 

atuação,pautandosuasatividadesnasmelhorespráticasdomercado,noqueserefere ao 

combate de desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem 

reconhecem que é verdade. 
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DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Clausula Vigésima Nona: O presente contrato está vinculado à INEXIGIBILIDADE Nº. 

69/2025. 

 

 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Clausula Trigésima: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 

nº. 14.133/21 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de 

Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à 

espécie do Município de Fazenda Rio Grande/PR. 

 
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas 

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO 

Clausula Trigésima Primeira: Fica A CONTRATADA obrigado a manter, durante toda 

a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo atender aos 

encargos trabalhistas, previdenciários ,fiscais e comerciais de correntes da execuçãodo 

presente Contrato. 

 
LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

Clausula Trigésima Segunda: As Partes compromete-se, por si, seus empregados, 

prestadores de serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de dados 

pessoais implementadas pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem como toda a legislação aplicável relativa 

aos padrões de segurança, proteção, privacidade e sigilo de registros, dados 

cadastrais, dados pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de quaisquer 
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atividades relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse caso o 

previsto em lei em atendimento a transparência da contratação pública. 

DO FORO 

Clausula Trigésima Terceira: Concorda A CONTRATADA quanto ao foro privilegiado 

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da 

Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do 

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou 

convencionado. 

                                                                      Fazenda Rio Grande, 03 de setembro de 2025 
 
 

P/ Contratante: 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

Tiago Henrique Wandscheer 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo 

 

 
P/ Contratada: 

 

 

                              Andrea de Moura            

                        ANDREA DE MOURA LTDA 

                         Débora Lemos 
Procuradora - Geral do Município 

OAB/PR: 42.955 

ANDREA DE 

MOURA 

LTDA:40318138

000158

Assinado de forma 

digital por ANDREA DE 

MOURA 

LTDA:40318138000158 

Dados: 2025.09.03 

15:34:31 -03'00'

DEBORA 

LEMOS

Assinado de forma 

digital por DEBORA 

LEMOS 

Dados: 2025.09.05 

11:48:39 -03'00'

MARCO ANTONIO 

MARCONDES 

SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 

MARCO ANTONIO MARCONDES 

SILVA:04318688917 

Dados: 2025.09.10 16:20:47 

-03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS
 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LI

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS  
Nações – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83823-901 – Fone/F

20 

           

INEXIGIBILIDADE DE LICITA

PROTOCOLO

PROCESSO ADMINISTRAT

O CONTRATO – TERMO DE INTEGRIDADE

 

unicípio de Fazenda Rio Grande. 

, representante legal da empresa/organiz

gularmente inscrita no CNPJ sob o nº. 40

devidos fins, que a empresa/organização or

ite que pratiquem, sob sua esfera de atuação,
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o à Administração Pública Nacional ou Estran

 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorr

presa envida os melhores esforços para p

 inadequadas da sua atuação, pautando su

o mercado, no que se refere ao combate de d

heço que o que subscrevo é verdade, sob as p

                            Fazenda Rio Grande, 03 de s

Andrea de Moura 

ANDREA DE MOURA LTDA 

NDA RIO GRANDE 

INISTRAÇÃO 

 E LICITAÇÃO 

e/Fax (41) 3627-8500   

ICITAÇÃO Nº. 69/2025                      

COLO Nº. 57176/2025   

TRATIVO Nº. 157/2025 

ADE E ÉTICA 

ganização ANDREA DE 

40.318.138/0001-58, 

ão ora qualificada não 

ação, atos contrários às 

ento jurídico brasileiro, 

Estrangeira, nos termos 

nticorrupção. Outrossim, 

ara prevenir, mitigar e 

do suas atividades nas 

e de desvios éticos e de 

b as penas da lei. 

3 de setembro de 2025. 

ANDREA DE MOURA 

LTDA:403181380001

58

Assinado de forma digital 

por ANDREA DE MOURA 

LTDA:40318138000158 

Dados: 2025.09.03 15:34:11 

-03'00'
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E-mail: licitacoes@fazendariogrande.pr.gov.br  Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR
CEP: 83823-901  CNPJ: 95.422.986/0001-02  Telefone: (41) 3627-8500

[PMFRG] - Relação itens/contratos

1 / 1Página:
Data Emissão:

Usuário Emissão:
03/09/2025

Vanessa Valisere Alves

Modalidade:
Licitação: 69/2025 - IL

157/2025Processo/Ano:

Objeto:
Inexigibilidade de licitação
Contratação empresa Andrea de Moura LTDA., para o show 3 em 1 – Monstros S.A, Lilo & Steech, Minnions, na 4° EXPOFAZENDA, no município
de Fazenda Rio Grande/ PR. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

40.318.138 ANDREA DE MOURA - Venceu - Classificação: 1

MarcaUn. de MedidaDescrição do Material Valor UnitárioQuantidade Valor TotalItem

30.000,00001 1,000UN99015107 - Contratação da empresa Andrea Moura, para o show 3 em 1 – Monstros
S.A, Lilo & Steech, Minnions na 4° EXPOFAZENDA, no município de Fazenda Rio
Grande/ PR, a realizar-se no dia 27 de setembro de 2025. - Contratação da empresa
Andrea Moura, para o show 3 em 1 – Monstros S.A, Lilo & Steech, Minnions na 4°
EXPOFAZENDA, no município de Fazenda Rio Grande/ PR, a realizar-se no dia 27
de setembro de 2025.

30.000,00

Valor total para o lote: 30.000,00

Protocolo: c3b13ec3-dd04-45e8-bd90-af1172b4ea8e    Usuário: vanessa.upa    Versão: 8 de 11/07/2024 10:15:20

ANDREA DE MOURA 

LTDA:40318138000

158

Assinado de forma digital 

por ANDREA DE MOURA 

LTDA:40318138000158 

Dados: 2025.09.03 

17:54:29 -03'00'
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R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  Na ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  Gr a n d e  
 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: ANDREA DE MOURA LTDA
CNPJ: 40.318.138/0001-58; 
OBJETO: “Contratação da empresa 
S.A, Lili & Steech, Minnions na 4° EXPOFAZENDA, no município de Fazenda Rio G
Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolviment
GESTOR: Suellen Anacleto da Luz, 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Marycel Godo de Castro Gonçalves
FISCAL SUPLENTE: Jonathan Almir Barbosa
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 
PROTOCOLO: 57176/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 157
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Contrato terá a 
publicação no PNCP. 
VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 03/09/2025

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 
F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / Fa x  0 x x 4 1  6 2 7 -

EXTRATO CONTRATO Nº 141/2025- ID 4500. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

ANDREA DE MOURA LTDA; 

Contratação da empresa ANDREA DE MOURA LTDA, para o show
na 4° EXPOFAZENDA, no município de Fazenda Rio G

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
, matricula nº 363.193; 

Marycel Godo de Castro Gonçalves, matricula 
Jonathan Almir Barbosa, matricula nº 363.333; 

Inexigibilidade de Licitação n° 69/2025; 

57/2025; 
O presente Contrato terá a vigência de 90 (noventa) dias

30.000,00 (trinta mil reais); 
/2025. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

- 8 5 0 0    

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

show 3 em 1 – Monstros 
na 4° EXPOFAZENDA, no município de Fazenda Rio Grande/ PR,  

o Econômico.” 

matricula nº 351.961; 

vigência de 90 (noventa) dias contados da 

 
 

Coordenação de Contratos 

 
  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO CONTRATO Nº 145/2025- ID 4504. 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: ESFERA SAUDE LTDA; 
CNPJ: 37.600.279/0001-54; 

OBJETO: “Credenciamento para Prestação de Plantão Médico de e Pessoa(s) Física(s), Empresários 
Unipessoal (SLU) e Pessoa(s) Jurídica(s) a ser realizado na UPA (unidade de pronto atendimento), nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.” 

GESTOR: Jenifer Amanda de Morais, matrícula nº 355.806; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Andrea Hartmann Hinojosa, matrícula nº 353.673; 
FISCAL SUPLENTE: Luiz Neves Neto, matrícula nº 353.979; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 84/2025; 
PROTOCOLO: 61993/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 180/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
VALOR TOTAL: R$ 297.942,00 (duzentos e noventa e sete mil novecentos e quarenta e dois reais). 
DATA DA ASSINATURA: 04/09/2025. 

 
 
 

Coordenação de Contratos 

 
 
 
 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO CONTRATO Nº 147/2025- ID 4506. 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LHPR; 
CNPJ: 05.356.032/0001-48; 
OBJETO: “Contratação para pagamento de taxas referentes a Liga de Handebol do Paraná”. 
GESTOR: Wiliam Morrete Maioki, matrícula nº 363.284; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Carina de Faria Mondini, matrícula nº 352.554; 
FISCAL SUPLENTE: Andrea Cristina Haas, matrícula nº 338.301; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 79/2025; 
PROTOCOLO: 36025/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 172/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da 
publicação no PNCP. 
VALOR TOTAL: R$ 23.290,00 (vinte e três mil e duzentos e noventa reais). 
DATA DA ASSINATURA: 01/09/2025. 

 
 
 

Coordenação de Contratos 

 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

PRE F ITRUA D UO MRITF NUCÍ UTF UA Z D GSD UTF UCÁCBL

 Rua Jacarandá, 300 – Nações – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83823-014 – Fone/Fax (41) 3627-8500 

° A A62 UA 0 32 0 /2 U° A A6 2 0 5 X ÇUÇ/LÃA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
FAZENDA RIO GRANDE

PAA 0 6/Ç6 2 UA2 B X A32 UB A AB 2 ÇA

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 

GRANDE

5 X B 2 AA ULX ° 2 Ç

PROCURADOR DO 
MUNICÍPIO

ERRATA DO 1º APOSTILAMENTO

DO CONTRATO BANCO DO BRASIL Nº 02/2025 

Onde se Lê:

 Onde a conta antiga é: agência 4314-1 conta 17672-9 CNPJ 00.000.000/ 34145-2, e vai 
passar a receber na conta: agência 4314-1 conta 55019-1 CNPJ 00.000.000/ 34145-2

Leia-se:

 Onde a conta antiga é: agência 4314-1 conta 17672-9 CNPJ 00.000.000/5323-63, e vai 
passar a receber na conta: agência 4314-1 conta 55019-1 CNPJ 00.000.000/5323-63.

Recursos Humanos

FRANCISCO ROBERTO 

BARBOSA:946324139

68

Assinado de forma digital por 

FRANCISCO ROBERTO 

BARBOSA:94632413968 

Dados: 2025.09.04 16:27:30 -03'00'

DEBORA 

LEMOS

Assinado de forma 

digital por DEBORA 

LEMOS 

Dados: 2025.09.08 

11:12:36 -03'00'

MARCO ANTONIO 

MARCONDES 

SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 

MARCO ANTONIO MARCONDES 

SILVA:04318688917 

Dados: 2025.09.10 16:29:29 -03'00'

PRE F E ITU RA D O  M U N IC ÍPIO  D E  F AZ E N D A R IO
G RAN D E

E STAD O  D O  PARANÁ

G AB IN E TE  D O  PR E F E ITO

PR O TO C O LO  N ° 62063/2025
TE R M O  D E  IN E X IG IB ILID AD E  D E  LIC ITAÇÃ O  86/2025

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inciso IV, da Lei Federal 14.133/21

O bjeto: Contratação de profissional médico, pessoa jurídica: APEX SAÚDE INTELIGENTE E
SERVIÇOS LTDA,  devidamente  credenciado  pelo  Chamamento  Público  nº  03/2024,  para
Prestação de Serviços na Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24 h). Conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde.

PE SSO A JUR ÍD ICA: APE X  SAÚD E  INTE LIG E N TE  E  SE R V IÇ O S LTD A

C NPJ: 29 .276.39 8/0001-75

V ALO R : R$ 9 3.35 5 ,16 (noventa e três m il trezentos e c inqu enta e c inc o reais e dezesseis 
c entavos)

Fazenda Rio Grande/PR, 08 de setembro de 2025.

M arc o Antônio M arc ondes Silva
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500 

MARCO ANTONIO 

MARCONDES 

SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 

MARCO ANTONIO MARCONDES 

SILVA:04318688917 

Dados: 2025.09.10 16:51:13 

-03'00'
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

16/09/2025
1

Data Emissão:
1/Página:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

E-mail: licitacoes@fazendariogrande.pr.gov.br Site: http://www.fazendariogrande.pr.gov.br
CEP: 83823901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41)3627-8500

Relação das Contratações

Usuário Emissão: Vanessa Valisere Alves de

Compras e
Serviços

R$30.000,00R$30.000,00157/202515/12/2025141/202540.318.138 ANDREA DE MOURA - 40.318.138/0001-58

Contratação empresa Andrea de Moura LTDA., para o show 3 em 1 – Monstros S.A, Lilo & Steech, Minnions, na 4° EXPOFAZENDA, no município de Fazenda Rio Grande/ PR. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Fornecedor N° Contrato/
Aditivo Fim Vigência Processo Adm. Valor do

Contrato
Saldo do
Contrato TipoIni. Vigência

16/09/2025

Modalidade

Inexigibilidade
de licitação

Licitação

69/2025

1 Contratação da empresa Andrea Moura, para o show 3 em 1 – Monstros
S.A, Lilo & Steech, Minnions na 4° EXPOFAZENDA, no município de
Fazenda Rio Grande/ PR, a realizar-se no dia 27 de setembro de 2025.

UN 0 1 30.000,00 30.000,00 30.000,00
ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA LOTE QTD. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL SALDO

Protocolo: 2432cc38-e380-460a-afda-c58405e23dcc    Usuário: vanessa.upa    Versão: 35 de 10/07/2024 17:23:23
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Contrato nº 141/2025
Última atualização 16/09/2025

Objeto:

Contratação empresa Andrea de Moura LTDA., para o show 3 em 1 – Monstros S.A, Lilo & Steech, Minnions, na 4°
EXPOFAZENDA, no município de Fazenda Rio Grande/ PR. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico.

   Contratos

Local: Fazenda Rio Grande/PR Órgão: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Unidade executora: 989983 - PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE - PR

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 157/2025 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 16/09/2025 Data de assinatura: 03/09/2025 Vigência: de 16/09/2025 a 15/12/2025

Id contrato PNCP: 95422986000102-2-000140/2025 Fonte: Betha Sistemas

Id contratação PNCP: 95422986000102-1-000150/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 30.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 40.318.138/0001-58

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: 40.318.138 ANDREA DE MOURA

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

CONTRATO N 141 2025 ID 4500 IL 69 2025 16/09/2025

PORTARIA N 082025 SMDET 16/09/2025

Exibir: 1-2 de 2 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

16/09/2025, 14:18 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/95422986000102/2025/140 1/2
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https://pncp.gov.br/
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

16/09/2025, 14:18 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/95422986000102/2025/140 2/2
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  Memorando 6- 6.126/2025

De: Andre G. - SMA-C

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/11/2025 às 14:18:54

 

Segue documentos da empresa,

_

Andre Felipe Grieger 

Diretor Departamento de Compras

Anexos:

1_alteracao_AUTENTICADA.pdf

alvara_prefeitura.pdf

AM_Declaracao_DE_parente_06_11.pdf

AM_DECLARACAO_LGPD_LEI_GERAL_DE_PROTECAO_DE_DADOS_.pdf

Cartao_de_CNPJ_AM.pdf

CND_ESTADO_05_03_26.pdf

CND_FGTS_26_11_2025.pdf

CND_municipal_AM_11_12_25.pdf

CND_TRABALHO_14_03_26_AM.pdf

CND_UNIAO_02_05_26.pdf
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PRIMEIRA  ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LTDA  
NIRE: 41811816315 

CNPJ: 40.318.138/0001-58 
40.318.138 ANDREA DE MOURA 

1 

 
 
Andrea de Moura, brasileira, solteira, maior, empresária, nascida em 03-04-1981 
Natural de Pato Branco PR, RG nº 79838241 SSP-PR, CPF nº 028.240.499-60, 
residente e domiciliado Rua Clarice Soares Cerqueira, 1000, Bairro Amadori, 
Pato Branco – PR., CEP 85.502-230; Empresário individual, sob o nome 
empresarial 40.318.138 ANDREA DE MOURA com sede Rua Luiz Favretto, 73, 
Bairro La Salle, Pato Branco – PR., CEP 85505-150, inscrito na Junta Comercial 
do Paraná sob o NIRE 41811816315 em 08-01-2021 e no CNPJ/MF sob o 
número 40.318.138/0001-58; Resolve assim, Alterar e Transformar o 
Instrumento de Inscrição.  
 
Cláusula Primeira – DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica 
transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade 
Empresária de Responsabilidade Limitada sob a razão social de ANDREA DE 
MOURA LTDA, conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se 
regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo 
jurídico ora transformado. 
 
Cláusula Segunda – DO RAMO ATIVIDADE: passa agora a ser 8230-0/01 - 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 7729-2/02 
- Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais, 1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto 
roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 4756-3/00 - Comércio varejista 
especializado de instrumentos musicais e acessórios, 4789-0/99 - Comércio 
varejista de outros produtos não especificados anteriormente, 5612-1/00 - 
Serviços ambulantes de alimentação, 9002-7/02 - Restauração de obras de arte, 
8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança, 8592-9/03 - Ensino de 
música, 8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 8599-
6/05 - Cursos preparatórios para concursos, 9001-9/01 - Produção teatral, 9001-
9/02 - Produção musical, 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação, 
9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas 
anteriormente, 8800-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento, 8599-
6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, 8599-6/03 - 
Treinamento em informática, 8593-7/00 - Ensino de idiomas, 8592-9/01 - Ensino 
de dança, 8591-1/00 - Ensino de esportes, 8211-3/00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo, 7990-2/00 - Serviços de reservas e outros 
serviços de turismo não especificados anteriormente, 7739-0/03 - Aluguel de 
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, 
7721-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos, 1811-3/01 - 
Impressão de jornais, 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de 
informática, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de 
papelaria, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 

Página 1 de 6
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PRIMEIRA  ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LTDA  
NIRE: 41811816315 

CNPJ: 40.318.138/0001-58 
40.318.138 ANDREA DE MOURA 

2 

7311-4/00 - Agências de publicidade, 7420-0/01 - Atividades de produção de 
fotografias, exceto aérea e submarina, 7420-0/04 - Filmagem de festas e 
eventos, 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, 
culturais e artísticas, 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança e 9319-1/01 
- Produção e promoção de eventos esportivos 
 
 
Cláusula Terceiro – ENDEREÇO, passa agora a ser RUA LUIZ FAVRETTO, 
135, APTO 301, Bairro LA SALLE, CEP 85505-150, PATO BRANCO - PR 
 

Cláusula Quarta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais 
cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do 
presente dispositivo.  
 
Cláusula Quinta - DA TRANSFORAMAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em 
vista as modificações ora ajustadas, transforma-se o Instrumento de Inscrição 
Empresário Individual em sociedade empresaria limitada, que passa a ter a 
seguinte redação:  
 
 

 
CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 40.318.138/0001-58 
ANDREA DE MOURA LTDA 

 
Andrea de Moura, brasileira, solteira, maior, empresária, nascida em 03-04-1981 
Natural de Pato Branco PR, RG nº 79838241 SSP-PR, CPF nº 028.240.499-60, 
residente e domiciliado Rua Clarice Soares Cerqueira, 1000, Bairro Amadori, 
Pato Branco – PR., CEP 85502-230; Sociedade empresarial, sob o nome 
ANDREA DE MOURA LTDA, com sede Rua Luiz Favretto, 135, Apto 301, Bairro 
La Salle, Pato Branco – PR., CEP 85505-150, inscrito na Junta Comercial do 
Paraná sob o NIRE 41811816315 em 08-01-2021 e no CNPJ/MF sob o número 
40.318.138/0001-58. 
 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, 
mediante as condições e cláusulas seguintes:  

 
Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade gira sob a 

denominação social ANDREA DE MOURA LTDA, com sede Rua Luiz Favretto, 
135, Apto 301, Bairro La Salle, Pato Branco – PR., CEP 85505-150, inscrito na 
Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41811816315 em 08-01-2021 e no 
CNPJ/MF sob o número 40.318.138/0001-58. 
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PRIMEIRA  ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LTDA  
NIRE: 41811816315 

CNPJ: 40.318.138/0001-58 
40.318.138 ANDREA DE MOURA 

3 

DO OBJETO SOCIAL - Cláusula Segunda - A sociedade terá por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômicas: 8230-0/01 - Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas, 7729-2/02 - Aluguel de 
móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos 
musicais, 1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
e as confeccionadas sob medida 4756-3/00 - Comércio varejista especializado 
de instrumentos musicais e acessórios, 4789-0/99 - Comércio varejista de outros 
produtos não especificados anteriormente, 5612-1/00 - Serviços ambulantes de 
alimentação, 9002-7/02 - Restauração de obras de arte, 8592-9/02 - Ensino de 
artes cênicas, exceto dança, 8592-9/03 - Ensino de música, 8592-9/99 - Ensino 
de arte e cultura não especificado anteriormente, 8599-6/04 - Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, 8599-6/05 - Cursos preparatórios para 
concursos, 9001-9/01 - Produção teatral, 9001-9/02 - Produção musical, 9001-
9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação, 9329-8/99 - Outras atividades 
de recreação e lazer não especificadas anteriormente, 8800-6/00 - Serviços de 
assistência social sem alojamento, 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não 
especificadas anteriormente, 8599-6/03 - Treinamento em informática, 8593-
7/00 - Ensino de idiomas, 8592-9/01 - Ensino de dança, 8591-1/00 - Ensino de 
esportes, 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 
7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados 
anteriormente, 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de 
uso temporário, exceto andaimes, 7721-7/00 - Aluguel de equipamentos 
recreativos e esportivos, 1811-3/01 - Impressão de jornais, 4651-6/01 - Comércio 
atacadista de equipamentos de informática, 4751-2/01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4761-0/03 - 
Comércio varejista de artigos de papelaria, 4763-6/01 - Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos, 7311-4/00 - Agências de publicidade, 7420-
0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina, 7420-
0/04 - Filmagem de festas e eventos, 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais 
para atividades esportivas, culturais e artísticas, 9001-9/03 - Produção de 
espetáculos de dança e 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - Cláusula Terceira - A 
empresa iniciará suas atividades a partir de 08-01-2021 e seu prazo de duração 
é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL - Cláusula Quarta - O capital é de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil quotas), no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente do País.  

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos 
sócios da seguinte forma:  

TITULAR QUOTAS % CAPITAL R$ 
ANDREA DE MOURA 100.000 100 100.000,00 
 

Página 3 de 6

1Doc:  Memorando 6.126/2025  |  Anexo: 1_alteracao_AUTENTICADA.pdf (3/6)        69/212



PRIMEIRA  ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LTDA  
NIRE: 41811816315 

CNPJ: 40.318.138/0001-58 
40.318.138 ANDREA DE MOURA 

4 

 

DA ADMINISTRAÇÃO - Cláusula Quinta - A administração da sociedade 
será exercida pela sócia ANDREA DE MOURA, que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto 
social.  

DO BALANÇO PATRIMONIAL - Cláusula Sexta - Ao término de cada 
exercício, em DEZEMBRO, a administradora prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas 
apuradas.  

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR - 
Cláusula Sétima - A administradora da empresa declara, sob as penas da lei, 
que não está impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.  

DO PRO LABORE - Cláusula Oitava - A sócia administradora fará jus às 
retiradas mensais a título de PRO-LABORE, a serem fixadas de comum acordo. 

DAS FILIAIS – Cláusula Nona - A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) Cláusula Décima - A sócia 
declara que a sociedade se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º 
da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006). 

Cláusula Décima Primeira - As partes elegem o foro da sede para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como 
para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 
particular em via única.  

 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.  
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PRIMEIRA  ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LTDA  
NIRE: 41811816315 

CNPJ: 40.318.138/0001-58 
40.318.138 ANDREA DE MOURA 

5 

 
 
Pato Branco - PR, 16 de dezembro de 2024 
 
 
 
 
ANDREA DE MOURA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ANDREA DE MOURA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02824049960
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ANDREA DE MOURA

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/12/2024 18:26 SOB Nº 41213096793. 
PROTOCOLO: 249206625 DE 16/12/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12417912466. CNPJ DA SEDE: 40318138000158. 
NIRE: 41213096793. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/12/2024. 
ANDREA DE MOURA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

1Doc:  Memorando 6.126/2025  |  Anexo: 1_alteracao_AUTENTICADA.pdf (6/6)        72/212



ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO

Nome Fantasia: AM PRODUCOES

Razão Social: ANDREA DE MOURA LTDA

CNPJ: 40.318.138/0001-58

Inscrição Municipal: 824230

Atividade Principal (CNAE) 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado
anteriormente (Não exerce no endereço), 9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não
especificadas anteriormente (Não exerce no endereço), 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de
instrumentos musicais e acessórios (Não exerce no endereço), 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos
(Não exerce no endereço), 8800-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento (Não exerce no
endereço), 8592-9/03 - Ensino de música (Não exerce no endereço), 9319-1/01 - Produção e promoção
de eventos esportivos (Não exerce no endereço), 9001-9/02 - Produção musical (Não exerce no
endereço), 9002-7/02 - Restauração de obras de arte (Não exerce no endereço), 5612-1/00 - Serviços
ambulantes de alimentação (Não exerce no endereço), 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e
artigos recreativos (Não exerce no endereço), 1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto
roupas íntimas e as confeccionadas sob medida (Não exerce no endereço), 8593-7/00 - Ensino de
idiomas (Não exerce no endereço), 9001-9/01 - Produção teatral (Não exerce no endereço), 8592-9/01 -
Ensino de dança (Não exerce no endereço), 7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto
aérea e submarina (Não exerce no endereço), 7721-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e
esportivos (Não exerce no endereço), 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não
especificados anteriormente (Não exerce no endereço), 7990-2/00 - Serviços de reservas e outros
serviços de turismo não especificados anteriormente (Não exerce no endereço), 7739-0/03 - Aluguel de
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes (Não exerce no endereço),
8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança (Não exerce no endereço), 4751-2/01 - Comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Não exerce no endereço), 7311-
4/00 - Agências de publicidade (Não exerce no endereço), 8599-6/05 - Cursos preparatórios para
concursos (Não exerce no endereço), 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança (Não exerce no
endereço), 1811-3/01 - Impressão de jornais (Não exerce no endereço), 7729-2/02 - Aluguel de móveis,
utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais (Não exerce no endereço),
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Não exerce no endereço), 8599-
6/03 - Treinamento em informática (Não exerce no endereço), 8211-3/00 - Serviços combinados de
escritório e apoio administrativo (Não exerce no endereço), 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de
papelaria (Não exerce no endereço), 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades
esportivas, culturais e artísticas (Não exerce no endereço), 4651-6/01 - Comércio atacadista de
equipamentos de informática (Não exerce no endereço), 8591-1/00 - Ensino de esportes (Não exerce no
endereço), 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação (Não exerce no endereço), 8599-6/99 -
Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (Não exerce no endereço)

Município: Pato Branco Endereço: RUA LUIZ FAVRETTO, 135,, APT 301, LA SALLE

CEP: 85505150

Local e data: Pato Branco, terça, 04 de fevereiro de 2025

Validade: 

Número 283/2021

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO

BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS
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Observação

Código de Autenticidade: 25AHV1NJUJ

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO EVANDRA CARLA FIORINI BIANCO"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

VILMAR POSSATO DUARTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO SOCIAL OU 
PROFISSIONAL DA LICITANTE 

 

 

A  e m p r e s a Andrea de Moura, inscrita no CNPJ sob o nº 40.318.138/0001-58, estabelecida na Rua Luiz Favretto 

73, na cidade de Pato Branco – Paraná CEP 85505-150, representada neste  ato, pelo sua Administradora ANDREA 

DE MOURA, brasileira, maior, Estado Civil União Estável, portadora do CPF n. 028.240.499-60 RG n.7.983.824-1, 

através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 

sob as penas da lei, que não possuem em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo/Legislativo 

Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão. 

 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

 

 

 

Pato Branco 06  De novembro De 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANDREA DE MOURA  

40.318.138/0001-58    

EMAIL:  malu.andrea@gmail.com  

FONE:   46 99110 -0267  

ANDREA DE 

MOURA 

LTDA:40318

138000158

Assinado de forma 

digital por ANDREA 

DE MOURA 

LTDA:4031813800015

8 

Dados: 2025.11.06 

14:04:37 -03'00'
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DECLARAÇÃO LGPD (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS) 
 
 

A e m p r e s a Andrea de Moura, inscrita no CNPJ sob o nº 40.318.138/0001-58, estabelecida na Rua Luiz Favretto 73, 
na cidade de Pato Branco – Paraná CEP 85505-150, representada neste ato, pela sua Administradora ANDREA DE 
MOURA, brasileira, maior, Estado Civil União Estável, portadora do CPF n. 028.240.499-60 RG n.7.983.824-1, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições 
de habilitação previstas no edital PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2025, bem como tem ciência de que:  
 
1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a 
Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:  
1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação;  
1.2. referentes a participações societárias;  
1.3. informações inseridas em contratos sociais;  
1.4. endereços físicos e eletrônicos;  
1.5. estado civil;  
1.6. eventuais informações sobre cônjuges;  
1.7. relações de parentesco;  
1.8. número de telefone;  
1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;  
1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre outros 
necessários à contratação.  
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da Administração 
Pública.  
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, portanto, 
juridicamente adequado. 
 
 

Pato Branco 06  De novembro De 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANDREA DE MOURA  
40.318.138/0001-58    
EMAIL:  malu.andrea@gmail.com  

FONE:   46 99110 -0267  

ANDREA DE 

MOURA 

LTDA:403181

38000158

Assinado de forma 

digital por ANDREA DE 

MOURA 

LTDA:40318138000158 

Dados: 2025.11.06 

14:09:36 -03'00'
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        CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE
 
 
                 
 
    CÓDIGO....: 40318138000158   
    NOME......: ANDREA DE MOURA LTDA                                                             
    CNPJ/CPF..: 40.318.138/0001-58 
    ENDEREÇO..: LUIZ FAVRETTO                 ,   135 - LA SALLE             
    CEP.......:  85505150 
    MUNICIPIO.: Pato Branco                   UF: PR 
  
    
 
    FINALIDADE: Consulta de Débitos            
 
 
 
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações  prestadas pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, que CONSTAM  DÉBITOS   NÃO  VENCIDOS  OU  CUJA  EXIGIBILIDADE  ENCONTRAM-SE
    SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
    data.
 
 
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
    A presente certidão está  condicionada à verificação de sua  autenticidade na  Internet,
    no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR Code com os dados abaixo:
 
    
    Emitida em: 12/09/2025.
    Válida até: 11/12/2025.    
    Ano da Certidão....................: 2025 
    Número da certidão.................: 0087011 
    Código de autenticidade da certidão: 496909599496909 
 
 
    Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal.
 
 
    Pato Branco - PR em, 12 de Setembro de 2025.
 
 
 
 
 
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
 
           
 
 
 
 
 

1Doc:  Memorando 6.126/2025  |  Anexo: CND_municipal_AM_11_12_25.pdf (1/1)        81/212



1Doc:  Memorando 6.126/2025  |  Anexo: CND_TRABALHO_14_03_26_AM.pdf (1/1)        82/212



1Doc:  Memorando 7- 6.126/2025        83/212



  Memorando 7- 6.126/2025

De: Andre G. - SMA-C

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/11/2025 às 14:19:30

 

Segue termo de referência

_

Andre Felipe Grieger 

Diretor Departamento de Compras

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA.docx

TERMO_DE_REFERENCIA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Andre Felipe Grieger 06/11/2025 14:19:51 1Doc ANDRE FELIPE GRIEGER CPF 078.XXX.XXX-77

Cassia Tres 07/11/2025 15:49:14 1Doc CASSIA TRES CPF 053.XXX.XXX-92

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1F51-B7E5-8419-FAFA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto n.º 73, de 
2023, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

 

1 OBJETO: 

Contratação de pessoa jurídica para apresentação artística na Abertura do Natal 2024 no município de 
Chopinzinho, conforme descrito no Termo de Referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTDE VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 

Contratação de Show Infantil  com duração de 60 
min, com personagens da Patrulha Canina, Stitch e 
Angel, em espetáculo temático Especial de Natal 
com participação do Papai Noel.  
Serviço ainda inclui figurinos temáticos, cenários 
decorativos e efeitos especiais. 
Grupo Festival Kids. 
Composto por equipe de 10 integrantes, entre 
atores, maquiador e diretor. 
Personagens (Cache) – R$ 5.000,00 
Transporte/Alimentação – R$ 2.000,00 
Papai Noel de Barba Artificial – R$ 2.500,00 
Cenário – R$ 850,00 
Impostos – R$ 1.150,00 
 

01 11.500,00 11.500,00 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 A Abertura do natal é um evento tradicional para o município de Chopinzinho, nesta data a administração 
municipal pretende proporcionar uma noite diferenciada aos seus munícipes. Nos anos de 2022 e 2023 e 
2024, as atrações foram o Padre Ezequiel Dal Pozzo, Família Lima e Grupo Teatral Sou Arte, respectivamente, 
neste ano de 2025, optou-se por uma apresentação artística do Grupo Teatral Festival Kids, grupo este 
bastante conhecido em pela região pelas apresentações natalinas. 

2.2 A Andrea de Moura Ltda, AM PRODUCOES, possui 10 pessoas em seu staff, sendo eles atores, maquiador 
e diretor. O Grupo Teatral Festival Kids é reconhecido por suas propostas criativas e inovadoras, que tem a 
proposta de encantar o público durante a celebração natalina, o que se alinha aos objetivos da administração 
municipal para este ano. 

2.3 Considerando que no pacote da contratação da empresa estão inclusos a recepção do público com os 
artistas dançando no palco e apoio ao Cerimonial e pronunciamentos, caso houver.  

2.4 Considerando o inciso II do Art. 74 da Lei nº 14.133/2021 o qual dispõe que: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário  exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;” 

2.5 Considerando que conforme Carta de Exclusividade (anexa), a única empresa autorizada a representar o 
Grupo Teatral Festival Kids perante contratos com órgãos públicos é a empresa ANDREA DE MOURA LTDA 
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– CNPJ 40.318.138/0001-58. 

2.6 Considerando os contratos fornecidas pela empresa (em anexo), as quais comprovam que o valor está 
compatível com o valor de marcado. 

2.7 A empresa apresenta atestados que demonstram experiência consolidada na área de organização e 
produção de eventos culturais e artísticos, com diversas contratações anteriores de natureza semelhante. 

2.8 Em especial, destaca-se o atestado referente ao evento “Natal Encanto de Itajaí 2023”, cuja magnitude e 
abrangência são amplamente reconhecidas, conforme divulgado em veículos de comunicação regionais, que 
apontam a realização de mais de cinquenta atrações entre os dias 8 e 22 de dezembro do ano de 2023, 
envolvendo apresentações musicais, teatrais e desfiles temáticos.  

Segue links: 

 https://jornaljc.com.br/geral/2023/natal-encanto-de-itajai-tera-mais-de-50-atracoes-de-8-a-22-de-dezembro/ 

https://www.acii.com.br/com-hercilio-luz-reaberta-itajai-vive-o-natal-encanto-2023/ 

 

2.9 A participação da empresa na execução de um evento dessa grandiosidade evidencia expertise técnica e 
capacidade operacional para coordenar projetos de grande porte, com múltiplos elementos de logística, 
produção artística e organização de público, o que reforça a idoneidade e a aptidão técnica da empresa para 
execução de atividades similares àquelas exigidas no presente certame. 

2.10 Diante do exposto, a contratação da empresa Andrea de Moura Ltda., Grupo Teatral Festival Kids, é 
justificada pela capacidade da empresa com apresentação artística em aberturas de natal, bem como a 
economicidade para município na contratação de cenário, figurino temáticos e efeitos especiais. 

 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DO VALOR OFERTADO 

3.1 Será pago o preço unitário previstos no Item 1 deste Termo de Referência. 

3.2 O valor total da contratação será de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), de acordo com  orçamento 
fornecido pela empresa ANDREA DE MOURA LTDA. 

3.3 No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas necessárias à integral execução dos 
serviços, compreendendo projeção, alimentação, hospedagem, encargos trabalhistas, tributos, transporte e 
locomoção, não cabendo qualquer cobrança adicional ao Contratante; 

3.4 Somente serão pagos os valores referentes aos serviços efetivamente executados e que tenham sido 
recebidos definitivamente pelo contratante. 

3.5 Para fins de atendimento ao disposto no Art. 372 do Decreto 73/2023, foi anexado ao processo contratos 
com serviços semelhantes ao descrito neste processo de inexigibilidade, para comprovação de que o valor 
está dentro do valor praticado pela empresa em outros espetáculos realizados. 

3.6 Mapa de Preços: 

 

03/09/2025 CT 110-25 Municipio Relvado, Abertura Natal – 20/12/2025 R$ 16.500,00 

03/09/2025 CT 141-25 Mun. Fazenda Rio Grande – Show Personagens – 27/09/25 R$ 30.000,00 

04/07/2024 CT 134/24 Mun. Fazenda Rio Grande – Show Infantil – Patrulha Canina R$ 17.000,00 
 

3.7 Verifica-se, portanto, que o valor ofertado para esta contratação (R$ 11.500,00) está substancialmente 
inferior aos valores praticados em eventos de natureza semelhante, evidenciando vantajosidade econômica 
para a Administração. 
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3.8 Além do aspecto econômico, a contratação mostra-se vantajosa sob o ponto de vista técnico e operacional, 
uma vez que: 

• A empresa contratada possui comprovada experiência na realização de eventos infantis e tem portfólio 
reconhecido em diversos municípios; 

• O serviço será prestado de forma integral, com equipe e infraestrutura próprias, garantindo 
padronização e qualidade na execução; 

• A proposta atende plenamente às especificações técnicas do Termo de Referência, não havendo 
necessidade de adaptações adicionais ou custos indiretos. 

3.9 Dessa forma, a contratação direta demonstra-se justificada, vantajosa e compatível com os preços de 
mercado, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade previstos no art. 11 da Lei nº 
14.133/2021. 

3.7 O servidor responsável pela pesquisa de preços, foi o Sr. André Felipe Grieger. 

 

4 FORMA DE EXECUÇÃO: 

4.1 Os serviços serão executados em parcela única, na data de 05 de dezembro de 2025. 

4.2 O evento acontecerá da seguinte forma, conforme proposta da empresa: 

4.2.1 Apresentação do Espetáculo: Show infantil com personagens da Patrulha Canina, Stitch e Angel, em 
espetáculo temático “Especial de Natal”, com participação do Papai Noel. 

4.2.2 Recepção do público com os artistas dançando o palco; 

4.2.3 Apoio ao Cerimonial e pronunciamentos, se houver; 

4.4 Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica comprometida a 
CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus à CONTRATANTE, em nova      data, dentro da vigência do 
Contrato. 

 

5. DO REAJUSTE. 

5.1 A periodicidade de reajuste do valor do contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, 
de 2001, utilizando-se o índice utilizando-se do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, por 
se tratar do índice adotado pela Administração quando do reajuste de contratos. 

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá à Senhora Neide Marines Caldato, a qual será 
responsável pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do Decreto nº 73/2023): 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

E
 F

E
LI

P
E

 G
R

IE
G

E
R

 e
 C

A
S

S
IA

 T
R

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
F

51
-B

7E
5-

84
19

-F
A

F
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

F
51

-B
7E

5-
84

19
-F

A
F

A

1Doc:  Memorando 6.126/2025  |  Anexo: emissao_1F51B7E58419FAFACBB509FA_memorando-7--6.126-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (3/12)        87/212



 

 

Página 4 de 11 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado pela contratada; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

VI - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema 
GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

VII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo 
sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 

VI - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 

VII - Outras atividades compatíveis com a função. 

6.1.1 As atribuições referidas no item 6.1 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá a servidora Sr.a Clécia Steilmann Weber,  e 
como fiscal substituta o servidor Sr. Clevis da Silva Trindade, os quais serão responsáveis pelas seguintes 
atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 73/2023), 
naquilo que for compatível com o objeto do contrato: 

I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 

IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da suspensão 
da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 

V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações e 
métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 

IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, inclusive 
empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam 
o bom andamento dos serviços; 

X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras; 

XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 

XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
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controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 

XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 

6.2.1 Compete ainda à fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da prestação 
dos serviços: 

I - A fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 

6.2.2 As atribuições referidas no item 6.2 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 

 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 

   7.1 O serviços deverão ser executado no local, na forma, nos prazos e de acordo com as especificações 
técnicas contidas neste Termo de Referência. 

7.1.1 Local de execução dos serviços: Parque do Lago, Bairro San Genaro, Chopinzinho – PR. 

7.1.2 Prazo de realização dos serviços: 05 de dezembro de 2025 das 19h30min às 20:30min. 

7.1.3 Forma de execução: Parcela única. 

7.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação do contratado, à sua custa, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8 FONTE DE RECURSOS: 

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte: 

Gestão/Unidade: 06.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Fonte de Recursos: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias - 

Exercício Corrente 
Programa de Trabalho: 1339200052.031000  Manutenção do Departamento de Cultura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   
Desdobrado: 1872 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
9 VIGÊNCIA: 

9.1 O contrato terá vigência de 60  (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato.  

9.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato. 

9.1.1.1 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
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b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

 

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.1 São obrigações da Contratada: 

10.1.1 Executar o objeto conforme especificações, prazo e local constantes neste termo de referência, 
acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência; 

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho, conforme legislação vigente; 

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto do contrato, exceto quando houver: 

10.1.9.1 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato, por ordem e no interesse da Administração; 

10.1.9.2 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021; 

10.1.10. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

10.1.11. Ficam por conta da Contratada as despesas com deslocamento, transporte, alimentação, 
hospedagem, o fornecimento dos figurinos e equipamentos necessários, cenários decorativos e efeitos 
especiais para espetáculo. 

10.1.12. A Contratada deverá apresentar após o evento, relatório das despesas, nos termos da Lei 
14.133/2021, e do Decreto Municipal nº 73/2021, em seu art.153, § 2º, com a documentação correspondente, 
que deverá ser anexado no processo de inexigibilidade da contratação pela Administração Pública 
Contratante. 

10.2 São obrigações do contratante: 

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respetivo termo de referência; 

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
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10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 
especificações constantes deste contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.4 comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 

10.2.6 efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste contrato e no termo de referência; 

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e 
efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado. 

10.2.12 Ficam por conta do Contratante:  Fornecimento de água, banheiro, camarim para a equipe, efeitos de 
fogos para chegada do Papai Noel (opcional); fornecer quadro de luz, disponibilizar espaço para apresentação 
em caso de mal tempo (Ginásio de Esportes) e fornecer grades de isolamento. 

 

11 FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de sistema interno, destinado a 
comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal (inclusive do Município de Chopinzinho 
para contratados sediados em outro Município da Federação), com o FGTS, INSS e negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos serviços 
ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente 
junto à instituição financeira. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.2 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 deste contrato. 

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

11.5 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

11.6 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento do objeto, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

12.1.1 Considerando que o valor será pago somente após a execução do serviço. 

12.1.2 Considerando que caso o serviço por alguma razão não possa ser realizado na data estabelecida pela 
Secretaria, o mesmo poderá ser agendado para outra data, sem grandes prejuízos para a Administração. 

12.1.3 Considerando que por se tratar de um valor baixo a cobrança de garantia poderá dificultar a contratação. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 2023, sem prejuízo de eventuais 
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

13.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.º 73, de 2023; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n.º 73, de 2023; 

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.º 73, de 2023; 

13.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n.º 73, 
de 2023. 

13.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o contratado. 
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13.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

13.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou 
da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a 
multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

13.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 73, de 2023, sem prejuízo de norma ou súmula administrativa específica. 

13.7 Nos casos não previstos neste contrato, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 
administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 
73, de 2023. 

13.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, no 
procedimento de seleção do fornecedor e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma 
prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Município de Chopinzinho. 

13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho. 

13.10 As multas previstas neste contrato poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal. 

 

14. CASOS DE EXTINÇÃO: 

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 

14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

14.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 

14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

15. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

15.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 
Federal n.º 14.133. de 2021. 

15.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

15.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
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a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no termo de 
referência; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 

15.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante 
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no termo de referência 
que originou o contrato. 

15.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

15.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo 
de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

15.6 Não será admitida a subcontratação ou cessão total ou parcial da prestação dos serviços, objeto deste 
termo. 

 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade. 

16.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos bens 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE. 

16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em 
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

16.5 O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação 
e o disposto nesta Cláusula. 

16.6 O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

16.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos – devida 
e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após 
o seu encerramento. 

16.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 
violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes. 

16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser 
provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o 
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risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

16.10 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados 
ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

16.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente devam 
ter acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 

16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo a sua 
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma 
de regulamentação específica. 

16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma de regulamentação específica. 

16.14 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis. 

16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de 
autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos 
limites impostos ao CONTRATADO. 

16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE, de 
todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
CONTRATANTE ao Município de Chopinzinho, que poderá consultar a Procuradoria Geral do Município em 
caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada. 

 

Chopinzinho, 06 de novembro de 2025. 

 

 

André Felipe Grieger 

Diretor Departamento de Compras 

 

Cassia Tres 

Secretária de Educação Cultura e Esportes 
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Memorando 8- 6.126/2025

De: Andre G. - SMA-C

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 06/11/2025 às 14:21:06

Setores envolvidos:

GAB, DMF, SMECE, SMA-LC, SMA-C, SMF-C

CONTRATAÇÃO DE SHOW INFANTIL - ABERTURA NATAL 2025

 

Considerar objeto do termo de referencia para contratação de empresa para abertura do natal 2025.
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  Memorando 9- 6.126/2025

De: Andre G. - SMA-C

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  07/11/2025 às 13:55:20

 

Segue orçamento da empresa, carta exclusividade e declarações;

_

Andre Felipe Grieger 

Diretor Departamento de Compras

Anexos:

AM_Orcamento_Natal.pdf

carta_de_exclusividade_festival_kids_de_natal_2_.pdf

Declaracao_de_Nao_Parentesco_chopinzin.pdf

DECLARACAO_SOBRE_A_LGPD_chopin.pdf
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ANDREA DE Assinado de forma 
ANDREA DE MOURA 

40.318.138/0001-58 

EMAIL: malu.andrea@gmail.com 

FONE: 46 99110 -0267 

digital por ANDREA 

DE MOURA MOURA 
LTDA:403181380001 

LTDA:40318 58 

Dados: 2025.10.14 

12:43:53 -03'00' 138000158 

 

 

ORÇAMENTO Abertura de Natal – Chopinzinho - PR 

RAZÃO SOCIAL: ANDREA DE MOURA 
CNPJ 40.318.138/0001-58 
REPRESENTANTE: ANDREA DE MOURA CARGO: Proprietária 
CARTEIRA DE IDENTIDADE RG 7.983.824-1 E CPF 028.240.499-60 
ENDEREÇO:Rua Luiz Favretto, 73, Pato Branco - PR 
TELEFONE: (46) 99110-0267 
BANCO:085 Agência:113 Nº DA CONTA BANCÁRIA 33226-7 
ENDEREÇO ELETRONICO: malu.andrea@gmail.com 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAN T 
. 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL  

1 

Show infantil com duração de 60 minutos, 
com personagens da Patrulha Canina, 
Stitch e Angel, em espetáculo temático 
especial de Natal com participação do 
Papai Noel. Serviço inclui ainda figurinos 
temáticos, 
cenários decorativos e efeitos especiais.  
Grupo Teatral Festival Kids, composto por 
equipe de 10 integrantes, entre atores, 
maquiador e diretor.  
Personagens (cachês) - R$ 5.000,00 
Transporte/alimentação - R$ 2.000,00 
Papai Noel de Barba Artificial - R$ 2.500,00 
Cenário – R$ 850,00 
Impostos – R$1.150,00 

serviço 1 R$ 
11.500,00 

R$ 
11.500,00 

TOTAL R$ 
11.500,00 

 

 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$11.500,00 (Onze mil e quinhentos reais) 
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ANDREA DE Assinado de forma 
ANDREA DE MOURA 

40.318.138/0001-58 

EMAIL: malu.andrea@gmail.com 

FONE: 46 99110 -0267 

digital por ANDREA 

DE MOURA MOURA 
LTDA:403181380001 

LTDA:40318 58 

Dados: 2025.10.14 

12:43:53 -03'00' 138000158 

 

Proposta válida por 60 dias. 

 

 
Pato Branco 14 de outubro de 2025. 

1Doc:  Memorando 6.126/2025  |  Anexo: AM_Orcamento_Natal.pdf (2/2)        101/212

mailto:malu.andrea@gmail.com


 

 

Carta de Exclusividade 
 

 

 

A e m p r e s a  LUIZ CARLOS MENON, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.567.863/0001-61,  representante do 

grupo teatral Festival Kids com personagens da Patrulha Canina, Stitch e Angel, em espetáculo temático 

especial de Natal com participação do Papai Noel de Barba Natural, declaro para os devidos fins que a 

empresa Andrea De Moura, inscrita no CNPJ sob o nº 40.318.138/0001-58, estabelecida na Rua Luiz 

Favretto 135, na cidade de Pato Branco – Paraná, CEP 85505-150, representada neste  ato, pelo sua 

Administradora Andrea De Moura, brasileira, maior, Estado Civil União Estável, portadora do CPF n. 

028.240.499-60 RG n.7.983.824-1 tem a exclusivdade de promoção e agenciamento do 

espetaculo/trabalho em todo Paraná e Santa Catarina.  

 
 

 

 

 

 

 
 

 

LUIZ CARLOS MENON 

11.567.863/0001-61 

LUIZ CARLOS MENON 

CPF 029.332.729-70 

RG 7.312.304-6 
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DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

IV DO ART. 14º DA LEI FEDERAL 14.133/21. 
 
 

A  e m p r e s a Andrea De Moura Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 40.318.138/0001-58, estabelecida na Rua 

Luiz Favretto 135, na cidade de Pato Branco – Paraná CEP 85505-150, representada neste  ato, pelo sua 

Administradora Andrea De Moura, brasileira, maior, Estado Civil União Estável, portadora do CPF n. 

028.240.499-60 RG n.7.983.824-1,, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com as seguintes autoridades e servidores públicos:  

 

Dirigente do órgão ou entidade contratante: Prefeito e Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de 

Gabinete e Procurador Geral do Município, ou com agente público que desempenhe função na licitação: 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 

responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, 

Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 

ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-

4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório instaurada pelo 

Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida 

empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 

conforme disposto no inciso IV, do art. 14º da Lei 14.133/21. 

 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante 

comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 

alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 

vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 

dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 

14º, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Pato Branco 07 de novembro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

ANDREA DE MOURA  

40.318.138/0001-58    

EMAIL:  malu.andrea@gmail.com  

FONE:   46 99110 -0267  

ANDREA DE 

MOURA 

LTDA:4031813

8000158

Assinado de forma 

digital por ANDREA DE 

MOURA 

LTDA:40318138000158 

Dados: 2025.11.07 

13:51:18 -03'00'
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) – Irmão (ã) do 

Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° 
Pai/Mãe do (a) 

Padastro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 
irmão (ã) 

3° 
Avô (ó) do (a) 

Padastro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 
(a) 
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DECLARAÇÃO SOBRE A LGPD 
 

 

A  e m p r e s a Andrea De Moura Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 40.318.138/0001-58, estabelecida na Rua 

Luiz Favretto 135, na cidade de Pato Branco – Paraná CEP 85505-150, representada neste  ato, pelo sua 

Administradora Andrea De Moura, brasileira, maior, Estado Civil União Estável, portadora do CPF n. 

028.240.499-60 RG n.7.983.824-1DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras 

contidas no contrato e que possui as condições de habilitação previstas no procedimento administrativo de 

contratação direta, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar do procedimento de contratação direta e ser contratado, o interessado 

deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; 

dentre outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 

Administração Pública. 

 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo 

e, portanto, juridicamente adequado. 

 

Pato Branco 07 de novembro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

ANDREA DE MOURA  

40.318.138/0001-58    

EMAIL:  malu.andrea@gmail.com  

FONE:   46 99110 -0267  
 

ANDREA DE 

MOURA 

LTDA:4031813

8000158

Assinado de forma 

digital por ANDREA DE 

MOURA 

LTDA:40318138000158 

Dados: 2025.11.07 

13:52:36 -03'00'
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Memorando 10- 6.126/2025

De: Andre G. - SMA-C

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/11/2025 às 13:55:54

Setores envolvidos:

GAB, DMF, SMECE, SMA-LC, SMA-C, SMF-C

CONTRATAÇÃO DE SHOW INFANTIL - ABERTURA NATAL 2025

 

 Segue termo de referencia retificado,

_

Andre Felipe Grieger 

Diretor Departamento de Compras

Anexos:
TERMO_DE_REFERENCIA.docx
TERMO_DE_REFERENCIA_retificado.pdf
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Página 1 de 11 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto n.º 73, de 
2023, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

 

1 OBJETO: 

Contratação de pessoa jurídica para apresentação artística na Abertura do Natal 2025 no município de 
Chopinzinho, conforme descrito no Termo de Referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTDE VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 

Contratação de Show Infantil  com duração de 60 
min, com personagens da Patrulha Canina, Stitch e 
Angel, em espetáculo temático Especial de Natal 
com participação do Papai Noel.  
Serviço ainda inclui figurinos temáticos, cenários 
decorativos e efeitos especiais. 
Grupo Festival Kids. 
Composto por equipe de 10 integrantes, entre 
atores, maquiador e diretor. 
Personagens (Cache) – R$ 5.000,00 
Transporte/Alimentação – R$ 2.000,00 
Papai Noel de Barba Artificial – R$ 2.500,00 
Cenário – R$ 850,00 
Impostos – R$ 1.150,00 
 

01 11.500,00 11.500,00 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 A Abertura do natal é um evento tradicional para o município de Chopinzinho, nesta data a administração 
municipal pretende proporcionar uma noite diferenciada aos seus munícipes. Nos anos de 2022 e 2023 e 
2024, as atrações foram o Padre Ezequiel Dal Pozzo, Família Lima e Grupo Teatral Sou Arte, respectivamente, 
neste ano de 2025, optou-se por uma apresentação artística do Grupo Teatral Festival Kids, grupo este 
bastante conhecido em pela região pelas apresentações natalinas. 

2.2 A Andrea de Moura Ltda, AM PRODUCOES, possui 10 pessoas em seu staff, sendo eles atores, maquiador 
e diretor. O Grupo Teatral Festival Kids é reconhecido por suas propostas criativas e inovadoras, que tem a 
proposta de encantar o público durante a celebração natalina, o que se alinha aos objetivos da administração 
municipal para este ano. 

2.3 Considerando que no pacote da contratação da empresa estão inclusos a recepção do público com os 
artistas dançando no palco e apoio ao Cerimonial e pronunciamentos, caso houver.  

2.4 Considerando o inciso II do Art. 74 da Lei nº 14.133/2021 o qual dispõe que: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário  exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;” 

2.5 Considerando que conforme Carta de Exclusividade (anexa), a única empresa autorizada a representar o 
Grupo Teatral Festival Kids perante contratos com órgãos públicos é a empresa ANDREA DE MOURA LTDA 
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Página 2 de 11 

– CNPJ 40.318.138/0001-58. 

2.6 Considerando os contratos fornecidas pela empresa (em anexo), as quais comprovam que o valor está 
compatível com o valor de marcado. 

2.7 A empresa apresenta atestados que demonstram experiência consolidada na área de organização e 
produção de eventos culturais e artísticos, com diversas contratações anteriores de natureza semelhante. 

2.8 Em especial, destaca-se o atestado referente ao evento “Natal Encanto de Itajaí 2023”, cuja magnitude e 
abrangência são amplamente reconhecidas, conforme divulgado em veículos de comunicação regionais, que 
apontam a realização de mais de cinquenta atrações entre os dias 8 e 22 de dezembro do ano de 2023, 
envolvendo apresentações musicais, teatrais e desfiles temáticos.  

Segue links: 

 https://jornaljc.com.br/geral/2023/natal-encanto-de-itajai-tera-mais-de-50-atracoes-de-8-a-22-de-dezembro/ 

https://www.acii.com.br/com-hercilio-luz-reaberta-itajai-vive-o-natal-encanto-2023/ 

2.9 A participação da empresa na execução de um evento dessa grandiosidade evidencia expertise técnica e 
capacidade operacional para coordenar projetos de grande porte, com múltiplos elementos de logística, 
produção artística e organização de público, o que reforça a idoneidade e a aptidão técnica da empresa para 
execução de atividades similares àquelas exigidas no presente certame. 

2.10 Diante do exposto, a contratação da empresa Andrea de Moura Ltda., Grupo Teatral Festival Kids, é 
justificada pela capacidade da empresa com apresentação artística em aberturas de natal, bem como a 
economicidade para município na contratação de cenário, figurino temáticos e efeitos especiais. 

 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DO VALOR OFERTADO 

3.1 Será pago o preço unitário previstos no Item 1 deste Termo de Referência. 

3.2 O valor total da contratação será de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), de acordo com  orçamento 
fornecido pela empresa ANDREA DE MOURA LTDA. 

3.3 No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas necessárias à integral execução dos 
serviços, compreendendo projeção, alimentação, hospedagem, encargos trabalhistas, tributos, transporte e 
locomoção, não cabendo qualquer cobrança adicional ao Contratante; 

3.4 Somente serão pagos os valores referentes aos serviços efetivamente executados e que tenham sido 
recebidos definitivamente pelo contratante. 

3.5 Para fins de atendimento ao disposto no Art. 372 do Decreto 73/2023, foi anexado ao processo contratos 
com serviços semelhantes ao descrito neste processo de inexigibilidade, para comprovação de que o valor 
está dentro do valor praticado pela empresa em outros espetáculos realizados. 

3.6 Mapa de Preços: 

 

03/09/2025 CT 110-25 Municipio Relvado, Abertura Natal – 20/12/2025 R$ 16.500,00 

03/09/2025 CT 141-25 Mun. Fazenda Rio Grande – Show Personagens – 27/09/25 R$ 30.000,00 

04/07/2024 CT 134/24 Mun. Fazenda Rio Grande – Show Infantil – Patrulha Canina R$ 17.000,00 
 

3.7 Verifica-se, portanto, que o valor ofertado para esta contratação (R$ 11.500,00) está substancialmente 
inferior aos valores praticados em eventos de natureza semelhante, evidenciando vantajosidade econômica 
para a Administração. 

3.8 Além do aspecto econômico, a contratação mostra-se vantajosa sob o ponto de vista técnico e operacional, 
uma vez que: 
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• A empresa contratada possui comprovada experiência na realização de eventos infantis e tem portfólio 
reconhecido em diversos municípios; 

• O serviço será prestado de forma integral, com equipe e infraestrutura próprias, garantindo 
padronização e qualidade na execução; 

• A proposta atende plenamente às especificações técnicas do Termo de Referência, não havendo 
necessidade de adaptações adicionais ou custos indiretos. 

3.9 Ressalta-se que não foram identificados contratos com data posterior aos apresentados no Mapa de 
Preços referente ao ano de 2025, uma vez que a empresa ANDREA DE MOURA LTDA encontra-se, no 
presente momento, em fase de celebração e formalização de novos ajustes com outros Municípios, ainda em 
tramitação. Assim, os contratos já firmados e apresentados refletem, até o momento, a referência mais atual 
dos valores praticados pela empresa, demonstrando compatibilidade e coerência com o valor ora ofertado 
para esta contratação. 

3.10 O servidor responsável pela pesquisa de preços, foi o Sr. André Felipe Grieger. 

 

4 FORMA DE EXECUÇÃO: 

4.1 Os serviços serão executados em parcela única, na data de 05 de dezembro de 2025. 

4.2 O evento acontecerá da seguinte forma, conforme proposta da empresa: 

4.2.1 Apresentação do Espetáculo: Show infantil com personagens da Patrulha Canina, Stitch e Angel, em 
espetáculo temático “Especial de Natal”, com participação do Papai Noel. 

4.2.2 Recepção do público com os artistas dançando o palco; 

4.2.3 Apoio ao Cerimonial e pronunciamentos, se houver; 

4.4 Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica comprometida a 
CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus à CONTRATANTE, em nova      data, dentro da vigência do 
Contrato. 

 

5. DO REAJUSTE. 

5.1 A periodicidade de reajuste do valor do contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, 
de 2001, utilizando-se o índice utilizando-se do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, por 
se tratar do índice adotado pela Administração quando do reajuste de contratos. 

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá à Senhora Simone Biava, a qual será responsável 
pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do Decreto nº 73/2023): 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
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II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado pela contratada; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

VI - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema 
GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

VII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo 
sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 

VI - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 

VII - Outras atividades compatíveis com a função. 

6.1.1 As atribuições referidas no item 6.1 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá a servidor Sr. Diogo Antonio Margreiter,  e 
como fiscal substituta a servidora Sr.a Fabiane Riedi Rossi, os quais serão responsáveis pelas seguintes 
atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 73/2023), 
naquilo que for compatível com o objeto do contrato: 

I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 

IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da suspensão 
da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 

V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações e 
métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 

IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, inclusive 
empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam 
o bom andamento dos serviços; 

X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras; 

XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 

XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
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controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 

XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 

6.2.1 Compete ainda à fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da prestação 
dos serviços: 

I - A fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 

6.2.2 As atribuições referidas no item 6.2 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 

 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 

   7.1 O serviços deverão ser executado no local, na forma, nos prazos e de acordo com as especificações 
técnicas contidas neste Termo de Referência. 

7.1.1 Local de execução dos serviços: Parque do Lago, Bairro San Genaro, Chopinzinho – PR. 

7.1.2 Prazo de realização dos serviços: 05 de dezembro de 2025 das 19h30min às 20:30min. 

7.1.3 Forma de execução: Parcela única. 

7.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação do contratado, à sua custa, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8 FONTE DE RECURSOS: 

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte: 

Gestão/Unidade: 06.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Fonte de Recursos: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias - 

Exercício Corrente 
Programa de Trabalho: 1339200052.031000  Manutenção do Departamento de Cultura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   
Desdobrado: 1872 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
9 VIGÊNCIA: 

9.1 O contrato terá vigência de 60  (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato.  

9.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato. 

9.1.1.1 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
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b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

 

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.1 São obrigações da Contratada: 

10.1.1 Executar o objeto conforme especificações, prazo e local constantes neste termo de referência, 
acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência; 

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho, conforme legislação vigente; 

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto do contrato, exceto quando houver: 

10.1.9.1 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato, por ordem e no interesse da Administração; 

10.1.9.2 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021; 

10.1.10. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

10.1.11. Ficam por conta da Contratada as despesas com deslocamento, transporte, alimentação, 
hospedagem, o fornecimento dos figurinos e equipamentos necessários, cenários decorativos e efeitos 
especiais para espetáculo. 

10.1.12. A Contratada deverá apresentar após o evento, relatório das despesas, nos termos da Lei 
14.133/2021, e do Decreto Municipal nº 73/2021, em seu art.153, § 2º, com a documentação correspondente, 
que deverá ser anexado no processo de inexigibilidade da contratação pela Administração Pública 
Contratante. 

10.2 São obrigações do contratante: 

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respetivo termo de referência; 

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
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10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 
especificações constantes deste contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.4 comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 

10.2.6 efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste contrato e no termo de referência; 

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e 
efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado. 

10.2.12 Ficam por conta do Contratante:  Fornecimento de água, banheiro, camarim para a equipe, efeitos de 
fogos para chegada do Papai Noel (opcional); fornecer quadro de luz, disponibilizar espaço para apresentação 
em caso de mal tempo (Ginásio de Esportes) e fornecer grades de isolamento. 

 

11 FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de sistema interno, destinado a 
comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal (inclusive do Município de Chopinzinho 
para contratados sediados em outro Município da Federação), com o FGTS, INSS e negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos serviços 
ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente 
junto à instituição financeira. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.2 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 deste contrato. 

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
R

E
 F

E
LI

P
E

 G
R

IE
G

E
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
87

3-
69

4E
-0

7E
4-

38
94

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

87
3-

69
4E

-0
7E

4-
38

94

1Doc:  Memorando 10- 6.126/2025        113/212



 

 

Página 8 de 11 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

11.5 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

11.6 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento do objeto, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

12.1.1 Considerando que o valor será pago somente após a execução do serviço. 

12.1.2 Considerando que caso o serviço por alguma razão não possa ser realizado na data estabelecida pela 
Secretaria, o mesmo poderá ser agendado para outra data, sem grandes prejuízos para a Administração. 

12.1.3 Considerando que por se tratar de um valor baixo a cobrança de garantia poderá dificultar a contratação. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 2023, sem prejuízo de eventuais 
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

13.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.º 73, de 2023; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n.º 73, de 2023; 

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.º 73, de 2023; 

13.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n.º 73, 
de 2023. 

13.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o contratado. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
R

E
 F

E
LI

P
E

 G
R

IE
G

E
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
87

3-
69

4E
-0

7E
4-

38
94

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

87
3-

69
4E

-0
7E

4-
38

94

1Doc:  Memorando 10- 6.126/2025        114/212



 

 

Página 9 de 11 

13.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

13.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou 
da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a 
multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

13.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 73, de 2023, sem prejuízo de norma ou súmula administrativa específica. 

13.7 Nos casos não previstos neste contrato, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 
administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 
73, de 2023. 

13.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, no 
procedimento de seleção do fornecedor e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma 
prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Município de Chopinzinho. 

13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho. 

13.10 As multas previstas neste contrato poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal. 

 

14. CASOS DE EXTINÇÃO: 

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 

14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

14.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 

14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

15. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

15.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 
Federal n.º 14.133. de 2021. 

15.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

15.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
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a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no termo de 
referência; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 

15.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante 
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no termo de referência 
que originou o contrato. 

15.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

15.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo 
de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

15.6 Não será admitida a subcontratação ou cessão total ou parcial da prestação dos serviços, objeto deste 
termo. 

 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade. 

16.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos bens 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE. 

16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em 
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

16.5 O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação 
e o disposto nesta Cláusula. 

16.6 O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

16.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos – devida 
e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após 
o seu encerramento. 

16.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 
violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes. 

16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser 
provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o 
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risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

16.10 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados 
ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

16.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente devam 
ter acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 

16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo a sua 
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma 
de regulamentação específica. 

16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma de regulamentação específica. 

16.14 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis. 

16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de 
autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos 
limites impostos ao CONTRATADO. 

16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE, de 
todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
CONTRATANTE ao Município de Chopinzinho, que poderá consultar a Procuradoria Geral do Município em 
caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada. 

 

Chopinzinho, 07 de novembro de 2025. 

 

 

André Felipe Grieger 

Diretor Departamento de Compras 

 

Cassia Tres 

Secretária de Educação Cultura e Esportes 
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Memorando 11- 6.126/2025

De: Andre G. - SMA-C

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/11/2025 às 15:02:53

Setores envolvidos:

GAB, DMF, SMECE, SMA-LC, SMA-C, SMF-C

CONTRATAÇÃO DE SHOW INFANTIL - ABERTURA NATAL 2025

 

 Segue novo termo,

_

Andre Felipe Grieger 

Diretor Departamento de Compras

Anexos:
TERMO_DE_REFERENCIA.docx
TERMO_DE_REFERENCIA_novo_retificado.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto n.º 73, de 
2023, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

 

1 OBJETO: 

Contratação de pessoa jurídica para apresentação artística na Abertura do Natal 2025 no município de 
Chopinzinho, conforme descrito no Termo de Referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTDE VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 

Contratação de Show Infantil  com duração de 60 
min, com personagens da Patrulha Canina, Stitch e 
Angel, em espetáculo temático Especial de Natal 
com participação do Papai Noel.  
Serviço ainda inclui figurinos temáticos, cenários 
decorativos e efeitos especiais. 
Grupo Festival Kids. 
Composto por equipe de 10 integrantes, entre 
atores, maquiador e diretor. 
Personagens (Cache) – R$ 5.000,00 
Transporte/Alimentação – R$ 2.000,00 
Papai Noel de Barba Artificial – R$ 2.500,00 
Cenário – R$ 850,00 
Impostos – R$ 1.150,00 
 

01 11.500,00 11.500,00 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 A Abertura do natal é um evento tradicional para o município de Chopinzinho, nesta data a administração 
municipal pretende proporcionar uma noite diferenciada aos seus munícipes. Nos anos de 2022 e 2023 e 
2024, as atrações foram o Padre Ezequiel Dal Pozzo, Família Lima e Grupo Teatral Sou Arte, respectivamente, 
neste ano de 2025, optou-se por uma apresentação artística do Grupo Teatral Festival Kids, grupo este 
bastante conhecido em pela região pelas apresentações natalinas. 

2.2 A Andrea de Moura Ltda, AM PRODUCOES, possui 10 pessoas em seu staff, sendo eles atores, maquiador 
e diretor. O Grupo Teatral Festival Kids é reconhecido por suas propostas criativas e inovadoras, que tem a 
proposta de encantar o público durante a celebração natalina, o que se alinha aos objetivos da administração 
municipal para este ano. 

2.3 Considerando que no pacote da contratação da empresa estão inclusos a recepção do público com os 
artistas dançando no palco e apoio ao Cerimonial e pronunciamentos, caso houver.  

2.4 Considerando o inciso II do Art. 74 da Lei nº 14.133/2021 o qual dispõe que: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário  exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;” 

2.5 Considerando que conforme Carta de Exclusividade (anexa), a única empresa autorizada a representar o 
Grupo Teatral Festival Kids perante contratos com órgãos públicos é a empresa ANDREA DE MOURA LTDA 
– CNPJ 40.318.138/0001-58. 
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2.6 Considerando os contratos fornecidas pela empresa (em anexo), as quais comprovam que o valor está 
compatível com o valor de marcado. 

2.7 A empresa apresenta atestados que demonstram experiência consolidada na área de organização e 
produção de eventos culturais e artísticos, com diversas contratações anteriores de natureza semelhante. 

2.8 Em especial, destaca-se o atestado referente ao evento “Natal Encanto de Itajaí 2023”, cuja magnitude e 
abrangência são amplamente reconhecidas, conforme divulgado em veículos de comunicação regionais, que 
apontam a realização de mais de cinquenta atrações entre os dias 8 e 22 de dezembro do ano de 2023, 
envolvendo apresentações musicais, teatrais e desfiles temáticos.  

Segue links: 

 https://jornaljc.com.br/geral/2023/natal-encanto-de-itajai-tera-mais-de-50-atracoes-de-8-a-22-de-dezembro/ 

https://www.acii.com.br/com-hercilio-luz-reaberta-itajai-vive-o-natal-encanto-2023/ 

2.9 A participação da empresa na execução de um evento dessa grandiosidade evidencia expertise técnica e 
capacidade operacional para coordenar projetos de grande porte, com múltiplos elementos de logística, 
produção artística e organização de público, o que reforça a idoneidade e a aptidão técnica da empresa para 
execução de atividades similares àquelas exigidas no presente certame. 

2.10 Diante do exposto, a contratação da empresa Andrea de Moura Ltda., Grupo Teatral Festival Kids, é 
justificada pela capacidade da empresa com apresentação artística em aberturas de natal, bem como a 
economicidade para município na contratação de cenário, figurino temáticos e efeitos especiais. 

 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DO VALOR OFERTADO 

3.1 Será pago o preço unitário previstos no Item 1 deste Termo de Referência. 

3.2 O valor total da contratação será de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), de acordo com  orçamento 
fornecido pela empresa ANDREA DE MOURA LTDA. 

3.3 No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas necessárias à integral execução dos 
serviços, compreendendo projeção, alimentação, hospedagem, encargos trabalhistas, tributos, transporte e 
locomoção, não cabendo qualquer cobrança adicional ao Contratante; 

3.4 Somente serão pagos os valores referentes aos serviços efetivamente executados e que tenham sido 
recebidos definitivamente pelo contratante. 

3.5 Para fins de atendimento ao disposto no Art. 372 do Decreto 73/2023, foi anexado ao processo contratos 
com serviços semelhantes ao descrito neste processo de inexigibilidade, para comprovação de que o valor 
está dentro do valor praticado pela empresa em outros espetáculos realizados. 

3.6 Mapa de Preços: 

 

03/09/2025 CT 110-25 Municipio Relvado, Abertura Natal – 20/12/2025 R$ 16.500,00 

03/09/2025 CT 141-25 Mun. Fazenda Rio Grande – Show Personagens – 27/09/25 R$ 30.000,00 

04/07/2024 CT 134/24 Mun. Fazenda Rio Grande – Show Infantil – Patrulha Canina R$ 17.000,00 
 

3.7 Verifica-se, portanto, que o valor ofertado para esta contratação (R$ 11.500,00) está substancialmente 
inferior aos valores praticados em eventos de natureza semelhante, evidenciando vantajosidade econômica 
para a Administração. 

3.8 Além do aspecto econômico, a contratação mostra-se vantajosa sob o ponto de vista técnico e operacional, 
uma vez que: 

• A empresa contratada possui comprovada experiência na realização de eventos infantis e tem portfólio 
reconhecido em diversos municípios; 
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• O serviço será prestado de forma integral, com equipe e infraestrutura próprias, garantindo 
padronização e qualidade na execução; 

• A proposta atende plenamente às especificações técnicas do Termo de Referência, não havendo 
necessidade de adaptações adicionais ou custos indiretos. 

3.9 Ressalta-se que não foram identificados contratos com data posterior aos apresentados no Mapa de 
Preços referente ao ano de 2025, uma vez que a empresa ANDREA DE MOURA LTDA encontra-se, no 
presente momento, em fase de celebração e formalização de novos ajustes com outros Municípios, ainda em 
tramitação. Assim, os contratos já firmados e apresentados refletem, até o momento, a referência mais atual 
dos valores praticados pela empresa, demonstrando compatibilidade e coerência com o valor ora ofertado 
para esta contratação. 

3.10 O servidor responsável pela pesquisa de preços, foi o Sr. André Felipe Grieger. 

 

4 FORMA DE EXECUÇÃO: 

4.1 Os serviços serão executados em parcela única, na data de 05 de dezembro de 2025. 

4.2 O evento acontecerá da seguinte forma, conforme proposta da empresa: 

4.2.1 Apresentação do Espetáculo: Show infantil com personagens da Patrulha Canina, Stitch e Angel, em 
espetáculo temático “Especial de Natal”, com participação do Papai Noel. 

4.2.2 Recepção do público com os artistas dançando o palco; 

4.2.3 Apoio ao Cerimonial e pronunciamentos, se houver; 

4.4 Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica comprometida a 
CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus à CONTRATANTE, em nova      data, dentro da vigência do 
Contrato. 

 

5. DO REAJUSTE. 

5.1 A periodicidade de reajuste do valor do contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, 
de 2001, utilizando-se o índice utilizando-se do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, por 
se tratar do índice adotado pela Administração quando do reajuste de contratos. 

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá à Senhora Simone Biava, a qual será responsável 
pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do Decreto nº 73/2023): 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
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IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado pela contratada; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

VI - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema 
GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

VII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo 
sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 

VI - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 

VII - Outras atividades compatíveis com a função. 

6.1.1 As atribuições referidas no item 6.1 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá a servidor Sr. Diogo Antonio Margreiter,  e 
como fiscal substituta a servidora Sr.a Fabiane Riedi Rossi, os quais serão responsáveis pelas seguintes 
atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 73/2023), 
naquilo que for compatível com o objeto do contrato: 

I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 

IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da suspensão 
da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 

V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações e 
métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 

IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, inclusive 
empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam 
o bom andamento dos serviços; 

X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras; 

XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 

XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 

XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
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responsabilidade; 

6.2.1 Compete ainda à fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da prestação 
dos serviços: 

I - A fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 

6.2.2 As atribuições referidas no item 6.2 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 

 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 

   7.1 O serviços deverão ser executado no local, na forma, nos prazos e de acordo com as especificações 
técnicas contidas neste Termo de Referência. 

7.1.1 Local de execução dos serviços: Parque do Lago, Bairro San Genaro, Chopinzinho – PR. 

7.1.2 Prazo de realização dos serviços: 05 de dezembro de 2025 das 19h30min às 20:30min. 

7.1.3 Forma de execução: Parcela única. 

7.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação do contratado, à sua custa, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8 FONTE DE RECURSOS: 

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte: 

Gestão/Unidade: 06.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Fonte de Recursos: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias - 

Exercício Corrente 
Programa de Trabalho: 1339200052.031000  Manutenção do Departamento de Cultura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   
Desdobrado: 1872 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 
9 VIGÊNCIA: 

9.1 O contrato terá vigência de 60  (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato.  

9.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato. 

9.1.1.1 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

 

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.1 São obrigações da Contratada: 

10.1.1 Executar o objeto conforme especificações, prazo e local constantes neste termo de referência, 
acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência; 

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho, conforme legislação vigente; 

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto do contrato, exceto quando houver: 

10.1.9.1 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato, por ordem e no interesse da Administração; 

10.1.9.2 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021; 

10.1.10. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

10.1.11. Ficam por conta da Contratada as despesas com deslocamento, transporte, alimentação, 
hospedagem, o fornecimento dos figurinos e equipamentos necessários, cenários decorativos e efeitos 
especiais para espetáculo. 

10.2 São obrigações do contratante: 

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respetivo termo de referência; 

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 
especificações constantes deste contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.4 comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 

10.2.6 efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste contrato e no termo de referência; 
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10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e 
efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado. 

10.2.12 Ficam por conta do Contratante:  Fornecimento de água, banheiro, camarim para a equipe, efeitos de 
fogos para chegada do Papai Noel (opcional); fornecer quadro de luz, disponibilizar espaço para apresentação 
em caso de mal tempo (Ginásio de Esportes) e fornecer grades de isolamento. 

 

11 FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de sistema interno, destinado a 
comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal (inclusive do Município de Chopinzinho 
para contratados sediados em outro Município da Federação), com o FGTS, INSS e negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos serviços 
ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente 
junto à instituição financeira. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.2 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 deste contrato. 

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

11.5 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

11.6 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento do objeto, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

12.1.1 Considerando que o valor será pago somente após a execução do serviço. 

12.1.2 Considerando que caso o serviço por alguma razão não possa ser realizado na data estabelecida pela 
Secretaria, o mesmo poderá ser agendado para outra data, sem grandes prejuízos para a Administração. 

12.1.3 Considerando que por se tratar de um valor baixo a cobrança de garantia poderá dificultar a contratação. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 2023, sem prejuízo de eventuais 
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

13.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.º 73, de 2023; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n.º 73, de 2023; 

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.º 73, de 2023; 

13.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n.º 73, 
de 2023. 

13.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o contratado. 

13.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

13.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou 
da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a 
multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

13.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 73, de 2023, sem prejuízo de norma ou súmula administrativa específica. 

13.7 Nos casos não previstos neste contrato, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 
administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 
73, de 2023. 
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13.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, no 
procedimento de seleção do fornecedor e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma 
prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Município de Chopinzinho. 

13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho. 

13.10 As multas previstas neste contrato poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal. 

 

14. CASOS DE EXTINÇÃO: 

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 

14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

14.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 

14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

15. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

15.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 
Federal n.º 14.133. de 2021. 

15.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

15.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no termo de 
referência; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 

15.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante 
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no termo de referência 
que originou o contrato. 

15.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 
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15.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo 
de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

15.6 Não será admitida a subcontratação ou cessão total ou parcial da prestação dos serviços, objeto deste 
termo. 

 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade. 

16.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos bens 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE. 

16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em 
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

16.5 O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação 
e o disposto nesta Cláusula. 

16.6 O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

16.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos – devida 
e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após 
o seu encerramento. 

16.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 
violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes. 

16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser 
provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o 
risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

16.10 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados 
ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

16.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente devam 
ter acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 

16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo a sua 
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma 
de regulamentação específica. 

16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
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pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma de regulamentação específica. 

16.14 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis. 

16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de 
autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos 
limites impostos ao CONTRATADO. 

16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE, de 
todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
CONTRATANTE ao Município de Chopinzinho, que poderá consultar a Procuradoria Geral do Município em 
caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada. 

 

17. DA DISPENSA DO MAPA DE RISCOS 
17.1 Considerando que a presente contratação é um serviço comum, de baixo valor, baixa 
complexidade, e solução simples, nos termos do Art. 186 do Decreto Municipal 73/2023, alterado 
pelo Decreto 118/2025, fica dispensado o Mapa de Riscos. 
 
18. DA AUTORIZAÇÃO DA SECRETÁRIA DA PASTA 
18.1 A Secretária Municipal deste órgão aprova este Termo de Referência e o Estudo Técnico 
Preliminar, bem como atesta o alinhamento dos referidos documentos ao planejamento estratégico 
e ao plano de contratações anual. Os referidos documentos estão lastreados nos elementos técnicos 
fundamentais que os apoiam, tais como na descrição precisa do objeto e suas especificações 
técnicas, a necessidade da contratação foi demonstrada pelo órgão de origem, a definição dos 
requisitos da contratação foram fixados, a estimativa da quantidade e o levantamento de mercado, 
estimativa da despesa, o orçamento estimativo e/ou o cronograma físico-financeiro de desembolso 
foram realizados por servidor público identificado, houve a descrição da solução como um todo, os 
resultados pretendidos estão direcionados ao interesse público e aos interesses gerais, o modo de 
fornecimento, o local e o prazo da entrega foram definidos de forma razoável, assim como os critérios 
de aceitação do objeto, as obrigações das partes foram devidamente definidas, a forma de 
pagamento foi estabelecida de forma usualmente adotada pela Administração municipal, o órgão 
interessado definiu os critérios de seleção dos fornecedores, os prazos de vigência e execução 
contratual foram fixados, as hipóteses de reajuste e revisão constam de forma expressa nos 
documentos, houve a indicação dos recursos financeiros e orçamentários e, finalmente, o gestor e 
fiscal foram expressamente designados. 
 

Chopinzinho, 07 de novembro de 2025. 

 

André Felipe Grieger 

Diretor Departamento de Compras 

 

 

Cassia Tres 

Secretária de Educação Cultura e Esportes 
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  Memorando 12- 6.126/2025

De: ANDREIA S. - SMA-LC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  07/11/2025 às 15:04:37

 

Decreto Agente de Contratação.

_

Andreia da Silva

Agente Administrativo

Anexos:

Decreto_016_2025_Decreto_Agente_de_Contratacao.pdf

Decreto_444_2025_Altera_o_Art_1_do_Decreto_016_de_06_de_Janeiro_de_2025_.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO 016/2025 - AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E

EQUIPE DE APOIO.

DECRETO Nº 016, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro Equipe de
Apoio do Município de Chopinzinho/PR, e dá outras
providências.

 
O Prefeito DO MUNICÍPIO de Chopinzinho, Estado do Paraná,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO os artigos 4º e 5º do Decreto 073, de 28 de março
de 2023, que Regulamenta, no âmbito da Administração Pública
Municipal, direta, autárquica e fundacional do Município de
Chopinzinho, a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que "Estabelece
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios", a aquisição e incorporação de bens
ao patrimônio público municipal, os procedimentos para intervenção
estatal na propriedade privada e dá outras providências.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os servidores, Sr. Paulo Egídio Dalsasso, Sr.
Sílvio Alves da Rosa e Sra. Andréia da Silva para exercer a função de
Agente de Contratação/Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o
exercício de 2025.
Art. 2º Ficam igualmente nomeados os servidores, Sra. Micheli
Leticia Dietrich, Sr. Daniel Schizzi, e a Eliziane Luiza Sangeletti,
como equipe de apoio.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 06 DE
JANEIRO DE 2025.
 
ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO
Prefeito

Publicado por:
Maria Antonia Schizzi

Código Identificador:A9E110C6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 07/01/2025. Edição 3188
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  Memorando 13- 6.126/2025

De: ANDREIA S. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data:  07/11/2025 às 15:08:35

 

Encaminha-se para autorização do Sr. Prefeito.

_

Andreia da Silva

Agente Administrativo
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Memorando 14- 6.126/2025

De: Álvaro S. - GAB

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/11/2025 às 16:00:28

Setores envolvidos:

GAB, DMF, SMECE, SMA-LC, SMA-C, SMF-C

CONTRATAÇÃO DE SHOW INFANTIL - ABERTURA NATAL 2025

 

 Em anexo autorização.

_

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito Municipal
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Memorando 15- 6.126/2025

De: Álvaro S. - GAB

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/11/2025 às 16:03:26

Setores envolvidos:

GAB, DMF, SMECE, SMA-LC, SMA-C, SMF-C

CONTRATAÇÃO DE SHOW INFANTIL - ABERTURA NATAL 2025

 

 Segue.

_

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito Municipal

Anexos:

AUTORIZACAO_98_.pdf
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AUTORIZAÇÃO 
 
Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando nº 6.126/2025 e 

considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar Contrato de Serviços, 
através de Processo de Inexigibilidade de Licitação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações 
posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias econômicas, 
conforme dotações, abaixo: 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 
 
 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício e nos 
dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 
da Lei Complementar nº 101/2000. 

                   Aprovo o termo de referência e o estudo técnico preliminar, bem como atesto o alinhamento dos 
referidos documentos ao planejamento estratégico e ao plano de contratações anual. Os referidos 
documentos estão lastreados nos elementos técnicos fundamentais que os apoiam, tais como na descrição 
precisa do objeto e suas especificações técnicas, a necessidade da contratação foi demonstrada pelo órgão 
de origem, a definição dos requisitos da contratação foram fixados, a estimativa da quantidade e o 
levantamento de mercado, estimativa da despesa, o orçamento estimativo e/ou o cronograma físico-
financeiro de desembolso foram realizados por servidor público identificado, houve a descrição da solução 
como um todo, os resultados pretendidos estão direcionados ao interesse público e aos interesses gerais, o 
modo de fornecimento, o local e o prazo da entrega foram definidos de forma razoável, assim como os 
critérios de aceitação do objeto, as obrigações das partes foram devidamente definidas, a forma de 
pagamento foi estabelecida de forma usualmente adotada pela Administração municipal, o órgão interessado 
definiu os critérios de seleção dos fornecedores, os prazos de vigência e execução contratual foram fixados, 
as hipóteses de reajuste e revisão constam de forma expressa nos documentos, houve a indicação dos 
recursos financeiros e orçamentários e, finalmente, o gestor e fiscal foram expressamente designados." 

 
Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de Licitação e 

Contrato, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, Artº. 74, Inciso II.      
 

 Chopinzinho - PR, 07 de novembro de 2025. 

 

_________________________ 

Álvaro Denis Ceni Scolaro 
Prefeito 

 

Gestão/Unidade: 06.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Fonte de Recursos: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias - 

Exercício Corrente 
Programa de Trabalho: 1339200052.031000  Manutenção do Departamento de Cultura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica  
Desdobrado: 1872 - Festividades e Homenagens 
Nota de Empenho: Não se aplica 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2779-C514-417A-8531

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO (CPF 009.XXX.XXX-40) em 07/11/2025 16:03:47 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/2779-C514-417A-8531
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  Memorando 16- 6.126/2025

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data:  10/11/2025 às 15:29:18

 

Segue em anexo:

- Consulta TCE; 

- Consulta CEIS;

- Certidão CNJ;

- Consulta TCU.

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

CNJ.pdf

Consulta_de_Sancoes___Portal_da_Transparencia_do_Governo_Federal.pdf

TCE_PR.pdf

TCU.pdf

1Doc:          141/212



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/11/2025 às 16:03) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 40.318.138/0001-58.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

690C.F108.9C45.F816 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 06/11/2025 as 16:03:36 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 11/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 11/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 11/2025 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 11/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 11/2025 (Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM)

Dados da consulta: 10/11/2025 15:26:41

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: 40318138000158

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

10/11/2025, 15:32 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=40318138000158&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro… 1/1
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 40318138000158

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

06/11/2025, 16:04 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

06/11/2025 16:04:11Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ANDREA DE MOURA LTDA
CNPJ: 40.318.138/0001-58

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Memorando 17- 6.126/2025

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data:  10/11/2025 às 15:34:34

 

Prezados, boa tarde

Foi realizado o download da minuta do Contrato para Inexigibilidade de Licitação junto ao site do município às
10h15 do dia 07 de novembro de 2025.

1 – O item 3 Forma de Fornecimento da minuta padronizada foi adequado para prestação de serviços, conforme
redação contida no Termo de Referência.

Foi incluído o item 3.4, que segue:

“3.4 Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica comprometida a
CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus à CONTRATANTE, em nova data, dentro da vigência do
Contrato.”

2 – No item 6 do Contrato - Gestão e Fiscalização, a redação foi alterada conforme DESPACHO Nº
05/2024/PGM/MS, do memorando nº 185/2024.

3 – O item 7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO , foi adequado para prestação de
serviços, conforme redação contida no Termo de Referência.

4 – Incluído os itens e 10.1.11 e 10.2.12, conforme redação contida no Termo de Referência.

5 – Incluído os itens 11.5 e 11.6 referentes à nota fiscal e pagamento, conforme redação contida no Termo de
Referência.

Sendo essas as considerações, encaminha-se os autos para Procuradoria do Município para emissão de Parecer
Jurídico.

_

Paulo Egidio Dalsasso 
Agente Administrativo

Anexos:

EXTRATO_DO_CONTRATO_XXX_2025_INEX_XX_2025.pdf

MINUTA_CONTRATO_XXX_2025_ANDREA_DE_MOURA_LTDA.pdf

TERMO_DE_INEXIGIBILIDADE_XX_2025.pdf

1Doc:          146/212



 

 

 

Espécie: Extrato do Contrato n° XXX/2025. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Andrea 
de Moura Ltda. CNPJ: 40.318.138/0001-58. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para apresentação 
artística na Abertura do Natal 2025 no município de Chopinzinho. Valor: R$ 11.500,00 (onze mil e 
quinhentos reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação n° XX/2025. Fundamento Legal: Artigo 74 da Lei 
Federal 14.133/21. Elemento de despesa: (1872) FONTE: 504. Data da assinatura: ___/___/2025. 
Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Andrea de Moura, pela Contratada. 
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Categoria: Minuta de Contratação Direta. 
Objeto: Para aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 21/12/2023. 
 

 

MINUTA - CONTRATAÇÃO DIRETA – AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX/2025 
 

Memorando Eletrônico nº 6.208/2025 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-00, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Senhor Álvaro 
Denis Ceni Scolaro, portador do CPF nº 009.378.889-40 e do RG nº 8.124.995-4 SSP/PR. 

 

CONTRATADA: ANDREA DE MOURA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 40.318.138/0001-58, com sede na 
Rua Luiz Favretto, nº 135, Bairro La Salle, no município de Pato Branco – Paraná, CEP: 85.505-150, e-mail: 
malu.andrea@gmail.com , telefone (46) 99110-0267, neste ato representada legalmente pela sócia Sra. 
Andrea de Moura, portadora do CPF nº 028.240.499-60 e do RG 7.983.824-1 SSP/RS. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto n.º 73, 
de 2023, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

 

1 OBJETO: 

Contratação de pessoa jurídica para apresentação artística na Abertura do Natal 2025 no município de 
Chopinzinho, conforme descrito no Termo de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTDE UNID. VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

 

01 

Contratação de Show Infantil com duração de 60 
min, com personagens da Patrulha Canina, Stitch 
e Angel, em espetáculo temático Especial de Natal 
com participação do Papai Noel. Serviço ainda 
inclui figurinos temáticos, cenários decorativos e 
efeitos especiais. 
 
Grupo Festival Kids composto por equipe de 10 
integrantes, entre atores, maquiador e diretor. 
 
Personagens (Cache) – R$ 5.000,00 
Transporte/Alimentação – R$ 2.000,00 
Papai Noel de Barba Artificial – R$ 2.500,00 
Cenário – R$ 850,00 
Impostos – R$ 1.150,00 

 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 

Show 

 
 

11.500,00 

 
 

11.500,00 

 

1.1 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1 O Termo de Referência e o Termo de Inexigibilidade que deu origem à contratação; 

1.1.2 A Autorização de Contratação Direta; 

1.1.3 A Proposta da Contratada; 
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Categoria: Minuta de Contratação Direta. 
Objeto: Para aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 21/12/2023. 
 

 

1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 FUNDAMENTO: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n.º XX/2025, com fundamento no artigo 74 da Lei 
Federal 14.133/2021, inciso V: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário  exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;” 

Objeto do Processo Administrativo n.º 187/2025, com a autorização publicada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Município após a homologação 
do Processo, e conforme ato de autorização no despacho nº XX do Memorando nº 6.126/2025. 

 

3 FORMA DE EXECUÇÃO: 

3.1 Os serviços serão executados em parcela única, na data de 05 de dezembro de 2025. 

3.2 O evento acontecerá da seguinte forma, conforme proposta da empresa: 

3.2.1 Apresentação do Espetáculo: Show infantil com personagens da Patrulha Canina, Stitch e Angel, em 
espetáculo temático “Especial de Natal”, com participação do Papai Noel. 

3.2.2 Recepção do público com os artistas dançando o palco; 

3.2.3 Apoio ao Cerimonial e pronunciamentos, se houver; 

3.4 Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica comprometida a 
CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus à CONTRATANTE, em nova      data, dentro da vigência 
do Contrato. 

 

4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

4.1 O Contratante pagará à Contratada os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante 
do contrato, conforme tabela constante no item 1 deste contrato. 

4.2 O valor total da contratação será de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), de acordo com  
orçamento fornecido pela empresa Andrea de Moura Ltda. 

4.3 No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas necessárias à integral execução dos 
serviços, compreendendo projeção, alimentação, hospedagem, encargos trabalhistas, tributos, transporte e 
locomoção, não cabendo qualquer cobrança adicional ao Contratante. 

4.4 Somente serão pagos os valores referentes aos serviços efetivamente executados e que tenham sido 
recebidos definitivamente pelo contratante. 

 

5. DO REAJUSTE: 

5.1 A periodicidade de reajuste do valor do contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, 
de 2001, utilizando-se o índice utilizando-se do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, por 
se tratar do índice adotado pela Administração quando do reajuste de contratos. 

5.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
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Categoria: Minuta de Contratação Direta. 
Objeto: Para aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 21/12/2023. 
 

 

5.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 

5.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

5.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

6 A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá à servidora Senhora Simone Biava, a qual será 
responsável pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do Decreto nº 73/2023): 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado pela contratada; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

VII - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no 
sistema GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável 
pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 

IX - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 

X - Outras atividades compatíveis com a função. 

6.1.2 As atribuições referidas no item 6.1 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao servidor Senhor Diogo Antonio Margreiter, 
e como fiscal substituta a servidora Senhora Fabiane Riedi Rossi, as quais serão responsáveis pelas 
seguintes atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 
73/2023), naquilo que for compatível com o objeto do contrato: 

I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 

IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 

V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
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VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações 
e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 

IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços; 

X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras; 

XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 

XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 

XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 

6.2.1 Compete ainda à fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da prestação 
dos serviços: 

I - A fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 

6.2.2 As atribuições referidas no item 6.2 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 

 

7 PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 

7.1 Os serviços deverão ser executados no local, na forma, nos prazos e de acordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência. 

7.1.1 Local de execução dos serviços: Parque do Lago, Bairro San Genaro, Chopinzinho – PR, 85.560-000. 

7.1.2 Prazo de realização dos serviços: 05 de dezembro de 2025 das 19h30min às 20:30min. 

7.1.3 Forma de realização: Parcela única. 

7.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação do contratado, à sua custa, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8 FONTE DE RECURSOS: 

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes: 

Gestão/Unidade: 06.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Fonte de Recursos: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias - 
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Exercício Corrente 
Programa de Trabalho: 1339200052.031000  Manutenção do Departamento de Cultura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobrado: 1872 - Festividades e Homenagens 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 

9 VIGÊNCIA: 

9.1 O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura do Contrato. 

9.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato. 

9.1.1.1 Quando a não conclusão decorrer de culpa da contratada: 

a) A contratada será constituída em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

 

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.1 São obrigações da Contratada: 

10.1.1 Executar o objeto conforme especificações, prazo e local constantes neste termo de referência, 
acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

10.1.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5 Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência; 

10.1.7 Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho, conforme legislação vigente; 

10.1.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto do contrato, exceto quando houver: 

10.1.9.1 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato, por ordem e no interesse da Administração; 

10.1.9.2 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021; 
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10.1.10 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

10.1.11 Ficam por conta da Contratada as despesas com deslocamento, transporte, alimentação, 
hospedagem, o fornecimento dos figurinos e equipamentos necessários, cenários decorativos e efeitos 
especiais para espetáculo. 

10.2 São obrigações do Contratante: 

10.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respetivo termo de referência; 

10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 
as especificações constantes deste contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.4 Comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 

10.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 

10.2.6 Efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste contrato e no termo de referência; 

10.2.7 Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 

10.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 

10.2.9 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, 
e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 

10.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 

10.2.12 Ficam por conta do Contratante:  Fornecimento de água, banheiro, camarim para a equipe, efeitos 
de fogos para chegada do Papai Noel (opcional); fornecer quadro de luz, disponibilizar espaço para 
apresentação em caso de mal tempo (Ginásio de Esportes) e fornecer grades de isolamento. 

 

11 FORMA DE PAGAMENTO: 

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento da Contratada em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de sistema interno, destinado 
a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal (inclusive do Município de 
Chopinzinho para contratados sediados em outro Município da Federação), com o FGTS, INSS e negativa 
de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 
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11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na execução dos serviços ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente 
junto à instituição financeira. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 deste termo. 

11.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

11.5 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

11.6 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento do objeto, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

12.1.1 Considerando que o valor será pago somente após a execução do serviço. 

12.1.2 Considerando que caso o serviço por alguma razão não possa ser realizado na data estabelecida 
pela Secretaria, o mesmo poderá ser agendado para outra data, sem grandes prejuízos para a 
Administração. 

12.1.3 Considerando que por se tratar de um valor baixo a cobrança de garantia poderá dificultar a 
contratação. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1 A contratada que incorra em infrações sujeita-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 2023, sem prejuízo de eventuais 
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
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13.2 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.º 73, de 2023; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n.º 73, de 2023; 

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.º 73, de 2023; 

13.3 O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n.º 73, 
de 2023. 

13.4 A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda a contratada. 

13.4.1 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

13.5 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

13.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 73, de 2023, sem prejuízo de norma ou súmula administrativa específica. 

13.7 Nos casos não previstos neste contrato, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 
administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 
73, de 2023. 

13.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, no 
procedimento de seleção do fornecedor e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma 
prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Município de Chopinzinho. 

13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho. 

13.10 As multas previstas neste contrato poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido 
pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal. 

 

14. CASOS DE EXTINÇÃO: 

14.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

14.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 

14.1.2 De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

14.1.3 Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 

14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa à Contratada. 
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14.4 A Contratada, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

15 ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

15.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 
Federal n.º 14.133. de 2021. 

15.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, a contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

15.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação da 
contratada com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no termo de 
referência; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

15.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante 
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no termo de 
referência que originou o contrato. 

15.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

15.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

15.6 Não será admitida a subcontratação ou cessão total ou parcial da prestação dos serviços, objeto deste 
termo. 

 

16 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 

16.1 O CONTRATANTE e a CONTRATADA, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento dos serviços por parte da 
CONTRATADA, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade. 

16.3 Os dados tratados pela CONTRATADA somente poderão ser utilizados no fornecimento dos serviços 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE. 

16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que a CONTRATADA realizar serão mantidos em 
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

16.5 A Contratada deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a 
legislação e o disposto nesta Cláusula. 
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16.6 A Contratada dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

16.7 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – 
devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente 
contrato e após o seu encerramento. 

16.8 O encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 
violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes. 

16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser 
provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o 
risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

16.10 A Contratada responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

16.11 Os representantes legais da CONTRATADA, bem como os empregados que necessariamente devam 
ter acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 

16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte da CONTRATADA, envolvendo a sua 
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma 
de regulamentação específica. 

16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma de regulamentação específica. 

16.14 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 
confiados à Contratada, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis. 

16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de 
autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos 
limites impostos à CONTRATADA. 

16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, a Contratada providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE, 
de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
CONTRATANTE ao Município de Chopinzinho, que poderá consultar a Procuradoria Geral do Município em 
caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o termo de referência e a proposta apresentada pela 
contratada durante o procedimento administrativo que deu origem à contração. 

17.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 73, de 2023 e demais leis 
pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato. 
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17.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município de 
Chopinzinho e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sistema interno utilizado pelo município. 

17.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de 
Chopinzinho, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Chopinzinho-PR, ___/___/2025. 

 

 

 
Município de Chopinzinho 
Álvaro Denis Ceni Scolaro 

Contratante 
 
 
 

Andrea de Moura Ltda  
Andrea de Moura – Responsável Legal 

Contratada 
 

 
 
Simone Biava  
Gestora do Contrato 
 
 
 
Diogo Antonio Margreiter  
Fiscal do Contrato 
 
 
 
Fabiane Riedi Rossi 
Fiscal Substituta do Contrato 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 

1 – Nome: 
 

2 – Nome: 

1Doc:  Memorando 6.126/2025  |  Anexo: MINUTA_CONTRATO_XXX_2025_ANDREA_DE_MOURA_LTDA.pdf (11/11)        158/212



 
 

 

 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

INEXIGIBILIDADE: XX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 187/2025 

MEMORANDO ELETRÔNICO: 6.126/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021 – “Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de:  

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário  exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública”. 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-00, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Senhor Álvaro Denis Ceni 
Scolaro, portador do CPF nº 009.378.889-40 e do RG nº 8.124.995-4 SSP/PR. 

 

CONTRATADA: ANDREA DE MOURA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 40.318.138/0001-58, com sede na 
Rua Luiz Favretto, nº 135, Bairro La Salle, no município de Pato Branco – Paraná, CEP: 85.505-150, e-mail: 
malu.andrea@gmail.com , telefone (46) 99110-0267, neste ato representada legalmente pela sócia Sra. Andrea 
de Moura, portadora do CPF nº 028.240.499-60 e do RG 7.983.824-1 SSP/RS. 

 

DO OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica para apresentação artística na Abertura do Natal 2025 no município de 
Chopinzinho. 

 

DO VALOR 

O valor total do contrato é de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). 

 

DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura. 

 

FONTE DE RECURSOS 

A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: 

Gestão/Unidade: 06.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Fonte de Recursos: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias 
- Exercício Corrente 

Programa de Trabalho: 1339200052.031000  Manutenção do Departamento de Cultura 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobrado: 1872 - Festividades e Homenagens 

Nota de Empenho: Não se aplica 

 

DA JUSTIFICATIVA 

A Abertura do natal é um evento tradicional para o município de Chopinzinho, nesta data a administração 
municipal pretende proporcionar uma noite diferenciada aos seus munícipes. Nos anos de 2022 e 2023 e 2024, 
as atrações foram o Padre Ezequiel Dal Pozzo, Família Lima e Grupo Teatral Sou Arte, respectivamente, neste 
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ano de 2025, optou-se por uma apresentação artística do Grupo Teatral Festival Kids, grupo este bastante 
conhecido em pela região pelas apresentações natalinas. 

A Andrea de Moura Ltda, AM PRODUCOES, possui 10 pessoas em seu staff, sendo eles atores, maquiador e 
diretor. O Grupo Teatral Festival Kids é reconhecido por suas propostas criativas e inovadoras, que tem a 
proposta de encantar o público durante a celebração natalina, o que se alinha aos objetivos da administração 
municipal para este ano. 

Considerando que no pacote da contratação da empresa estão inclusos a recepção do público com os artistas 
dançando no palco e apoio ao Cerimonial e pronunciamentos, caso houver. 

Considerando que conforme Carta de Exclusividade (anexa), a única empresa autorizada a representar o Grupo 
Teatral Festival Kids perante contratos com órgãos públicos é a empresa ANDREA DE MOURA LTDA – CNPJ 
40.318.138/0001-58. 

Considerando os contratos fornecidas pela empresa (em anexo ao processo), as quais comprovam que o valor 
está compatível com o valor de mercado. 

A empresa apresenta atestados que demonstram experiência consolidada na área de organização e produção 
de eventos culturais e artísticos, com diversas contratações anteriores de natureza semelhante. 

Em especial, destaca-se o atestado referente ao evento “Natal Encanto de Itajaí 2023”, cuja magnitude e 
abrangência são amplamente reconhecidas, conforme divulgado em veículos de comunicação regionais, que 
apontam a realização de mais de cinquenta atrações entre os dias 8 e 22 de dezembro do ano de 2023, 
envolvendo apresentações musicais, teatrais e desfiles temáticos.  

Segue links: 

 https://jornaljc.com.br/geral/2023/natal-encanto-de-itajai-tera-mais-de-50-atracoes-de-8-a-22-de-dezembro/ 

https://www.acii.com.br/com-hercilio-luz-reaberta-itajai-vive-o-natal-encanto-2023/ 

A participação da empresa na execução de um evento dessa grandiosidade evidencia expertise técnica e 
capacidade operacional para coordenar projetos de grande porte, com múltiplos elementos de logística, produção 
artística e organização de público, o que reforça a idoneidade e a aptidão técnica da empresa para execução de 
atividades similares àquelas exigidas no presente certame. 

Diante do exposto, a contratação da empresa Andrea de Moura Ltda., Grupo Teatral Festival Kids, é justificada 
pela capacidade da empresa com apresentação artística em aberturas de natal, bem como a economicidade 
para município na contratação de cenário, figurino temáticos e efeitos especiais. 

Chopinzinho-PR, ___/___/2025. 
 

 
Cassia Tres 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
 
 

DA AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

 

Considerando a justificativa da Secretaria, quanto à necessidade do objeto e a avaliação das soluções disponíveis 
no mercado, concluindo-se pela viabilidade da contratação. 

Considerando que o processo é instruído com os documentos relacionados no art. 72 da Lei n. º 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 

Considerando os pareceres favoráveis à contratação e/ou o saneamento dos aspectos consignados nas 
respectivas ressalvas. 

AUTORIZO a contratação direta a que se refere o presente termo. 

Chopinzinho-PR, ___/___/2025. 
 

 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito 
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  Memorando 18- 6.126/2025

De: Thaise V. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES 

Data:  10/11/2025 às 15:52:13

 

Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos, do que lavro o
presente termo.

_

Thaise Viola 

Assessoria Jurídica
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Memorando 19- 6.126/2025

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/11/2025 às 09:37:08

Setores envolvidos:

GAB, DMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE SHOW INFANTIL - ABERTURA NATAL 2025

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:
Parecer_Padrao_Inexigibilidade_artista_Lei_14133_21_Sec_Educ_Memorando_57620806_2025.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6802/2025. 

 

 

PARECER 

 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6802/2025, 
no qual a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte pretende contratar, 
através de inexigibilidade de licitação, pessoa jurídica para apresentação artística na 
Abertura do Natal 2025 no município de Chopinzinho. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, e 
encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: estudo técnico preli-
minar da Secretaria Municipal interessada; estimativa da despesa; certidões de regula-
ridade fiscal e trabalhista; cartão CNPJ; dotação orçamentária; autorização do ordena-
dor de despesa; minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/21, ao “final da fase preparatória, o processo 
licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará con-
trole prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação”. O § 1º desse mesmo dis-
positivo estabelece, ainda, que “§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assesso-
ramento jurídico da Administração deverá: I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em linguagem sim-
ples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispen-
sáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em considera-
ção na análise jurídica;”. 

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 484/2021, 
“A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessá-
ria, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação 
técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documen-
tos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das pla-
nilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem como 

 

1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para exe-
cutar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI,2 da 
CRFB/88) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da 
isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto preten-
dido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da 
licitação, ressalva “os casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei ordi-
nária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/21, que tra-
tam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a 
contratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais fo-
ram resumidas pela Lei nº 14.133/21 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

“Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De ou-
tro lado, a dispensa pressupõe uma licitação ‘exigível’ que só não 
ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o admi-
nistrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exigível 
ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. 
Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passará a verificar a pre-
sença dos pressupostos de dispensa da licitação.”3 
 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

 

2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da pro-
posta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013, p. 465. 
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A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte pretende contratar, 
através de inexigibilidade de licitação, pessoa jurídica para apresentação artística na 
Abertura do Natal 2025 no município de Chopinzinho. 

 
2.3.1. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, de-
pois, a contratação através do processo de inexigibilidade. 
 
2.3.2. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secreta-
ria Municipal interessada contempla motivos legítimos e benefícios resultantes da con-
tratação direta. 
 
2.3.3. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência, são 
claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indi-
cam direcionamento. 
 
2.3.4. DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Divisão de Licitações e Contratos ao encaminhar à contrata-
ção, na modalidade Inexigibilidade. 

Com o devido respeito, mas a inviabilidade de competição é suficiente para 
justificar a contratação direta, via inexigibilidade, com base no art. 74, inc. II, da Lei nº 
14.133/21, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

[...] 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública; 

[...] 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, con-
sidera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste 
a exclusividade permanente e contínua de representação, no País 
ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afas-
tada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por 
meio de empresário com representação restrita a evento ou local 
específico. A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
T

H
IA

G
O

 V
O

R
A

C
O

S
K

I S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
88

4-
8B

71
-2

6F
C

-B
5B

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
88

4-
8B

71
-2

6F
C

-B
5B

0

1Doc:  Memorando 19- 6.126/2025        165/212



 

Página 4 de 11 

 

 

 

Vê-se, portanto, que não há supedâneo fático para a realização do procedi-
mento licitatório. O evento a ser realizado pelo artista é o próprio objeto da contrata-
ção sob análise. 

O grau de subjetividade em relação à avaliação do serviço que será prestado, 
dadas as suas particularidades, impede a adoção de critérios objetivos para a mensu-
ração e avaliação da melhor proposta. Não há como se definir, objetivamente, qual 
seria a melhor empresa/artista que melhor atenderia aos interesses da Administração, 
preservando a seleção isonômica do executor do serviço. “Enquanto a licitação é norteada 
pelo princípio da impessoalidade, a inexigibilidade é marcadamente informada pela pessoalida-
de”, diz o professor Renato Geraldo Mendes, em artigo intitulado “A inexigibilidade 
de licitação na visão do TCU”, publicado na Revista Zênite de Licitações e Contratos – 
ILC.4 

A contratação de artistas é singular, dotada de elevado grau de subjetividade, 
o que inviabiliza o estabelecimento de parâmetros objetivos de competição. A singula-
ridade reside na própria natureza do serviço que é prestado, de modo independente 
da figura do artista, com percepção pessoal, subjetiva, em resumo, singular.5 

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda 
mais nas hipóteses de contratação direta, via inexigibilidade, é necessário que certos 
requisitos sejam comprovados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do art. 72 da Lei nº 14.133/21, para que a contração seja legal é 
necessário: I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da 
Lei; III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o aten-
dimento dos requisitos exigidos; IV - demonstração da compatibilidade da previsão 
de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; V - comprovação de 
que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessá-
ria; VI - razão da escolha do contratado; VII - justificativa de preço; VIII - autorização 
da autoridade competente. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 
 
2.3.4.1. DAS EXIGÊNCIAS DO DA LEI Nº 14.133/21  
2.3.4.1.1. DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARÁ O 

SERVIÇO  

 

4 Disponível em: [https://static.zenite.com.br/portal/blog/Doutrina_1_Dr.Renato_ilc209.pdf]. Acesso em: 11/07/2018. 
5 NIEBUHR, Joel de Menezes. Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública. Editora Fórum, 2008, 2ª Edição revis-
ta e ampliada, Belo Horizonte, p. 131. 
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De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria Municipal 
interessada pretende contratar ANDREA DE MOURA LTDA. 

Consta nos autos a carta de exclusividade da referida empresa. 

 
2.3.4.1.2. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CONTRATADO(A)  

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibi-
lidade é a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-
se de termos jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de dis-
cricionariedade ao administrador. 

A proporcionalidade é princípio de envergadura constitucional que decorre 
do devido processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a 
atuação do Poder Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio ne-
cessidade, adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parce-
lares que permitem a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então:  

a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A 
contratação é necessária para que o Município disponha de serviços de apresentação 
artística na Abertura do Natal 2025 no município de Chopinzinho; 

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito 
acoplamento entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, haja 
vista que, de acordo com a Justificativa da Secretaria Municipal interessada: 

“2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO:  

2.1 A Abertura do natal é um evento tradicional para o município de 
Chopinzinho, nesta data a administração municipal pretende 
proporcionar uma noite diferenciada aos seus munícipes. Nos anos de 
2022 e 2023 e 2024, as atrações foram o Padre Ezequiel Dal Pozzo, 
Família Lima e Grupo Teatral Sou Arte, respectivamente, neste ano de 
2025, optou-se por uma apresentação artística do Grupo Teatral Festival 
Kids, grupo este bastante conhecido em pela região pelas apresentações 
natalinas. 2.2 A Andrea de Moura Ltda, AM PRODUCOES, possui 10 
pessoas em seu staff, sendo eles atores, maquiador e diretor. O Grupo 
Teatral Festival Kids é reconhecido por suas propostas criativas e 
inovadoras, que tem a proposta de encantar o público durante a 
celebração natalina, o que se alinha aos objetivos da administração 
municipal para este ano. 2.3 Considerando que no pacote da contratação 
da empresa estão inclusos a recepção do público com os artistas 
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dançando no palco e apoio ao Cerimonial e pronunciamentos, caso 
houver. 2.4 Considerando o inciso II do Art. 74 da Lei nº 14.133/2021 o 
qual dispõe que: “Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: II - contratação de profissional do 
setor artístico, diretamente ou por meio de empresárioexclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;” 2.5 
Considerando que conforme Carta de Exclusividade (anexa), a única 
empresa autorizada a representar o Grupo Teatral Festival Kids perante 
contratos com órgãos públicos é a empresa ANDREA DE MOURA 
LTDA – CNPJ 40.318.138/0001-58. 

2.6 Considerando os contratos fornecidas pela empresa (em anexo), as 
quais comprovam que o valor está compatível com o valor de marcado. 
2.7 A empresa apresenta atestados que demonstram experiência 
consolidada na área de organização e produção de eventos culturais e 
artísticos, com diversas contratações anteriores de natureza semelhante. 
2.8 Em especial, destaca-se o atestado referente ao evento “Natal 
Encanto de Itajaí 2023”, cuja magnitude e abrangência são amplamente 
reconhecidas, conforme divulgado em veículos de comunicação 
regionais, que apontam a realização de mais de cinquenta atrações entre 
os dias 8 e 22 de dezembro do ano de 2023, envolvendo apresentações 
musicais, teatrais e desfiles temáticos. Segue links: 
https://jornaljc.com.br/geral/2023/natal-encanto-de-itajai-tera-mais-de-
50-atracoes-de-8-a-22-de-dezembro/ https://www.acii.com.br/com-
hercilio-luz-reaberta-itajai-vive-o-natal-encanto-2023/ 2.9 A 
participação da empresa na execução de um evento dessa grandiosidade 
evidencia expertise técnica e capacidade operacional para coordenar 
projetos de grande porte, com múltiplos elementos de logística, produção 
artística e organização de público, o que reforça a idoneidade e a aptidão 
técnica da empresa para execução de atividades similares àquelas 
exigidas no presente certame. 2.10 Diante do exposto, a contratação da 
empresa Andrea de Moura Ltda., Grupo Teatral Festival Kids, é 
justificada pela capacidade da empresa com apresentação artística em 
aberturas de natal, bem como a economicidade para município na 
contratação de cenário, figurino temáticos e efeitos especiais.” 

 

c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 
benefício? As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Re-
quisito atendido na medida em que o serviço ofertado pela empresa atende a necessi-
dade do órgão municipal interessado. 
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2.3.4.1.3. DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA E, SE FOR O CASO, ESTUDO 

TÉCNICO PRELIMINAR, ANÁLISE DE RISCOS, TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETO BÁSICO OU 

PROJETO EXECUTIVO 

A Secretaria Municipal interessada apresentou os seguintes documentos: a) 
documento de formalização de demanda; b) estudo técnico preliminar; c) termo de 
referência.  

 
2.3.4.1.4. DA ESTIMATIVA DE DESPESA  

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto nº 484/2021, “A responsa-
bilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessária, bem como 
pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do 
objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documentos.”. 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das pla-
nilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem como 
os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente.  

Não obstante, de acordo com o art. 368 do Decreto nº 73/2023, no processo lici-
tatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor estimado da 
contratação será definido com base no melhor preço aferido, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto, por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada, sempre que pos-
sível: 

I - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 
do item correspondente no painel para consulta de preços, nos 
bancos de preços do Sistema GMS, ou no banco de preços em sa-
úde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 

II - os preços praticados em contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período 
máximo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa, inclusive me-
diante sistema de registro de preços, observado o índice de atua-
lização de preços correspondente; 

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em 
mídia especializada, de tabela de referência formalmente apro-
vada pelo Poder Executivo municipal, estadual ou federal e de sí-
tios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso; 
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IV - a pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores ou 
prestadores de serviços, conforme o caso, desde que seja apresen-
tada justificativa da escolha desses fornecedores; 

V - a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no 
aplicativo Notas Paraná; e 

VI - os preços de tabelas oficiais. 

§ 1º A utilização, ou não, de quaisquer dos parâmetros constan-
tes dos incisos I a VI do caput deste artigo deverá ser devidamen-
te justificada pela autoridade competente. 

§ 2º Nos casos dos incisos I, III, IV, V e VI do caput deste artigo, 
deste artigo somente serão admitidos os preços cujas datas não 
ultrapassem 6 (seis) meses da data da divulgação do edital. 

§ 3º Para a obtenção do valor estimado da contratação, serão uti-
lizados como métodos a média, a mediana ou o menor dos valo-
res obtidos na pesquisa de preços e previamente condensados no 
mapa de formação de preços, sempre de forma justificada, e des-
de que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais pre-
ços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata os inci-
sos I a VI do caput deste artigo. 

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a obtenção do valor esti-
mado da contratação prevista no §3º deste artigo com base em 
menos de três preços, desde que devidamente justificada nos au-
tos pelo servidor responsável e aprovada pela autoridade compe-
tente. 

§ 5º Deverão ser desconsiderados para os fins do contido no §§3º 
e 4º deste artigo os valores inexequíveis, inconsistentes e os ex-
cessivamente elevados, conforme critérios fundamentados e des-
critos no processo administrativo. 

§ 6º Tanto a pesquisa de preços quanto a elaboração do mapa de 
formação de preços deverão ser realizadas e acostadas nos autos 
do processo por servidor devidamente identificado, o qual se 
responsabilizará pela veracidade das informações que serão inse-
ridas no instrumento convocatório, no convênio ou instrumento 
congênere, ou ainda no instrumento oriundo de contratação dire-
ta. 

§ 7º O mapa de formação de preços, devidamente assinado pelo 
servidor mencionado no §6º, deste artigo deverá refletir a pes-
quisa de preços com os parâmetros e método adotados, além do A
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resultado obtido e correspondente ao valor estimado da contra-
tação. 

 

Com relação aos processos de contratação direta, o art. 372 prevê que “Nas 
contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível es-
timar o valor do objeto na forma estabelecida na forma estabelecida nos §§1º, 2º e 3º do 
artigo 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a justificativa de preços será dada com base 
em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pelo futuro contrata-
do, por meio da apresentação de no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas para outros 
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.”. Ainda, “Excepcional-
mente, caso o futuro contratado não tenha comercializado o objeto anteriormente, a 
justificativa de preço de que trata o caput poderá ser realizada mediante avaliação de 
objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas 
que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.”. 

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos contratos emitidos pela 
empresa para outros contratantes. 

Se infere dos autos que a estimativa de despesa está de acordo com os parâ-
metros, adotados de forma combinada, sempre que possível, do art. 368 e art. 372 do 
Decreto nº 73/2023.  

Ressalta-se que a utilização, ou não, de quaisquer dos parâmetros constantes 
na norma deverá ser devidamente justificada pela autoridade competente.  

Por fim, o órgão interessado sempre deverá providenciar a identificação do 
servidor e elaborar o mapa de formação de preços, devidamente assinado pelo servi-
dor mencionado no §6º. 

 

2.3.4.1.5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária 

para a contratação pretendida.  
 

2.3.4.1.6. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 

a) habilitação jurídica:  Atos Constitutivos e Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral; 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uni-
ão, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa do Estado do Para-
ná e Certidão Negativa de Débitos do Município; 
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c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta 
ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, Consulta ao Cadastro de Im-
pedidos de Licitar – TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Ine-
legibilidade do CNJ e Declaração de não parentesco. 

d) qualificação específica: atestados de capacidade.  

 
2.3.5. DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

De acordo com o decreto municipal anexado ao processo, o Agente de Contra-
tação e Equipe de Apoio estão formalmente designados. 
 
2.3.6. DA MINUTA DO CONTRATO  

A Divisão de Licitações e Contratos certificou que utilizou a minuta de contra-
to padronizada pela Procuradoria Geral do Município. 

 
2.3.7. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do 
certame, nos termos da lei, através das publicações de praxe, anexando-as aos autos.6 

Ainda, deverá ser observada as disposições da Lei nº 14.133/21: 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e 
de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, con-
tados da data de sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a 
partir de sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos 
previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de nu-
lidade. 

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando re-
ferente à contratação de profissional do setor artístico por ine-
xigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do artista, 
dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da 
hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das 
demais despesas específicas. (g.n.) 

 

6 Decreto nº 73/2023, no seu Art. 153: “No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP) e no Diário Oficial, deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assi-
natura do contrato ou de seus aditamentos, como condição indispensável para a eficácia do ato”. 
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3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova, com ressalvas, 
as minutas de edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6802/2025, 
no qual a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte pretende contratar, 
através de inexigibilidade de licitação, pessoa jurídica para apresentação artística na 
Abertura do Natal 2025 no município de Chopinzinho, desde que atendidas as se-
guintes recomendações: 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 01: providenciar as publicações de praxe, nos 
termos da lei, anexando os comprovantes no processo. 

 

Após a manifestação jurídica não haverá pronunciamento subsequente da 
Procuradoria Geral do Município, para fins de simples verificação do atendimento das 
recomendações consignadas na informação, sendo ônus do gestor a responsabilidade 
pelo seu cumprimento, ou mesmo por eventual conduta que opte pelo não atendimen-
to das orientações jurídicas dadas, salvo se a própria manifestação jurídica exigir. (art. 
328, § 4º do Decreto nº 73/2023). 

Registro, por fim, que a análise levada a efeito pela Procuradoria Geral do 
Município tem natureza jurídica e não comporta avaliação técnica ou juízo de valor 
acerca dos critérios de discricionariedade que justificaram a deflagração do processo 
licitatório ou decisões administrativas nele proferidas. (art. 328, § 6º do Decreto nº 
73/2023). 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente.  

 
Thiago Voracoski Santos 

Procurador Municipal 
OAB/PR 73.586 
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Memorando 20- 6.126/2025

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/11/2025 às 09:51:03

Setores envolvidos:

GAB, DMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE SHOW INFANTIL - ABERTURA NATAL 2025

 

Segue o parecer correto. 
Verificar na minuta do contrato a numeração do memorando que consta divergente.

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:
Parecer_Padrao_Inexigibilidade_artista_Lei_14133_21_Sec_Educ_Memorando_6126_2025.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6126/2025. 

 

 

PARECER 

 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6126/2025, no 
qual a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte pretende contratar, através de 
inexigibilidade de licitação, pessoa jurídica para apresentação artística na Abertura do 
Natal 2025 no município de Chopinzinho. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, e 
encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: estudo técnico preliminar 
da Secretaria Municipal interessada; estimativa da despesa; certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista; cartão CNPJ; dotação orçamentária; autorização do ordenador de despesa; 
minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/21, ao “final da fase preparatória, o processo 

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação”. O § 1º desse mesmo dispositivo 
estabelece, ainda, que “§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração deverá: I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;”. 

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 484/2021, “A 

responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessária, bem 

como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do 

objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documentos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das planilhas 
de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem como os elementos 

 

1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos 
setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI,2 da CRFB/88) e a 
exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da 

isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido 

pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da 

licitação, ressalva “os casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei ordinária 
fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/21, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a 
contratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram 
resumidas pela Lei nº 14.133/21 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

“Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro 
lado, a dispensa pressupõe uma licitação ‘exigível’ que só não ocorrerá 
por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador 
deverá verificar primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, 
conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada 
a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de 
dispensa da licitação.”3 
 

 

2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações;” 
3 MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013, p. 465. 
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Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte pretende contratar, através 
de inexigibilidade de licitação, pessoa jurídica para apresentação artística na Abertura do 
Natal 2025 no município de Chopinzinho. 

 
2.3.1. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 
contratação através do processo de inexigibilidade. 
 
2.3.2. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada contempla motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação 
direta. 
 
2.3.3. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência, são claras, 
objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam 
direcionamento. 
 
2.3.4. DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Divisão de Licitações e Contratos ao encaminhar à contratação, 
na modalidade Inexigibilidade. 

Com o devido respeito, mas a inviabilidade de competição é suficiente para 
justificar a contratação direta, via inexigibilidade, com base no art. 74, inc. II, da Lei nº 
14.133/21, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

[...] 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

[...] 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-
se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua 
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contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em 
Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

 

Vê-se, portanto, que não há supedâneo fático para a realização do procedimento 
licitatório. O evento a ser realizado pelo artista é o próprio objeto da contratação sob análise. 

O grau de subjetividade em relação à avaliação do serviço que será prestado, dadas 
as suas particularidades, impede a adoção de critérios objetivos para a mensuração e 
avaliação da melhor proposta. Não há como se definir, objetivamente, qual seria a melhor 
empresa/artista que melhor atenderia aos interesses da Administração, preservando a 
seleção isonômica do executor do serviço. “Enquanto a licitação é norteada pelo princípio da 

impessoalidade, a inexigibilidade é marcadamente informada pela pessoalidade”, diz o professor 
Renato Geraldo Mendes, em artigo intitulado “A inexigibilidade de licitação na visão do 
TCU”, publicado na Revista Zênite de Licitações e Contratos – ILC.4 

A contratação de artistas é singular, dotada de elevado grau de subjetividade, o que 
inviabiliza o estabelecimento de parâmetros objetivos de competição. A singularidade 
reside na própria natureza do serviço que é prestado, de modo independente da figura do 
artista, com percepção pessoal, subjetiva, em resumo, singular.5 

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda mais 
nas hipóteses de contratação direta, via inexigibilidade, é necessário que certos requisitos 
sejam comprovados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do art. 72 da Lei nº 14.133/21, para que a contração seja legal é 
necessário: I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; II - 
estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei; III 
- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; V - comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; VI - razão da escolha 
do contratado; VII - justificativa de preço; VIII - autorização da autoridade competente. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 

 

4 Disponível em: [https://static.zenite.com.br/portal/blog/Doutrina_1_Dr.Renato_ilc209.pdf]. Acesso em: 11/07/2018. 
5 NIEBUHR, Joel de Menezes. Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública. Editora Fórum, 2008, 2ª Edição revista e 
ampliada, Belo Horizonte, p. 131. 
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2.3.4.1. DAS EXIGÊNCIAS DO DA LEI Nº 14.133/21  
2.3.4.1.1. DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARÁ O SERVIÇO  

De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria Municipal 
interessada pretende contratar ANDREA DE MOURA LTDA. 

Consta nos autos a carta de exclusividade da referida empresa. 

 
2.3.4.1.2. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CONTRATADO(A)  

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade 
é a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos 
jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao 
administrador. 

A proporcionalidade é princípio de envergadura constitucional que decorre do 
devido processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do 
Poder Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio 
necessidade, adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos 
parcelares que permitem a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então:  

a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A contratação 
é necessária para que o Município disponha de serviços de apresentação artística na 
Abertura do Natal 2025 no município de Chopinzinho; 

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito 
acoplamento entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, haja vista 
que, de acordo com a Justificativa da Secretaria Municipal interessada: 

“2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO:  

2.1 A Abertura do natal é um evento tradicional para o município de 
Chopinzinho, nesta data a administração municipal pretende proporcionar 
uma noite diferenciada aos seus munícipes. Nos anos de 2022 e 2023 e 2024, 
as atrações foram o Padre Ezequiel Dal Pozzo, Família Lima e Grupo Teatral 
Sou Arte, respectivamente, neste ano de 2025, optou-se por uma apresentação 
artística do Grupo Teatral Festival Kids, grupo este bastante conhecido em 
pela região pelas apresentações natalinas. 2.2 A Andrea de Moura Ltda, AM 
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PRODUCOES, possui 10 pessoas em seu staff, sendo eles atores, maquiador 
e diretor. O Grupo Teatral Festival Kids é reconhecido por suas propostas 
criativas e inovadoras, que tem a proposta de encantar o público durante a 
celebração natalina, o que se alinha aos objetivos da administração municipal 
para este ano. 2.3 Considerando que no pacote da contratação da empresa 
estão inclusos a recepção do público com os artistas dançando no palco e apoio 
ao Cerimonial e pronunciamentos, caso houver. 2.4 Considerando o inciso II 
do Art. 74 da Lei nº 14.133/2021 o qual dispõe que: “Art. 74. É inexigível a 
licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: II - 
contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresárioexclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública;” 2.5 Considerando que conforme Carta de Exclusividade 
(anexa), a única empresa autorizada a representar o Grupo Teatral Festival 
Kids perante contratos com órgãos públicos é a empresa ANDREA DE 
MOURA LTDA – CNPJ 40.318.138/0001-58. 

2.6 Considerando os contratos fornecidas pela empresa (em anexo), as quais 
comprovam que o valor está compatível com o valor de marcado. 2.7 A 
empresa apresenta atestados que demonstram experiência consolidada na área 
de organização e produção de eventos culturais e artísticos, com diversas 
contratações anteriores de natureza semelhante. 2.8 Em especial, destaca-se o 
atestado referente ao evento “Natal Encanto de Itajaí 2023”, cuja magnitude 
e abrangência são amplamente reconhecidas, conforme divulgado em veículos 
de comunicação regionais, que apontam a realização de mais de cinquenta 
atrações entre os dias 8 e 22 de dezembro do ano de 2023, envolvendo 
apresentações musicais, teatrais e desfiles temáticos. Segue links: 
https://jornaljc.com.br/geral/2023/natal-encanto-de-itajai-tera-mais-de-50-
atracoes-de-8-a-22-de-dezembro/ https://www.acii.com.br/com-hercilio-luz-
reaberta-itajai-vive-o-natal-encanto-2023/ 2.9 A participação da empresa na 
execução de um evento dessa grandiosidade evidencia expertise técnica e 
capacidade operacional para coordenar projetos de grande porte, com 
múltiplos elementos de logística, produção artística e organização de público, 
o que reforça a idoneidade e a aptidão técnica da empresa para execução de 
atividades similares àquelas exigidas no presente certame. 2.10 Diante do 
exposto, a contratação da empresa Andrea de Moura Ltda., Grupo Teatral 
Festival Kids, é justificada pela capacidade da empresa com apresentação 
artística em aberturas de natal, bem como a economicidade para município na 
contratação de cenário, figurino temáticos e efeitos especiais.” 
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c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 
benefício? As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Requisito 
atendido na medida em que o serviço ofertado pela empresa atende a necessidade do órgão 
municipal interessado. 

 

2.3.4.1.3. DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA E, SE FOR O CASO, ESTUDO 

TÉCNICO PRELIMINAR, ANÁLISE DE RISCOS, TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETO BÁSICO OU 

PROJETO EXECUTIVO 
A Secretaria Municipal interessada apresentou os seguintes documentos: a) 

documento de formalização de demanda; b) estudo técnico preliminar; c) termo de 
referência.  
 
2.3.4.1.4. DA ESTIMATIVA DE DESPESA  

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto nº 484/2021, “A responsabilidade 

pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessária, bem como pela 

regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto será dos 

agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documentos.”. 
Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das planilhas 

de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem como os 
elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente.  

Não obstante, de acordo com o art. 368 do Decreto nº 73/2023, no processo licitatório 
para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor estimado da contratação 
será definido com base no melhor preço aferido, observadas a potencial economia de escala 
e as peculiaridades do local de execução do objeto, por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada, sempre que possível: 

I - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de 
preços do Sistema GMS, ou no banco de preços em saúde disponíveis 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
II - os preços praticados em contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período 
máximo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; 
III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo municipal, estadual ou federal e de sítios eletrônicos 
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especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e 
hora de acesso; 
IV - a pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores ou 
prestadores de serviços, conforme o caso, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores; 
V - a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no 
aplicativo Notas Paraná; e 
VI - os preços de tabelas oficiais. 
§ 1º A utilização, ou não, de quaisquer dos parâmetros constantes dos 
incisos I a VI do caput deste artigo deverá ser devidamente justificada 
pela autoridade competente. 
§ 2º Nos casos dos incisos I, III, IV, V e VI do caput deste artigo, deste 
artigo somente serão admitidos os preços cujas datas não ultrapassem 
6 (seis) meses da data da divulgação do edital. 
§ 3º Para a obtenção do valor estimado da contratação, serão utilizados 
como métodos a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 
pesquisa de preços e previamente condensados no mapa de formação 
de preços, sempre de forma justificada, e desde que o cálculo incida 
sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais 
dos parâmetros de que trata os incisos I a VI do caput deste artigo. 
§ 4º Excepcionalmente, será admitida a obtenção do valor estimado da 
contratação prevista no §3º deste artigo com base em menos de três 
preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo servidor 
responsável e aprovada pela autoridade competente. 
§ 5º Deverão ser desconsiderados para os fins do contido no §§3º e 4º 
deste artigo os valores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente elevados, conforme critérios fundamentados e 
descritos no processo administrativo. 
§ 6º Tanto a pesquisa de preços quanto a elaboração do mapa de 
formação de preços deverão ser realizadas e acostadas nos autos do 
processo por servidor devidamente identificado, o qual se 
responsabilizará pela veracidade das informações que serão inseridas 
no instrumento convocatório, no convênio ou instrumento congênere, 
ou ainda no instrumento oriundo de contratação direta. 
§ 7º O mapa de formação de preços, devidamente assinado pelo 
servidor mencionado no §6º, deste artigo deverá refletir a pesquisa de 
preços com os parâmetros e método adotados, além do resultado 
obtido e correspondente ao valor estimado da contratação. 
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Com relação aos processos de contratação direta, o art. 372 prevê que “Nas 
contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o 
valor do objeto na forma estabelecida na forma estabelecida nos §§1º, 2º e 3º do artigo 23 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, a justificativa de preços será dada com base em valores de 
contratações de objetos idênticos, comercializados pelo futuro contratado, por meio da 
apresentação de no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos 
ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo.”. Ainda, “Excepcionalmente, caso o futuro 
contratado não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que 
trata o caput poderá ser realizada mediante avaliação de objetos semelhantes de mesma 
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o 
objeto pretendido.”. 

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos contratos emitidos pela 
empresa para outros contratantes. 

Se infere dos autos que a estimativa de despesa está de acordo com os parâmetros, 
adotados de forma combinada, sempre que possível, do art. 368 e art. 372 do Decreto nº 
73/2023.  

Ressalta-se que a utilização, ou não, de quaisquer dos parâmetros constantes na 
norma deverá ser devidamente justificada pela autoridade competente.  

Por fim, o órgão interessado sempre deverá providenciar a identificação do servidor 
e elaborar o mapa de formação de preços, devidamente assinado pelo servidor mencionado 
no §6º. 

 

2.3.4.1.5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária para 

a contratação pretendida.  
 

2.3.4.1.6. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA 
Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 

a) habilitação jurídica:  Atos Constitutivos e Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral; 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão 
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Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa do Estado do Paraná e Certidão 
Negativa de Débitos do Município; 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta ao 
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos 
de Licitar – TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
do CNJ e Declaração de não parentesco. 

d) qualificação específica: atestados de capacidade.  

 
2.3.5. DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

De acordo com o decreto municipal anexado ao processo, o Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio estão formalmente designados. 
 
2.3.6. DA MINUTA DO CONTRATO  

A Divisão de Licitações e Contratos certificou que utilizou a minuta de contrato 
padronizada pela Procuradoria Geral do Município. 

 
2.3.7. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do 
certame, nos termos da lei, através das publicações de praxe, anexando-as aos autos.6 

Ainda, deverá ser observada as disposições da Lei nº 14.133/21: 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus 
aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data 
de sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir 
de sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos 
incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de nulidade. 

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente 
à contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, 

 

6 Decreto nº 73/2023, no seu Art. 153: “No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no Diário Oficial, deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do 
contrato ou de seus aditamentos, como condição indispensável para a eficácia do ato”. 
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deverá identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da 
banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da 
infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas 
específicas. (g.n.) 

 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova, com ressalvas, as 
minutas de edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6126/2025, no qual a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte pretende contratar, através de 
inexigibilidade de licitação, pessoa jurídica para apresentação artística na Abertura do 
Natal 2025 no município de Chopinzinho, desde que atendidas as seguintes 
recomendações: 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 01: providenciar as publicações de praxe, nos termos 
da lei, anexando os comprovantes no processo. 

 

Após a manifestação jurídica não haverá pronunciamento subsequente da 
Procuradoria Geral do Município, para fins de simples verificação do atendimento das 
recomendações consignadas na informação, sendo ônus do gestor a responsabilidade pelo 
seu cumprimento, ou mesmo por eventual conduta que opte pelo não atendimento das 
orientações jurídicas dadas, salvo se a própria manifestação jurídica exigir. (art. 328, § 4º do 
Decreto nº 73/2023). 

Registro, por fim, que a análise levada a efeito pela Procuradoria Geral do 
Município tem natureza jurídica e não comporta avaliação técnica ou juízo de valor acerca 
dos critérios de discricionariedade que justificaram a deflagração do processo licitatório ou 
decisões administrativas nele proferidas. (art. 328, § 6º do Decreto nº 73/2023). 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente.  

 
Thiago Voracoski Santos 

Procurador Municipal 
OAB/PR 73.586 
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Termo de Inexigibilidade 46/2025.

_
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

INEXIGIBILIDADE: 46/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 187/2025 

MEMORANDO ELETRÔNICO: 6.126/2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021 – “Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de:  

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário  exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública”. 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-00, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Senhor Álvaro Denis Ceni 
Scolaro, portador do CPF nº 009.378.889-40 e do RG nº 8.124.995-4 SSP/PR. 

 

CONTRATADA: ANDREA DE MOURA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 40.318.138/0001-58, com sede na 
Rua Luiz Favretto, nº 135, Bairro La Salle, no município de Pato Branco – Paraná, CEP: 85.505-150, e-mail: 
malu.andrea@gmail.com , telefone (46) 99110-0267, neste ato representada legalmente pela sócia Sra. Andrea 
de Moura, portadora do CPF nº 028.240.499-60 e do RG 7.983.824-1 SSP/RS. 

 

DO OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica para apresentação artística na Abertura do Natal 2025 no município de 
Chopinzinho. 

 

DO VALOR 

O valor total do contrato é de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). 

 

DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura. 

 

FONTE DE RECURSOS 

A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: 

Gestão/Unidade: 06.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Fonte de Recursos: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias 

- Exercício Corrente 
Programa de Trabalho: 1339200052.031000  Manutenção do Departamento de Cultura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobrado: 1872 - Festividades e Homenagens 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 

DA JUSTIFICATIVA 

A Abertura do natal é um evento tradicional para o município de Chopinzinho, nesta data a administração 
municipal pretende proporcionar uma noite diferenciada aos seus munícipes. Nos anos de 2022 e 2023 e 2024, 
as atrações foram o Padre Ezequiel Dal Pozzo, Família Lima e Grupo Teatral Sou Arte, respectivamente, neste 
ano de 2025, optou-se por uma apresentação artística do Grupo Teatral Festival Kids, grupo este bastante 
conhecido em pela região pelas apresentações natalinas. 

A Andrea de Moura Ltda, AM PRODUCOES, possui 10 pessoas em seu staff, sendo eles atores, maquiador e 
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diretor. O Grupo Teatral Festival Kids é reconhecido por suas propostas criativas e inovadoras, que tem a 
proposta de encantar o público durante a celebração natalina, o que se alinha aos objetivos da administração 
municipal para este ano. 

Considerando que no pacote da contratação da empresa estão inclusos a recepção do público com os artistas 
dançando no palco e apoio ao Cerimonial e pronunciamentos, caso houver. 

Considerando que conforme Carta de Exclusividade (anexa), a única empresa autorizada a representar o Grupo 
Teatral Festival Kids perante contratos com órgãos públicos é a empresa ANDREA DE MOURA LTDA – CNPJ 
40.318.138/0001-58. 

Considerando os contratos fornecidas pela empresa (em anexo ao processo), as quais comprovam que o valor 
está compatível com o valor de mercado. 

A empresa apresenta atestados que demonstram experiência consolidada na área de organização e produção 
de eventos culturais e artísticos, com diversas contratações anteriores de natureza semelhante. 

Em especial, destaca-se o atestado referente ao evento “Natal Encanto de Itajaí 2023”, cuja magnitude e 
abrangência são amplamente reconhecidas, conforme divulgado em veículos de comunicação regionais, que 
apontam a realização de mais de cinquenta atrações entre os dias 8 e 22 de dezembro do ano de 2023, 
envolvendo apresentações musicais, teatrais e desfiles temáticos.  

Segue links: 

 https://jornaljc.com.br/geral/2023/natal-encanto-de-itajai-tera-mais-de-50-atracoes-de-8-a-22-de-dezembro/ 

https://www.acii.com.br/com-hercilio-luz-reaberta-itajai-vive-o-natal-encanto-2023/ 

A participação da empresa na execução de um evento dessa grandiosidade evidencia expertise técnica e 
capacidade operacional para coordenar projetos de grande porte, com múltiplos elementos de logística, produção 
artística e organização de público, o que reforça a idoneidade e a aptidão técnica da empresa para execução de 
atividades similares àquelas exigidas no presente certame. 

Diante do exposto, a contratação da empresa Andrea de Moura Ltda., Grupo Teatral Festival Kids, é justificada 
pela capacidade da empresa com apresentação artística em aberturas de natal, bem como a economicidade 
para município na contratação de cenário, figurino temáticos e efeitos especiais. 

Chopinzinho-PR, 24 de novembro de 2025. 
 

 
Cassia Tres 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
 
 

DA AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

 

Considerando a justificativa da Secretaria, quanto à necessidade do objeto e a avaliação das soluções disponíveis 
no mercado, concluindo-se pela viabilidade da contratação. 

Considerando que o processo é instruído com os documentos relacionados no art. 72 da Lei n. º 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 

Considerando os pareceres favoráveis à contratação e/ou o saneamento dos aspectos consignados nas 
respectivas ressalvas. 

AUTORIZO a contratação direta a que se refere o presente termo. 

Chopinzinho-PR, 24 de novembro de 2025. 
 

 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito 
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Categoria: Minuta de Contratação Direta. 
Objeto: Para aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 21/12/2023. 
 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA – AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 341/2025 
 

Memorando Eletrônico nº 6.126/2025 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-00, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Senhor Álvaro 
Denis Ceni Scolaro, portador do CPF nº 009.378.889-40 e do RG nº 8.124.995-4 SSP/PR. 

 

CONTRATADA: ANDREA DE MOURA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 40.318.138/0001-58, com sede na 
Rua Luiz Favretto, nº 135, Bairro La Salle, no município de Pato Branco – Paraná, CEP: 85.505-150, e-mail: 
malu.andrea@gmail.com , telefone (46) 99110-0267, neste ato representada legalmente pela sócia Sra. 
Andrea de Moura, portadora do CPF nº 028.240.499-60 e do RG 7.983.824-1 SSP/RS. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto n.º 73, 
de 2023, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

 

1 OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica para apresentação artística na Abertura do Natal 2025 no município de 
Chopinzinho, conforme descrito no Termo de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTDE UNID. VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

 

01 

Contratação de Show Infantil com duração de 60 
min, com personagens da Patrulha Canina, Stitch 
e Angel, em espetáculo temático Especial de Natal 
com participação do Papai Noel. Serviço ainda 
inclui figurinos temáticos, cenários decorativos e 
efeitos especiais. 
 
Grupo Festival Kids composto por equipe de 10 
integrantes, entre atores, maquiador e diretor. 
 
Personagens (Cache) – R$ 5.000,00 
Transporte/Alimentação – R$ 2.000,00 
Papai Noel de Barba Artificial – R$ 2.500,00 
Cenário – R$ 850,00 
Impostos – R$ 1.150,00 

 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 

Show 

 
 

11.500,00 

 
 

11.500,00 

 
1.1 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1 O Termo de Referência e o Termo de Inexigibilidade que deu origem à contratação; 

1.1.2 A Autorização de Contratação Direta; 

1.1.3 A Proposta da Contratada; 
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Categoria: Minuta de Contratação Direta. 
Objeto: Para aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 21/12/2023. 
 

 

1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 FUNDAMENTO: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n.º 46/2025, com fundamento no artigo 74 da Lei 
Federal 14.133/2021, inciso V: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário  exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;” 

Objeto do Processo Administrativo n.º 187/2025, com a autorização publicada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Município após a homologação 
do Processo, e conforme ato de autorização no despacho nº 15 do Memorando nº 6.126/2025. 

 

3 FORMA DE EXECUÇÃO: 
3.1 Os serviços serão executados em parcela única, na data de 05 de dezembro de 2025. 

3.2 O evento acontecerá da seguinte forma, conforme proposta da empresa: 

3.2.1 Apresentação do Espetáculo: Show infantil com personagens da Patrulha Canina, Stitch e Angel, em 
espetáculo temático “Especial de Natal”, com participação do Papai Noel. 

3.2.2 Recepção do público com os artistas dançando o palco; 

3.2.3 Apoio ao Cerimonial e pronunciamentos, se houver; 

3.4 Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica comprometida a 
CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus à CONTRATANTE, em nova      data, dentro da vigência 
do Contrato. 

 

4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 
4.1 O Contratante pagará à Contratada os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante 
do contrato, conforme tabela constante no item 1 deste contrato. 

4.2 O valor total da contratação será de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), de acordo com  
orçamento fornecido pela empresa Andrea de Moura Ltda. 

4.3 No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas necessárias à integral execução dos 
serviços, compreendendo projeção, alimentação, hospedagem, encargos trabalhistas, tributos, transporte e 
locomoção, não cabendo qualquer cobrança adicional ao Contratante. 

4.4 Somente serão pagos os valores referentes aos serviços efetivamente executados e que tenham sido 
recebidos definitivamente pelo contratante. 

 
5. DO REAJUSTE: 
5.1 A periodicidade de reajuste do valor do contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, 
de 2001, utilizando-se o índice utilizando-se do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, por 
se tratar do índice adotado pela Administração quando do reajuste de contratos. 

5.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
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Categoria: Minuta de Contratação Direta. 
Objeto: Para aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 21/12/2023. 
 

 

5.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 

5.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

5.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

6 A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá à servidora Senhora Simone Biava, a qual será 
responsável pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do Decreto nº 73/2023): 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado pela contratada; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

VII - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no 
sistema GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável 
pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 

IX - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 

X - Outras atividades compatíveis com a função. 

6.1.2 As atribuições referidas no item 6.1 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao servidor Senhor Diogo Antonio Margreiter, 
e como fiscal substituta a servidora Senhora Fabiane Riedi Rossi, as quais serão responsáveis pelas 
seguintes atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 
73/2023), naquilo que for compatível com o objeto do contrato: 

I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 

IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 

V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
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VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações 
e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 

IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços; 

X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras; 

XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 

XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 

XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 

6.2.1 Compete ainda à fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da prestação 
dos serviços: 

I - A fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 

6.2.2 As atribuições referidas no item 6.2 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 
 

7 PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 
7.1 Os serviços deverão ser executados no local, na forma, nos prazos e de acordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência. 

7.1.1 Local de execução dos serviços: Parque do Lago, Bairro San Genaro, Chopinzinho – PR, 85.560-000. 

7.1.2 Prazo de realização dos serviços: 05 de dezembro de 2025 das 19h30min às 20:30min. 

7.1.3 Forma de realização: Parcela única. 

7.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação do contratado, à sua custa, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8 FONTE DE RECURSOS: 
8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes: 

Gestão/Unidade: 06.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Fonte de Recursos: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias - 
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Exercício Corrente 
Programa de Trabalho: 1339200052.031000  Manutenção do Departamento de Cultura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobrado: 1872 - Festividades e Homenagens 
Nota de Empenho: Não se aplica 

 

9 VIGÊNCIA: 
9.1 O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura do Contrato. 

9.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato. 

9.1.1.1 Quando a não conclusão decorrer de culpa da contratada: 

a) A contratada será constituída em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

 

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.1 São obrigações da Contratada: 

10.1.1 Executar o objeto conforme especificações, prazo e local constantes neste termo de referência, 
acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

10.1.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5 Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência; 

10.1.7 Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho, conforme legislação vigente; 

10.1.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto do contrato, exceto quando houver: 

10.1.9.1 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato, por ordem e no interesse da Administração; 

10.1.9.2 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021; 
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10.1.10 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

10.1.11 Ficam por conta da Contratada as despesas com deslocamento, transporte, alimentação, 
hospedagem, o fornecimento dos figurinos e equipamentos necessários, cenários decorativos e efeitos 
especiais para espetáculo. 

10.2 São obrigações do Contratante: 

10.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respetivo termo de referência; 

10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 
as especificações constantes deste contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.4 Comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 

10.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 

10.2.6 Efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste contrato e no termo de referência; 

10.2.7 Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 

10.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 

10.2.9 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, 
e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 

10.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 

10.2.12 Ficam por conta do Contratante:  Fornecimento de água, banheiro, camarim para a equipe, efeitos 
de fogos para chegada do Papai Noel (opcional); fornecer quadro de luz, disponibilizar espaço para 
apresentação em caso de mal tempo (Ginásio de Esportes) e fornecer grades de isolamento. 
 
11 FORMA DE PAGAMENTO: 
11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento da Contratada em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de sistema interno, destinado 
a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal (inclusive do Município de 
Chopinzinho para contratados sediados em outro Município da Federação), com o FGTS, INSS e negativa 
de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 
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11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na execução dos serviços ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente 
junto à instituição financeira. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 deste termo. 

11.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = (TX) 

 
 

 
I = (6/100) 

     365 
 

 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
 

11.5 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
11.6 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento do objeto, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

12.1.1 Considerando que o valor será pago somente após a execução do serviço. 

12.1.2 Considerando que caso o serviço por alguma razão não possa ser realizado na data estabelecida 
pela Secretaria, o mesmo poderá ser agendado para outra data, sem grandes prejuízos para a 
Administração. 

12.1.3 Considerando que por se tratar de um valor baixo a cobrança de garantia poderá dificultar a 
contratação. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
13.1 A contratada que incorra em infrações sujeita-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 2023, sem prejuízo de eventuais 
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

E
A

 D
E

 M
O

U
R

A
, S

IM
O

N
E

 B
IA

V
A

, F
A

B
IA

N
E

 R
IE

D
I R

O
S

S
I, 

A
LV

A
R

O
 D

E
N

IS
 C

E
N

I S
C

O
LA

R
O

 e
 D

IO
G

O
 A

N
T

O
N

IO
 M

A
R

G
R

E
IT

E
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
8F

6-
09

06
-1

7A
9-

F
5D

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
8F

6-
09

06
-1

7A
9-

F
5D

4

1Doc:  Memorando 6.126/2025  |  Anexo: emissao_78F6090617A9F5D45D8821A8_memorando-22--6.126-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (7/12)        199/212



 
 

 
Página 8 de 11 

Categoria: Minuta de Contratação Direta. 
Objeto: Para aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 21/12/2023. 
 

 

13.2 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.º 73, de 2023; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n.º 73, de 2023; 

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.º 73, de 2023; 

13.3 O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n.º 73, 
de 2023. 

13.4 A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda a contratada. 

13.4.1 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

13.5 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

13.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 73, de 2023, sem prejuízo de norma ou súmula administrativa específica. 

13.7 Nos casos não previstos neste contrato, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 
administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 
73, de 2023. 

13.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, no 
procedimento de seleção do fornecedor e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma 
prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Município de Chopinzinho. 

13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho. 

13.10 As multas previstas neste contrato poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido 
pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal. 

 

14. CASOS DE EXTINÇÃO: 
14.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

14.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 
14.1.2 De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

14.1.3 Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 

14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa à Contratada. 
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14.4 A Contratada, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

15 ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
15.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 
Federal n.º 14.133. de 2021. 

15.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, a contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

15.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação da 
contratada com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no termo de 
referência; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

15.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante 
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no termo de 
referência que originou o contrato. 

15.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

15.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

15.6 Não será admitida a subcontratação ou cessão total ou parcial da prestação dos serviços, objeto deste 
termo. 

 

16 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 
16.1 O CONTRATANTE e a CONTRATADA, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento dos serviços por parte da 
CONTRATADA, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade. 

16.3 Os dados tratados pela CONTRATADA somente poderão ser utilizados no fornecimento dos serviços 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE. 

16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que a CONTRATADA realizar serão mantidos em 
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

16.5 A Contratada deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a 
legislação e o disposto nesta Cláusula. 
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16.6 A Contratada dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

16.7 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – 
devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente 
contrato e após o seu encerramento. 

16.8 O encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 
violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes. 

16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser 
provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o 
risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

16.10 A Contratada responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

16.11 Os representantes legais da CONTRATADA, bem como os empregados que necessariamente devam 
ter acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 

16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte da CONTRATADA, envolvendo a sua 
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma 
de regulamentação específica. 

16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma de regulamentação específica. 

16.14 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 
confiados à Contratada, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis. 

16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de 
autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos 
limites impostos à CONTRATADA. 

16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, a Contratada providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE, 
de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
CONTRATANTE ao Município de Chopinzinho, que poderá consultar a Procuradoria Geral do Município em 
caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
17.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o termo de referência e a proposta apresentada pela 
contratada durante o procedimento administrativo que deu origem à contração. 

17.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 73, de 2023 e demais leis 
pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato. 
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17.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município de 
Chopinzinho e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sistema interno utilizado pelo município. 

17.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de 
Chopinzinho, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Chopinzinho-PR, 24 de novembro de 2025. 
 
 
 

Município de Chopinzinho 
Álvaro Denis Ceni Scolaro 

Contratante 
 
 
 

Andrea de Moura Ltda  
Andrea de Moura – Responsável Legal 

Contratada 
 
 
 
Simone Biava  
Gestora do Contrato 
 
 
 
Diogo Antonio Margreiter  
Fiscal do Contrato 
 
 
 
Fabiane Riedi Rossi 
Fiscal Substituta do Contrato 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1 – Nome: 
 
2 – Nome: 

ANDREA DE 

MOURA 

LTDA:40318138000

158

Assinado de forma digital 

por ANDREA DE MOURA 

LTDA:40318138000158 

Dados: 2025.11.24 

09:09:37 -03'00'
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  Memorando 23- 6.126/2025

De: ANDREIA S. - SMA-LC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  24/11/2025 às 10:12:44

 

Extrato do Contrato 341/2025.

_

Andreia da Silva

Agente Administrativo

Anexos:

EXTRATO_DO_CONTRATO_341_2025_INEX_46_2025.pdf

1Doc:          205/212



 

 

 

Espécie: Extrato do Contrato n° 341/2025. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Andrea 
de Moura Ltda. CNPJ: 40.318.138/0001-58. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para apresentação 
artística na Abertura do Natal 2025 no município de Chopinzinho. Valor: R$ 11.500,00 (onze mil e 
quinhentos reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 46/2025. Fundamento Legal: Artigo 74 da Lei 
Federal 14.133/21. Elemento de despesa: (1872) FONTE: 504. Data da assinatura: 24/11/2025. 
Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Andrea de Moura, pela Contratada. 
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  Memorando 24- 6.126/2025

De: MICHELI D. - SMA-LC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  26/11/2025 às 15:00:18

 

Em anexo:

Publicações

_

Micheli Leticia Dietrich Lazzari

Agente Administrativo 

Anexos:

Extrato_do_Contrato_AMP.pdf

Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

Termo_de_Inexigibilidade_AMP.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO 341-2025 - INEX 46-2025

Espécie: Extrato do Contrato n° 341/2025. Contratante:
Município de Chopinzinho. Contratada: Andrea de Moura
Ltda. CNPJ: 40.318.138/0001-58. Objeto: Contratação de
pessoa jurídica para apresentação artística na Abertura do Natal
2025 no município de Chopinzinho. Valor: R$ 11.500,00 (onze
mil e quinhentos reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação
n° 46/2025. Fundamento Legal: Artigo 74 da Lei Federal
14.133/21. Elemento de despesa: (1872) Fonte: 504. Data da
assinatura: 24/11/2025. Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro,
pelo Município e Andrea de Moura, pela Contratada. 

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:7774D615

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 25/11/2025. Edição 3413
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

25/11/2025, 08:26 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/7774D615/64c25b3d20fa3515c6d85eb761b86aae64c25b3d20fa3515c6d85eb761b86aae 1/1
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Contrato nº 341/2025
Última atualização 26/11/2025

Objeto:

Contratacao de pessoa juridica para apresentacao artistica na Abertura do Natal 2025 no municipio de Chopinzinho

   Contratos

Local: Chopinzinho/PR Órgão: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO Unidade executora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 187 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 26/11/2025 Data de assinatura: 24/11/2025 Vigência: de 24/11/2025 a 22/01/2026

Id contrato PNCP: 76995414000160-2-000174/2025 Fonte: Governançabrasil Tecnologia e Gestão em Serviços

Id contratação PNCP: 76995414000160-1-000298/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 11.500,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 40.318.138/0001-58

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: ANDREA DE MOURA LTDA

Arquivos Histórico

Nome
c

Data/Hora de Inclusão
c

INEX 462025 CONTRATO 3412025 ANDREA DE MOURA LTDA 26/11/2025 - 14:59:07

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Gestão/Unidade: 06.04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

Fonte de Recursos: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras Não

Previdenciárias - Exercício Corrente

Programa de Trabalho: 1339200052.031000 Manutenção do Departamento de Cultura

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Desdobrado: 1872 - Festividades e Homenagens

Nota de Empenho: Não se aplica

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE INEXIGIBILIDADE 46-2025

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 
INEXIGIBILIDADE: 46/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 187/2025
MEMORANDO ELETRÔNICO: 6.126/2025
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021 – “Art. 74. É inexigível
a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública”.
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, por
intermédio da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com sede
na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel, CEP
85.560-00, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.995.414/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Senhor Álvaro Denis Ceni
Scolaro, portador do CPF nº 009.378.889-40 e do RG nº 8.124.995-4
SSP/PR.
 
CONTRATADA: ANDREA DE MOURA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n.º 40.318.138/0001-58, com sede na Rua Luiz Favretto, nº 135,
Bairro La Salle, no município de Pato Branco – Paraná, CEP: 85.505-
150, e-mail: malu.andrea@gmail.com , telefone (46) 99110-0267,
neste ato representada legalmente pela sócia Sra. Andrea de Moura,
portadora do CPF nº 028.240.499-60 e do RG 7.983.824-1 SSP/RS.
 
DO OBJETO
Contratação de pessoa jurídica para apresentação artística na Abertura
do Natal 2025 no município de Chopinzinho.
 
DO VALOR
O valor total do contrato é de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos
reais).
 
DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura.
 
FONTE DE RECURSOS
A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:
 

 
DA JUSTIFICATIVA
A Abertura do natal é um evento tradicional para o município de
Chopinzinho, nesta data a administração municipal pretende
proporcionar uma noite diferenciada aos seus munícipes. Nos anos de
2022 e 2023 e 2024, as atrações foram o Padre Ezequiel Dal Pozzo,
Família Lima e Grupo Teatral Sou Arte, respectivamente, neste ano de
2025, optou-se por uma apresentação artística do Grupo Teatral
Festival Kids, grupo este bastante conhecido em pela região pelas
apresentações natalinas.
A Andrea de Moura Ltda, AM PRODUCOES, possui 10 pessoas em
seu staff, sendo eles atores, maquiador e diretor. O Grupo Teatral
Festival Kids é reconhecido por suas propostas criativas e inovadoras,
que tem a proposta de encantar o público durante a celebração
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natalina, o que se alinha aos objetivos da administração municipal
para este ano.
Considerando que no pacote da contratação da empresa estão inclusos
a recepção do público com os artistas dançando no palco e apoio ao
Cerimonial e pronunciamentos, caso houver.
Considerando que conforme Carta de Exclusividade (anexa), a única
empresa autorizada a representar o Grupo Teatral Festival Kids
perante contratos com órgãos públicos é a empresa ANDREA DE
MOURA LTDA – CNPJ 40.318.138/0001-58.
Considerando os contratos fornecidas pela empresa (em anexo ao
processo), as quais comprovam que o valor está compatível com o
valor de mercado.
A empresa apresenta atestados que demonstram experiência
consolidada na área de organização e produção de eventos culturais e
artísticos, com diversas contratações anteriores de natureza
semelhante.
Em especial, destaca-se o atestado referente ao evento “Natal Encanto
de Itajaí 2023”, cuja magnitude e abrangência são amplamente
reconhecidas, conforme divulgado em veículos de comunicação
regionais, que apontam a realização de mais de cinquenta atrações
entre os dias 8 e 22 de dezembro do ano de 2023, envolvendo
apresentações musicais, teatrais e desfiles temáticos.
Segue links:
https://jornaljc.com.br/geral/2023/natal-encanto-de-itajai-tera-mais-
de-50-atracoes-de-8-a-22-de-dezembro/
https://www.acii.com.br/com-hercilio-luz-reaberta-itajai-vive-o-natal-
encanto-2023/
A participação da empresa na execução de um evento dessa
grandiosidade evidencia expertise técnica e capacidade operacional
para coordenar projetos de grande porte, com múltiplos elementos de
logística, produção artística e organização de público, o que reforça a
idoneidade e a aptidão técnica da empresa para execução de atividades
similares àquelas exigidas no presente certame.
Diante do exposto, a contratação da empresa Andrea de Moura Ltda.,
Grupo Teatral Festival Kids, é justificada pela capacidade da empresa
com apresentação artística em aberturas de natal, bem como a
economicidade para município na contratação de cenário, figurino
temáticos e efeitos especiais.
Chopinzinho-PR, 24 de novembro de 2025.
 
CASSIA TRES
Secretária de Educação, Cultura e Esporte
 
DA AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO
 
Considerando a justificativa da Secretaria, quanto à necessidade do
objeto e a avaliação das soluções disponíveis no mercado, concluindo-
se pela viabilidade da contratação.
Considerando que o processo é instruído com os documentos
relacionados no art. 72 da Lei n. º 14.133, de 1º de abril de 2021.
Considerando os pareceres favoráveis à contratação e/ou o
saneamento dos aspectos consignados nas respectivas ressalvas.
AUTORIZO a contratação direta a que se refere o presente termo.
Chopinzinho-PR, 24 de novembro de 2025.
 
ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO
Prefeito

Publicado por:
Andreia da Silva
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